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pqânams ccmôoücos púa cffirÊ.{ào dc OCS e .PSA coafcme descrho m tabela acina,
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lío,,,,Jt &-,.,.r** .,d& C$"*,,^
Xrrlt&ÀÀLÀM^Il DEOLIVEIR.À- lo luhl
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MINISTÉRJO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ÀCRE/4" BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(4' Companhia de Frcnteira/l956)

(BATALHÃO PLÁCIX} DE CÂSTRO)

JUSTIF'ICÃTIVA DO VALOR

A presente justificativa visa atender o item 8. do Edital de Credenciamento no 01/2018 e o

item 4 do Projeto Brásico.

No credenciamento a licitação é inexigível, fundamentado no Artigo  25, caput, da Lei
8.666193, em razÁo da impossibilidade de existir competição  entre eventuais interessados, devido à
padronização dos preços a serem pagos as Organizações Civis de Saúde (OCS) e Profissionais de

Saúde Autônomos (PSA), e a contratação ocorrer de forma indireta ou seja, o beneficirlrio quando

encamiúado, podení escolher a OCS/PSA que melhor lhe convier dentre os previamente

credenciados na especialidade indicada pma o seu atendimento.

Através da Portaria no.048-DGB de 28 de fevereiro de 2008, do Departamento Geral do

Pessoal (DGP), que apÍova as Instruções Reguladoras do Sistema de Prestação de Assistência

Médico-Hospitalar aos Beneficiários do FUSEx, fixa uma rotina a fim de proporcionar uma melhor

diúmica de trabalho para os órgãos de apoio e de execução  do FUSEx, destaca a utilização de tabe-

las para remuneração dos serviços.

A Portaria no 048-DGP, de 28 de fevereiro de 2008, no seu Art. 72, faz a refeÉncia à utili-
zzção de tabelas, a saber:

"Att.72. Os atos indenizáveis reqlizados em OCS e PSÁ, en principio, são os constsntes

dos contratos e corvênios, estqbelecidos com bose em tabelw a lo zadas pelo DGP.
(güo no$o)

§ 1o Pta os alos indenizá,veis nãGconstontes em contratos ou cowênios, serão tomados

em conta os valores negociados  com a OCS ou com o PSA, pela UG FUSEx, a qual deverá

buscar a adoçdo de valores  de despesa, eu pincípio, boseados nas lúel$ aúoriudas
peb DGP. (grifo nosso)."

Os serviços de exame na area de Aniflises clínicas e laboratoriais  serão remunerados

conforme a Lista Referencial de Procedimentos Hospitalares  do Posto Médico da Guarnição de Rio
Bmnco (Anexo M, do Edital), devidamente acatada pela empresa (OCS) OBRAS SOCIAIS DA
DIOCESE DE RIO BRANCO - HOSPITAL SANTAJULIAI\4.

Rio Branco, junho de 2022.

IZABELÁLIMAFIGU
Chefe da Seção FUSEx/Posto

SARQUIS - Capitão
co de Guamição de Rio Branco



MINISTÉRIO DA DEFESÁ
EXÉRCITO BRASILEIRo

COMANDO DE FRONTEIRAACREi4'BATALHÃO DE INT'ANTARIA DE SELVA
(4' Companhia de Fronteira/I9só)

(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

PARECERTÉCNICO

Declaro para os devidos fins que as especificações tecnicas contidas no presente  pÍocesso,
inclusive o detalhamento da contratação, suas características e requisitos, bem como quanto à
avaliação do preço estimado, foram regularmente  determinadas pelo setor técnico competente
com base no melhoÍ atendimento  as necessidades e sempÍe tendo como parâmetro elementos
técnicos e objetivos, com a finalidade de subsidiar a seleção e o credenciamento da Organização
Ciúl de Saúde (OCS) OBRAS SOCIAI§ DA DIOCESE IrE RIO BRANCO - HOSPITAL
SAIYTA JULIANA, de CNPJ: 00.529.44310003-36, para prestação de serviços ao Comando de

Fronteira Acre/ 4o Batalhão de Infantaria de Selva.

Rio Branco, 29 de juúo de 2022.

IZABELÁLIMAT G SARQUIS - Capitão
Chefe da Seção FUSEx/Posto Médico Guarnição de Rio Branco

o
o-o



(Continuaçáo do BI Nr 71, de l3tMl2022,do@) C Frcn 4C74" BI§)

Médicode-Dia de sobreaüso:

Deutisa de sobreaviso:

Sotaeaviso ao labor*ório:

Anriliar de enfcrmagPe;

Atndente-do.Dia:

Asp Of NASCIMENTO

2o Ter BEIRUTH

2oTcoDÂRtENY
3'Sgt ROQUE

Sd ÉP JOÂO SILVA

2. ESCAIá DE §ERVI@ 'Subrtituição

Assnmiu o scrviço tle Comaodane dâ GuaÍda do Quartel, em 13 ABR 21, o 3o Sg FAGNER" em

substituição ao 3' Sgl A SILVA.

Âssumiu o sorviço dc Cuada" em 13 ABR 21, o Cb EP DÀNIEL, em substituição ao Cb EP

MARCONDÉS'

Assumiu o scn iço de &rardq em 13 ABR 21., o Cb EP DOS SANTOS, cm substituição ao Cb EP

KLAUS.

Em consequEncia: o S Cmt, o §1, o Cmt l" Cia Fuz Sl, o Oficial de Dia e denrais interessado§ tomcm

corbccimento e PÍoüdê'ncias deconentes'

. 2" Prrto-
IN§TRUçAO

Scm,AltcraçAo

3' Prrtc
A§§UNTOS GERAIS E ADMINISTRATÍVOS

1. A§SUNTO§ GERâI§

a Comissão dc Credeasimcnto

Comissão de CÍodstciamento ' Nomcação

ç. Dcsigno, a contaÍ destri dâts, os militarcs abaixo relacionados para comporcm a Comissâo de

Ct a"t tir,'"nto A OCS/P§A:

2" Ten KEÍLY DA SILVA MELO

Presidcnte
i; r* r*,rauruclo oNoFRE DEIMNGER FILHo

PÍ6§id€8tr substituto

à;i;MARL{ JARLANE soAREs MoNTEIRo

Mjuntotitulr
àl-ú, opr,qnuolD SMÂNGO§ZEVSKI MÁRTINS

Acente crcdcnciador

eíP OfURASh,O BARBoSA FREIRE

Agenr credenciaÀr ,

i;À*. STT UENCELÂNGELÂ BEZERRA GOMES

Agente credenciador

i""sd sri-nosg-B QUINTIuANA DE ARÂÚJo cARNEIRo

Sccroário



(Coúinuaçâo do BI Nr 71, de l3[4ilfi22-&(a) C Fron AC/4o BI§)

loTcn IúAURIUO ONOFRE DEININCER mHO
l' Tcí ODT ARNOLD SMANGOSZEVSKI MARTINS

2o Ten OTT MÁRIÂ JARLÀNE SOARES MO}{TEIRO

i'ilsrr RosDt E QLTINTILIANA DE ARAÚJo cÁRNEIRo

3" Sú STT MARCELÂNGEIÁ BEZERRA GOME§

PTcú ODT íEILLY DA SILVA MELO
Asp OFT ERASMO BARBOSA FREÍRE

Pag rf 954

Em cqsscq,àcia: O SCrrg §1, Ch PMGüRBo, os militrcs acima e demais intcressados toÍnem

conlreeimento e providêocia§ dccorÍ€ntÊ'

(Nota Nr 86639' PMG'IRBO, dc 12 ABR22)

b.ALTERAÇÕE r6pp.,tÇÂ§

I) APRESENTAÇÃO

Âprccenbu-sc no.PMGuRBO em 6 ÀBR 22, por téruino de férias  relativas  ao ano dc 2021 e es,frr

Ptloffi paÍE o s.fvlço-

3'SsÍ GEICE MARIA DE SOUZA MOTA RIBEIRO

&r coaseqgêocia: O §Cmt, o Sl, O Ch PMGuRBO, a militar acima e os demais inEressados

tmcm csttecimento c as providências dccorrentes'

ff,I;ta n" S66a0 - PMGgRBO' & 12 ÂBR 22)

Apresentou-sa na Cia C Ap, cm 3 ABR 22, por término de ÂdesEamento de Commioações Táticas IIF e

üi:f, ,r-f Batalhão de 
'Comunicações e Guena EletrÔnica de Selva, na guamição de Manaus-AM

estando pronto Para o scrviço.

3" §gt LUCAS DE SOU§A LIMA

Emooosequência:O$CmIo§l,oFi.rcAdm'oC.!-SP|,oCmtCiaCAp'omilitaracimaeos
d;;ú;d**"d* t@€m coúÉaim€'rto c as pmvidênciae deonentes'

CNáú 
"" 

86656 - Cia C AP, dê 12 ABR 22)

AoÍÊs€Dbtr-sc na l. Cia Fuz Sl, em l1 ABR 22, p9r 
-ryoin" 

de Adcstramonto da Turma de Caçadores

#" ãJtO., a, Iafan6Íie de Schlq na gurniçáo de ManausAM, estando pronto pra o scrviço.

3'§gt GABRIEL CI)NTREIRA §OLÚ

Em corsequ&roia: O SCmt, o Sl, o C. mtda 1' Cia Fuz §1, o militar acima e os dernais interessados

t"ãr-ãtit *irento e as proviilêocias deooÍÍcnt's'

?Iirt";' 86649 - 1! ciaFü sL de 12 ABR 22)

AF€c€ntou{c na l" Cig Fuz SI" esr ll ABR 22' por tétmino de instalação' estârdo proEto peÍa o

serviço,

3" gsr JO§EMâf, VICTOR,ME§IDE§ oLIVEIRÂ

ao

o
o,
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MINISTÉRIO DA DEFESA
ExÉRcITo BRASILEIRo

COMAI\IX) DE FRONTEIR,A ACRE/4" BATALHÃO DE TNFANTARIA DE SELVA
(4'Companhia de Fronteir8 / 1956)

(BATALHÃO PúCDO DE CASTRO)

PROTOCOLO DE VISTORIA_ CREDENCIAMENTO DE OCS/PSA
Análise de condições ÍÍsico-estruturais, técnicas, operacionais e higiênico-sanitárias

?o

o
an

I -CADASTRO:

Razeosociat: | LA*s 9oon,t l,? Dro
Nome Fantasia:

lro 5:r*"o ,,4t JÀ.4 Jlm*<ê
a 141L.4

CNPJ: /
Endereço:

3

Municipio: Rio Branco-AC - CEP
Telefone: (68):
e .mail: tL //sl
Nome do responsável (contato.l

l/e .rrí 2A ,Y. 2
. JFO

Ca
W*d,tzrerus

e

Outras informações: __

2 - SERVIÇOS OFERECIDOS:

Lu* n Lth

l4 tub iOr14 /çFUrLo C rrt,,/4 G ,.1 ,

6r t,l ê
0 , tia l'*,m kru/oot, . ouàêra -/o /onarx.ç

írnp.O
3 -AREAFISICA:

6nqr ,1,V /t

3.t - Constrrlçio com rachaduras ou vazâmentos:

[0.,"* 
«'(lNao

3.2 - Iluminacão:
t 

}1.lNaturar 

'( 
f,)ertn"iut tf,)Adeeuada r ) Inadequada

3.3 - Ventilação
( ) Natural (
Obs:

ffVentilador (,()tu-conaicionado ( ) Âdequada

3.4 - Piso:
Material liso e lavável
Limpo
Obs:

[[]:iH I
) Não

) Não

3.5 - Paredes:
Tonalidade clara (
Lisas e laváveis (
Impermeabilizadas ate 2m de altura (
Limpas (
Obs:

S

S

S

S

)
)
)
)

Não
Não
Não
NÍÍo

lm
im
im
im

()
()
()
()
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3.6 - Locais de expurgo
(X)sim ( )Não (

Obs:

3.7 - Mobiliário:
Superficies lisas e impermeíveis
Obs:

) Não se aplica
Adequados ( ) Inadequados

(Y)Sim ( )Não

x

3.8 - lixos:
Rotulado:
Saco próprio para uso hospitalar:
recipiente de paredes rígidas paÍa perfuro-cortantes
Obs:

()
()
()

Não se aplica ( X
Não se aplica ( !
Não se aplica (X

) Sim (

) sim (
) Sim (

) Não

) Não

) Não

3.9 - Gerador de energia elétrica:
(X)Sirn ( )Não (
óat J i ltntona'

) Adequado ( ) Inadequado

3.10 - Processo de esterilização dqqateriais: ( ) Nâo se aplica
( ) Estufas ( X) Auto-claves 1r\) Adequado ( ) Inadequado
Obs:

3.11 -Água:
( l) Adequada ( ) Inadequada
Obs:

3.12 - Salas  de Espera:
( X) Adeqr'adu ( ) Inadequada
Obs:

3,lf - Salas de Recuperação: ( ) Não se aplica
({) Adequada ( ) Inadequada
Obs:

3.14 - Área administrativa:
( f,) Adequada ( ) Inadequada
Obs:

3.15 - Sanitários para pacientes:

I Separados por sexo: SIM ( X ) NÀO ( )Y 
Barra de apoio nos baúeiros: 'SInA 

1 | I NÃO f )
Condições de lavagens das mãos: lavatório, dispensador com sabão líqúdo, suporte com papel
toalha, lixeira com saco plástico e tampa de acionamento com pedal: SIM ( X ) NÃO ( )
Obs:

iope aplica

[) Adequadas 1

pAdequados (

4-COZINHA:( )N
Instalações (
Materiais (
Obs:

) Inadequadas

) Inadequados

5-ENtr'ERMARIAS:
Número de leitos: Adul
Instalações (
Materiais (
Obs:

( )N4 plicaa

3 Infantil
Adequadas ( ) Inadequadas
Adequados ( ) Inadequados)



6-APARTAMENTOS: (
Número de leitos:
Instalações
Materiais
Obs:

Número de salas  de c
Instalações

Materiais
Obs:

) §fo se aplica
.J 2 Infantil

) Adequadas ( ) Inadequadas

) Adequados ( ) Inadequados(

7-CENTROCTRÚRGICO: (

'ma,0+
Não se aplica

Adequadas (
Adequados (

) Inadequadas

) Inadequados

o
a,

8 - UNIDADE DE TERAP
Número de leitos: Adul
Instalações (
Materiais (
Obs: *

'Yd'"n',Xfr , Í,' yJse aPrica

) Adequadas ( ) Inadequadas( )r
uó

nadeqs s

í) fa
9 - SETOR DE PRONTO ATENDIMENTO: ( ) Não se aplica
9,1 Equipe de Atendimento
Medico Clínico Geral
Pediatra
Cirurgião
Anestesista
Ginecologi sta-obstetra

Ortopedista
Neurocirurgião
Enfermeiro
Técnicos de enfermagem
Outros: d ,t1- Í'y(,É
Obs:

(x
(x
(

fi(x
(
(
(X
(X

) Não

) Não

) Não

) Não

) Não

) Não

) Não

) Não

) Não

( ) Sim
( ) Sim
( ) Sim
( ) Sim
( ) Sim
( ) sim
( ) Sim
( ) Sim
( ) Sim

(
(
(
(
(
(
(
(
(

t

Plantâo
Plantão
Planüio
Plantão
Plantão
Planüio
Plantão
Plantão
Plantâo

)

)
)
)

)

)
)
)
)
)
)
)
)
)

(
(
(
(
(
(
(
(
(

) Sobreaviso

) Sobreaviso

) Sobreaviso

) Sobreaviso

Sobreaviso
Sobreaviso

Sobreaviso

Sobreaviso

Sobreaüso
,71 ê I i(õ sfu /r1z 5',t5.A

10 - EXAMES COMPLEMENTARES: ão se aplica()
Pra:zo de entrega: Drfní
Entrega de resultados/laudos via intemet: sim ( ) não

Aso

l0.l Raio - x
Instalações
Disponibilidade
obs: A?rant I

( ) Adequadas ( ) Inadequadas
( )24h ( )Sobreaviso

drrlro oo Ce]* ó,e/eoru f Ltzt*q ê; rléc*óo êç*r A yz?íx Ch\hvét$ú

10,2 Ultrassonograíia
Instalações (
Dispo2ibilidade (
Obs:

)Adequadas ( ) Inadequadas

I24h ( ) Sobreaviso

0É f|€o,t > a Co..1- ta TIZDé o€.A/C t A lA

10.3 TomograÍa
Instalações
Disponibilidade
Obs: Aó0 too Or"a A 0É

^/o
/ *Dr4

( ) Adequadas ( ) Inadequadas
( )24h ( ) Sobreaviso

10.4 Endoscopia
Instalações
Disponibilidade
Obs: bF lVouto

( ) Adequadas ( ) Inadequadas
( )24h ( ) Sobreaviso
Lotn A  /tÍoí Clr€rE/Vc ,4lrr+.

)
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105 Hemodinâmica
Instalações (
Disponibilidade (
Obs: E

'LDO

10.6 Laboratório
Instalações
Disponibilidade
Obs:

) Adequadas ( ) Inadequadas

)24h ( ) Sobreaviso

Coroq,<- ll l/Zf

( ) Adequadas ( ) Inadequadas
(\lz+n ( ) Sobreaviso

11 -
Obs:

NÚMERo DE PRoFIssI ONAIS C
JTFÜtv'íutatos

12 - NÚMERO DE ESPECIALISTAS DISPONÍVEIS:
Obs:

D§to 979
/3

13 - EQUIPAMENTOS:
Possui os eqúpamentos necessários de acordo com os procedimentos realizados:
Obs: ffii. 1 ;uao

14 - OBSERVAÇÔES: (RegistraÍ itens julgados importantes, que não constem neste relatório,
informando serem adequados/não adequados aos serviços oferecidos  - Caso necessário poderão ser
registradas no verso)

PARECER DA VISTORIA:
1[ favonível ( ) não favorável
óu'.,

,4 ft
Rio Branco-AC. J I de

Z trt
de à1í:H.<-

A,í-
RESPONSAYEL PELA VISTORIA PRESENTA{TE DAOCS/PSA

0
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MINISTÉRIO DA DEFESÂ
EXÉRCITO BRASILEIRo

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4O BATÀLHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(4' Compânhir de Fronteirr/1956)

(BATÂLHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

RELATÓRIO

PROCESSO ltUP: 65323.009009 12022-0r
SOLICITANTE: Obras Sociais da Diocese de Rio Branco - Hospital Santa Juliana
OBJETO: Prestação de serviço  especializado na área de Cirurgia Geral, Clínica Medic4 Psicologia,
Fisioterapi4  Nutrição, Fonoaudiologia e Exames Laboratoriais de Análises Clínicas.
A Comissão  Especial de Credenciamento (CEC), designada pelo Boletim  Intemo n" 71, de 13 de
Abril de 2022, da UG FUSEx, apresenta o seu Íelatório:

A OCS OBRAS SOCIAIS  DA DIOCESE DE RIO BRANCO - HOSPITAL SANTA JU-
LIANA, CNPJ: 00.529.44310003-36, apresentou a proposta de credenciamento para prestação dos
serviços solicitados na carta proposta datada de l0 de Maio de 2022, em anexo neste processo.

Após a análise da documentação, esta Comissão de Credenciamento é de parecer favorável
ao cadastramento e habilitação para a prestaçâo dos serviços de atendimento médico-hospitalar na
rírea de anrflises clinicas e laboratoriais, na medida em que ela satisfaz os reqúsitos técnicos e admi-
nistrativos previstos no Edital de Credenciamento, conforme docurnentos apresentados pelo requeren-
te.

Rio Branco-AC, 28 de junho de 2022

./p /.t lo 4/,n M" *-/l
KEITY DA SLVA MELO SABELLI - 2O TCN

Presidente da Comissão Especial de Credenciamento

W* lwn/h""ú*
JARLAI\E SOARES MONTEIRO - 2"Ten

Membro da Comissão Especial de Credenciamento

. l.G"t-0q..^or[a f\o,r r.'t ' 6<rrrruw,
VARCELAIGELAtrEZERRÀGoMES - 3" Sgt
Membro da Comissão Especial  de Credenciamento
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EDITAL NR 01/2018

CREDENCIAMENTO DE OCS E PSA

FUSEíSA]VIMED/PASS

coNvocAÇÁo DE oRGANTzAçÔrs crvs »B s'lÚop (oc§) E DE

pRoFIssroNAI§i DE seÚon aurÔxonos GsA) PARA PREsrlÇÁo

coMrLEMENTAR DE sERvIÇos DE lsstsrtxcu ndorco'

HosprrALAREs, oDoNTor,Óclco, on nnann.,rra'ÇÃo'

RIO BRÂNCO, ÀC, 17 DE DE,ZEMBRO I'E 2OI8



?o

E
o,

(Edlul de Credsçhnmto dÇ OCS/P§A lt6 OlZOlE,.....,,pi& _ )

PREÂMBI,JLO
hrDrcE

uc
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Item Arsurto
0l DA o
02 DO
03 DAPARTICIPÂ NOCREDENCIAMENTO
04 DAHAB EDO DEJI,'LOA.I\{ET.ITO
05 DOS RBCURSOS
06 DO CONTRATOESUÂ§
07 DO REGIIVEDE
08 DO ECOI,{DI DEPAGAMENTO
09 DOREAJU§TE
l0 DA§ OBRI ES DO CREDENCIANTE
l1 DAS OBRIGÀ ES DOS CREDENCIAD os
t2 DAS SAN
13 DA
t4 DOS RECITRSOS

l5 DOEDITALEPEDIDOS DEDAIMPUGNA o
INFORMA ES

l6 DAS DISPOSI ES G:ERÁIS
t7 DO FORO
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(Edlhl dc credenciurêílo & OCS/P§^ No 0120tt........k _ )

MINL§TÉRIO DA DETESA
ETÚRCIIlO BR,AEII,EIBO

COMANI'O DE FRONTEInÂ ACRE/I' BIII(f CinprDHs dc pmntrdn/! 956)
Íqthlhío plícldo ds Crstno)

EDITAL

coNvocAÇÃO DE ORcANtzncOBs 
§l!-s_gE_ §:{úDE (Ocs) B DE pROpIssroNAIs DE SAúDEAUT.Ô-IOI,'O-S (PS^) PARÁ PRE§iAÇÂO COMPLEII,iF.úÃii-'-SiiVrçOS PB ASSISTÊNCI^ À,tÉDtCGHo§prrALARES, ODONTOTóGICo, bE REABTLn;ÇÃó. -- -- *' '

r. pA ooNvocAcÂo.

I'14 U.1ir.o, rcprtseotrda pclo conaado dc Frortcirs Aftr'4. Bsrsrhro dc IntuhriÂ dc sorvr, do Bx&DiloBr8silcirc, medianr! a comirsro Erpêcid da Lioihçro, acsigo,t poiÀ púriordo Do Bor.rir! h.mo ío 203,dç 30 dc ourubro de 2018, romi púbrioo paÍa ôn[ "dto d; funlr,,d* quo E dala, hcário c looarÍadicados' Êrá ,. liz, a rcrqlo o o o,odcnciancato ce orgmizaçoes-ói"t" ao s"ia, tocs); ft"fi*i.rú;
lyry_ 1ton9ry Gs,{) pan nrrsrrçro do scrviçog d, úrúêr"h usoi"*nàrtú, pré-Eüpt à,Odonológica e dc Rcebilinso, @bulsbrial, hbo*!fuI e do inagaq coafqmo as i"rOú ..,rf..f.",0",
nesE Editsl o sous Anoxos,

I '2'o procêdim€do d6 cÍ€dcírsisneÍrto obs€Í,orô irregrôl,ae as disposrgõos da rêguitrt logrrhÉo
infracoostiEc ionsl:

1.2.1. Lêi n.4.320, d€ lZ dc março de 1964;

1.2.2. L,ei n.8.666, dc 2l dcjunho de 1993;

1.2.3. I»cÍeto no 92.512, dc 2 de abril de l9Eó;

12.4. Deqlto no 93.t?2, d€ 23 d6 dozombro de lgg6;

1.2.5. poruria Mhisrc.rial n" 796, de 2g do rtezcmbro dr 201I (IG lO-48)

1.2,6. porbia Ministerial nô 305, de ? de jrrüo rte I99S (IG l2{2}
1.2.7. poÍtarla n ?61, ds 2 do rlczcmbro do 2003;

1.2.8. poÍrÊÍia no 3Zt, dc 30 dc melo de 2005 (IG I2.&)

Procosso AdEinistrativo: NUp t0536.01U66r!01&{B

Incxigibilldrde de Llclfição, âtrIdanarteda [o Crpur do Eú 25 dr Iti 8.ú668.

RECEBIMENTO DAs PROFOSTAS DE CRÊDENCIAMENTO:PiaZo Iúdcúenúhldo.

Dau: A partir do 20 dc De%mbro de 20t9,

HorÉrio: I t:00h às l5:00h, dc !€gmda à ssxa_feira (hoÉrio de BIasllia).

LocâI Poslo Médico ds GuEniçfo dc
699@-679. Telcfono (63) 3223-5909.

Rio Braoco, siülsd6 à Rua Colôtbiq sí/No, Bosquc, Rb B lco - AC, CEp

^lI



(Edi6l de Crcdarlamenb dG OCS/PSA N" OtDOlS......,.Ih& _ )

t2.9. poüÍia no 653, dc 30 d! igolto dc 2005 (tO 3Í,-32);
1.2.t0. IMMP/SLI.I Do 0e do ll de ouobro do 20t0
l2.l t. pürarh etsr d€29 do novcnbro de 2006 eO 30..16);

1.2.12. PoÍraÍh n" 28I-DOP, dÊ t2 dê dca.[rbrc dc 200? (IG 3O-5óI
I 2.t3 . ponarla 4t, dc 28 ds fevcroio do 2008 (IR 3G3SI
t.2.t4. poÉri! I t?, dc 19 dc maio dc 2008 (G 3G57);

1.2.15. poÍtrÍià 422, d€ t9 d€junho dc 2008 (O 30-lB).
1.2.16. poíarls 72?, dô 0t dc outubro dÊ 200?;

1.2.17. hstst4áo Normârivr 05, rle 2l dojuúo dc 1995, do MÂRE;
L2.1E. ponâria 2.04t, de 5 de novembro do 2002, do Mini$éÍio dja Saúde;

1.2.19. In3truçlo Normstivs SLTyMPOG n" 05, alÉ 26 de maio de 2OI?, o suas altoraçôce;
t.2.20. Instuç{o Nomatirra SLTVMPOG uo 05,.dÊ27 de junho de 20ld c sürs alt$ações
122t. I!!üu9ro NGÍnsrivE §EcEs/]\,ÍpDc nr ftt, de.26 de úrit do ?01g.

1.3. Intrgram est8 EdÍttl, lndcpcndenEmcüte dG trârscrição, ci Anolros róaixo:

l '4'o presente Editar c sous anexos podêÍto 
-s€Í 

examinador ou adquirÍre, r€s* ca§o mcdi,E O p.g8mÉ[b dorcusros com a rê?rodução gráÍica-na soçâo de Aquisiçõcs, uciraçoer e cotrrar.6 do cor*d;-ã Fr*ÀAq€y'4o Bararhão do Infantaria dc sclv,, situaaa a nua àorn5ia !n".in q* - r.io a,"*o, Acre, cEp: 69$0-679, de segunda-fcira a s€xtr-fêiÍa nos iorários Oo O8:OO h às iZil i.'
1'5'A documentação mencionada no item acima tambén pod. crá s$ consurtsds no erdereço ore'ônicohttp://www.cfton8a4bis.eb.mil.br ou scr rocobide peto e_maii: chsaú@ctmaoabbob.mil.br. entrando cm

ut8Mln de Tomo ad Conrato e
Ânoxo "8" MédicasdcdeMinurs dêTênío

Ar€xo "C" MinutB dc CoDüsro dc ClÍnicor OdoDtolúgicrs

Anexo "D" doMinura Contsâto d! lÍnicasc de Rorbi [hÉo
Aroxo "E ' ClÍinicas oLaboratórioiutaMh dÊ ComaO dr de
ADexo "F' dc Conteto Proffssionaii Arrôúôrtro§d! §dd6
Anêxo'G" Minutr Conffio Profissio!Ei! dc sd&
Alcro sH'
Ancro'Io
Alero rJ' P
Ânexo "Ku Clv'ts dcModelo  dc Cütr
A-Dcxo 'L" Modelo do ProússioÍEbdc dc Saúd! ÂurônomotAtroxo "M' dc

Fod€ÍilItrCtSodo iten )oo(Iu tÍt.do drT
Anexo "N" ial

Médico
Lbta RoÊrsnc dc de§crviços Saúdc do FUSEíSAMMED do Posbdr de Rio ACBranco- docmttlos cúcdcncirDcnto

ADero "O"
Anoxo'P" Prcotcs da de
Ânexo Tqnro dc MPT cUtrilo
A[o(o "R" rtúi

da PIlsEçâo dc scÍr,içoc
c dcodortológict

Ansxo'S" nédicaho+italrrc
Pioocd imcDtog asujoltoc depareaÍ doCqnissto GMédica SGrvdo dclço EudltúlaEéd doca êOtr/ÍS Proccdin€ os ê ntoodontológicoa oob€Íos íaú2)nlll financiados

\\",.
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2. DO OBJETO.

2'l.o objBto destê Editar é o sedencianenio.no E§ra10 do Âçrc dç organizeç6ôs civis de saúde (ocs) Ê deProÍrssionai§ de ssúde Árüonohos (p.sA) iúãe§ss&rs * prnotuçao Lopru,,*,u, do serviços d€ asiatêo,ieMérlico.Hospitalir, apbúluorial. rendimenO ae Umcrgêncú;!;;; 6!D ttgÍrç da 24 (vi c e quúo) horasdiárías, pÍé-Hospirdarí odoürolôgic4 cle ReabititoçâJ aos UdefçUrtos aõ nrnoo o,j i*0" "a" tãt"(SAMMED/FU§Ex), aos usuáríos do Fator de cugo e ac s.€ryÍdoÍê 
"i"i, 

an g,ó,"{to B*ilôiro b€treitcidrlo dâPr..rôção de AEiisfituoi! à sâúde supler,entâr 'dos seMdÁ ori, un une""no ilhr. (pAü;;;*
d€pÚdenes, Er'cqmbátcrtc§- G §êUr depedalcot3r centitmc condiçoee ragomes no Art 25 da Let &66óllgg3
e na Decisão no.65dt995 - plonáÍlo TCU,

2'2' A presaçâo de soÍvigG tIê BsisÉnçia Médico-HospihlEri aúhulstorial, strndimeaúo do Eirrorgcneia^.Jrg€noiã
em regime de 24 (viÍE c qqalro) hüEs dürias, prÉ-I{ospltBlsr, Odohtotógica, de .R abilftaÉ;;;.;;,{ ,§municlpios de Rio Branco, Epitociol&idia, Brâsiléiq .pl&t t'o de Cosho e Assb EÊsü dqntrs as ói,€âs doÀqJlasno Arcxo R destr Ediral.

2.3. É pormirido ao CREDENCIADO..r"ry"Fb, os sç$inleg ssfvigos: unidadet ds tariáph i Bnsiv4 sôrviçô§laborqtoriaÍ§, s€.vrços de apoio âo diaEÍróitico, rcrviço L aondme,rto A, antsraug*;
23.1. O CREDENClADO.dsverá indicar os oventrais súcotrtsatados;

232' o sutconffiado irever{ comprovar os requbitos d6 habititação, pertinÊntÊs a sua ompÉs* postgs
ne§te Editâl;

2J'3' Á subconúataçãa üo überaÉ  o CREDENCIADo d€ suas rcsponsabilidâdss conEatuEis e legôI§,quânto âo objéto tânsferido do forma porcial;

(Editrl d€ CrÊdsnclamento.de OCSn§A N§ 01l2018,...,_..pag, _ )

contato p€lo tôl6fonç: (68) j2lel9|7.

23.4.
lá

3. DA PARTICITACÃO NO CREDENCIÂIÚENTO.

3. l. O prazo }ara crÉdcnciamcüto iuicjú:§+ô a prth rh rlata de pubticqçqo .dcstê iDsül,itcíto ,tó DituioOficial ih União (DOU), cín Jorúl d!. Cbcrrlaçoo no Elqb do ÀÀ e ülrrbúm, sc hour.ét, em Jqnd deCircul!çlo no MunicÍpio ou Região em qur serdo pffiadm oc scrviços;

3 . I . I O pÍls€nte Edital vigerá poÍ prazo indertemínirds.

3.1-2 PodQrá haveÍ oredencia.mcÍrto. de intere.ssairo§ eíqu8tto ab€Íto o Fszo da arcdcnciam€nto, d.sdcque âeondi(hs ôs dÉmÀis requisibs dests Edital.

3 2 Poderao húillcr-se, para eredonciamento, pessolas fticas e/ou jurÍrticas <tc acords com as nÊe€ssidádê§ll5tnrht d6$s Edilal o quÊ aprê§Entarem caÍÍa Proposta Q/ou Requoiriáio, aor ur valores especificadoe nostehstumento.

3.3. NÉo poderão participar destê cÍrd€noiünsDúo:

3'3.l P.ssoas juddíçês cujo obj€to sociar nâo §€jq pe".ineatc e oompadvol com o objoto dssto
cÍedenciam€nio:

3.3.1.1. Ex@pciotlâ.§e o dhpo_§ro acims los colos dc pessots juldlcas com fins lucrativ6 çeapresfftem autodzâçâo cspecÍficr dos sóciils  para credcnciü oom a Âdminisnação objeto diveiro
do Previstio rc eoitstq soçial ou estâtutoi

3.3.t.2. A artorizaçgo asgerúb. reu, devetÍá obscÍvú a§ rqras de §qÍvoçsgão o de qüórum paÍa
instauaçao o deliberaÉo F€vistas om lêi paro sda tho dÀod6d@

d
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3.3,1.3. pan fins dc
docuEonúo cqulvElonb 

o llclEEtr dcrrcá aprcsentrr â ú da rsscmblcis otr o

3.3.2.  Pclso&r jurídicas ou soaildsdGs csürrlgllÍrs que [& üncloncur Eo pab;
3.3.3. Pcssoas jurHicrs ql lshrs iDpedidrs dc ltcitr o sontrúar con r Uhiâo (rt 7. da Lal non520r200.2 cumurado com o ,ÍL 2t do Decmto oo 5.450a005) ou srspousrr 

"ip""".r-"t'i,paúicipar de licitafâo ou impedidas dc contahÍ com o Exárçiúo grÊsibúo, (rrt g7, Ui d, ; ;;8.666t93)i

3'3 4' Pcaeoos iüídica§ ou flsicas dcclradas hidôncas  para licitar ou contatar com e AdrninisuaÉo
Públic4 aquânto pôÍduucm os motivos da puniçto ou aré quê seja promoúda a rrabilitEção po,,otÊ-;
própria artoridade quc aplicou a penalidad€ i

3.3.5. Pccsoasjurldicas ou f,ei.as pÍoibidas de cortf,tar com o podrr pú ico, nos teflnos do aÍr 72 § g",
V da l,ei n9.605/1998;

3'3 6 Pcssoas juddrcas em processo falimerff, om pmccsro concoÍdatário, cm ÍeclrpÊr8ção júieirt ou
axtmj udiciEl;

33.7. PcssoasjrrÍdicrs au dissolução ou em lhuid4to;
3.3.8. Possos fleiçú  em proccsso dc insolvêooia civil;

3.3.9. P€osoar jurídioar d€ quo sqian proprietúrlo+ onrohdoÍer ôu dimtorcs D€púrdoú ou saúrd*cs
(art. 54, II dE Constloiçfo);

3.3, 10. Pessoas jurEicas ur flsioas pmibidas de cotrEsE c6n o podG6 mbüco nos rsrmo do ür 12 da
Lci n" E,429192 (t"ei dc Impmbidado Admini*trativa);

3'3 ,r.Quôilquor ifier'ssados quo s€ coquadraÍcm n* vldàfo* prsvirtss m artigo 9n dl ki n
8.666n993;

3.3.12' côrjuge, oo,panheiÍo ou par€nre en lhàa ,"t!, ooratomr ou por a,finidade até o teÍcliÍo grar[
inclusivc, do ssrvialor inúogrmie ds comissão do licitaso responsávol por este Editâr, d8 sG6 d;
Auditoria de contas Médicrs, do $tor dê Lisura c doc Êx."c€úo' oas fumjocs oc ortenaor de d;;;
g€6Í0r do SAMMEDy'FuSE:(/pASS, bem corno do Comrndante dcsta I I Rogito Militar;
3 3'I3'sociodades que terüam em seu quadru socisüfoio qurisquor das pêssors indicadas nos suhitong
aIlterior€s.

3.3.13.1. No caso do süiten ântcrior a ,.úiÉo podcrú sr a&rtadE caso comprovadg no caso
cotrGto, I sustnoia dc ofcasa aos princlpios da ig@omia. inp€soslídaAe c moraiidadc.

3í, O recebimento da docuncntBçtro ocorcÉ nos  digs dc o$cdieBte na Gurniglo, no horfoio de 0g:00 H aé ae
I 2:00 H de seguods-fein a scxfa-foirq dc forma permanertcl

3.4.1. As cütas Proposa e e Requcrimênros pús cÍÇdoci,noto devúro !êr ctrtrrgu. À cortrilsro
Especial dc credenciamarto, nâ scÉo SAMMED/FUSB( do posro Médilo da Guami{o dc Rlo Branco,
situads à Rua Colômbia, s/n., Bosqug Rio Branco _ AC. CEp 69.900{?9:

3.4.1 ,1. O ewlope dcvcÍá coter na paír êGÍtra c scguints diãrs:

- PO§TO IT.dDICO DE GUARMçÃODE NO BRÂNCO
_ sEÇÃo Do S^MMED / zu§EX
_ PROPOSTA PAAÂ CREDEÍ{CIAMENTO

- NOME DÁ PES§OA J URJDICA OU PESSOA FISICA

- CNPJ OU 

3.5. Pan se húititsr à oontntagão, E clv[ de srúdc int rea.r€ds doycrá apÍls€nE "carh



(Edital dc Credcnciamenro dÊ OCypsA l.p 01201S...,....pry _ )

Propoetr", cmforno rrodolo do antxo K scomp,trhsdr rtor documcato Dcaqs!árroÊ, 8lmdcodo à! $guríls
exigüuhs:

3'5'l sa d*irogn&da ou i][prcssa' cn papcr timàrado da pasoa jurÍdrca ou quc a rd€rtifiquam, sfir
cmendas c 8€m rauÍs! e dc mmoin complcts, orEr!$!s c irtcligÍrc|;

3.5.2. Dêclarar cônêoüdância com as condiçôer esfficidns n€de EdiEl c nos scus Ancxos;

3.5.3. Conrtar dia! o hoúrlos & 8tcÍdim€nro;

3.5.4. Coucr a rclaçlo dc rcryiç.s - imPrrsrs e cm meio eleúhico;

3,5.5. Coolcr r€lafto dg CoÍpo Clhico, im$tara c om odo clcEoobo, çooí.rdo (r) úE úoG) do(c)
rogisro(r) do pmfisrionrl m Coasclho ds claso rcglood rospoctirc c m ospocialidade; ' - ' '

3.5.6. Cmtlr a l€lofüo de aquipsmcdos Écnicos _ imprsa c crn mcb elct0mlco:

3.5.ó.1. No caso especÍfico do at.ndimeúo pr+bspiralü c inteÍ-b*pitrl,, rnóvel, arrrsüúú â
rcleçâo dê anburânaias conespondontes aos tipos crorhooiados - ingúsa 

" 
om mclo daú*; -

3.5.7. Lndics o nomÊ do Banco, número da Aghcis c da coDta€orcric para crcditrr os psgmrnh$ €

3,5.8. Sor dabdo e assinâdo p€lo reprEsêntrIlte legú

3.6' Pâ'u habllihFsÊ ao c.dctrcia'ento, o prrflsshDsr dc srúdc Àutôuomo (psÁ) dcv€rá aprersnúr
'RGquarlmsnto Para Credcllchmcnlo', c,onfoÍmc modelo do Ancxo L, acompeohatto do8 docuríttos
necc$ários, com dcndimento dBs saguintcs exigênolas c obsÊrrárôes:

3.6.1. s€r dâtilografÊdo ou improsro, em papor tiúbmdo çe a irtentifiqug scm 
'metrdã& 

mrurar c do
maneira completg otpttssa c intcligÍvcl;

3.6.2. DrclaÍaÍ concoÍdâDci8 §mr as condiç0cs Gstaboltcfths nose Editol e seus Aocxos;

3.6.3. Colstü diar . hoÍódos dÊ abndimcoto;

3.6.4. Cootrr r lllasáo dG sGviços;

3.6.5. Codd e rcloÉo de .qulpúlontos téctricos;

3.6.6. IndicaÍ o nomc do Bmco, número d! Agência c dr crnta-corr.ntc psra cr€dit[ os pagúrat,i
3 .6.7. S€f, datôdo c assinado por ri ou por scu ÍrPl*ntmtÊ; e

3.6 t. o odontólogo somcate  podcrá scr cÍed€nsMo púa 2 (&,,s) cspeialidadq nos bnoot do üL r,
"c", da Lri n 5.0El, dc 24 do rgoío de 1966.

3.7. A 'carte PÍopoltr' e o 'Rrquêrrmrlto prn cr:dcachmento' t€rão vnlidâdo dô 60 (s.,scú) di,,,
contados da dar8 dE GnEcg!, o quât rdmitirá pÍorÍog!Éo.

3.7 1. DsorÍido o prazo dc validadc das prcpo§tas, rêm convocáco para orrdcnciaçlo, ficam oc
lícitantos libcÍados dos cornpÍotuissos sssumidoe

3.E cada oc§ ou PSA apscs€nta*.se-á .om um ou nqts ftDÍE§anÍaates quq dcvid@cíÍa munrdos do
crcdcnciais, seú odmitido a intervir nes f.ses do proc.diocoro de nabilita@, q* rcspondcr{, asshl pan rdc
os ofoitos, por Buâ ÍÊpnsdlrsdr. devondo abda, no .b do ",,e ovÉntüars nmriosaçõ06, idootiftcaan-*
exibindo a cartoira dc idcntidade ou oúo doclItrento €quival€otE:

3.t.1. Por crcdenchis cntendq.so:

3.8. r.1. Habiliraflo do Ícpr€sentrntc medirnt! proomção outorgáds com poderer cxpressos pm a
práriaa do ato, acompsúâda de ópie útaliradÊ do ato do iarrcstidura'ao outorgga, Oó qü
consbm podêúcs pars a outorya rêipootivE;

3.t.1.2, Caso seja administador de pcssoa jur,ír cC eprç6enhr o Gstalúo ou conrrab soêial
registrado, bcÍn como u' arteraçõss avorbadas, quo comprovcm or poderes neccssári* p* o *
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da fÍma ou denomiíâgão social.

3.E.2. A nlo rycsaUçto ou incoÍÍcçío dcsro3 doolm€úo3 n[o d€{úühüú a inabilirado, ura impsdfrú
o repÍtxmtant! do se manlôetr e rcsponder pela ruocma; c

3.8.1. A ausênci, ou lnúilitaçÃo do reprcsah s pâlr um sto nâo impodo o.suprincnto da doffcitrciE
que lho dor causa, ne âto3 soguintes.

3.9. A Emprcsa Individual.do Rcsp@sabiüdEd€ Limitada - EIRELI - deverá ncôer tútÀrento d. OCsr dido
sua mürÍcza dc pcssoô juÍldíca.

4. ITA HABILITACÁO E DÀS OONDICÔES DE PARTICIPâCÂO

4.1 A Comissào Espe-cial de Lícitsçlo cÁnsultará o Strtfira dô C€dasto lJnificado do Fomccedores - §ICAF,
om rclaçto  à habtut!Éo juÍÍdicE à ÍÊgulúidado fircâl c EabdhlsE, à quâllícrç[o cconômicg fucsira c à
hóiliDoção !écnic4 coÍrfúme dfupocto no! ets" e ê l0 r 16 dr lúüçlo NorDdiva sGES/Mp nc 3, do 2018,
r€sp€itôda a doomcÍúâÉo oompl€mentrÍ pÍtvkta no tbn 4.6 &rÍs SGç!ó.

4. l.l . Também podeÍüo 3êr coDsultados os sÍtio6 ofichiíemisrgts dr c.rüdõGq êpôoislEtÉlnto qudo o
licihmc eseja con alguaa docum irdo vcncidajurto ro SICAF.

4. 1.2. Os int€Íessados cadastrdos  no SICÂF dcvêÍÍo ,pr€rcntaÍ s docrmcntçto lirudr nçso capÍtulq
quando ausênte do cadastso.

4.2. Cáso a Comisito ngo logre êxito cm oblcr I certidão comúpmde s através do sftio oficial ou na hipótcsc

de se encontrer véncida no rcferi<lo gistemq o intc$slado sará convocado a enctuinhr docunento yüliüo qu€

compiove o lt€odinênto drs Êxig&rcias dcste Editil, sob pGno d€ insbilitâçâo.

,1.3 Os intercsados quc nâo csüvcIçm cadâsrados no SICAP dcvorão rpÍEsÊfE a scguintc documcnbÉo:

4.4 Habilitoção JuÍtrdieq conprovada medisntê a apÍlsantrfâo dÂ soguinte documcntaçlo:

4.4.1. Orgmização Ciül de SEúd€:

4.4. t.l Cédula  de ideatidade  do(e) reprcsentaatc(s) logd(ig);

4-4. 1.2. RrtisEo Rlblico dc Enrpresas Mercantis,  no mso  dc onrprqárlo indiüduü

4.4.1.3. Ato constítÍivo, cstsitro ou oontroo sosial  Êm yigú, mm slr úhirnr sltrra{âo,  dcüdrmÉoE
rrgtstrads, € no caso do sooiodados cnpesária* Ecoqprnhado do doc{mento de sleiÉo dc s€u§

administr?alorls oq se for o oasq procuraçôos quo outo(glrom podêIir!  p8râtÉrcelÍos;

4.4.1.4. lns.riÉo no RogisEo Público d€ Enpreü Mreatig oadc o,pqa  com awrtaçâo no Rcgisfo onde
tem sede a matriz, no easo do scr o paniclpntc ocusa[. -!irl ou agÊaofi

4.4.1.5. Inscdçõo do âto conditúiyo no Retisüo CiVil das Pcssoas Jurídica& no caso dc socleddes
simpler, ooorpaúada dG prova do dlÍcbrla dn êr(crcrclô:

4.4.1.6. DêÉr!ío de autori:rrçtro no caso d€ soclÊdadê GútroDgpiÍB em funcionancnto Do pab, Ç tto de

Íegisto ou rúorízaÉo parâ funcion8mcnto êEedido pêlô órg60 compctolt!, qurndo I atiúdado as<in o
exigir; e

4.4.1.7 Em c8so dc cooperrtlv$! confome o item 10.5, lotra'g' do Anexo Vll-A, d! IN SLTUMPOG n
0512017:

4 .4. L7. I .AtE dc F\ndaçto;

4.4.1.7.2. Estatuto Social com a At8 dr Âssembleia quc o aprovou;

4.4.1.?.3.Regimsnto dos fun«los instituÍdos pelos c,ooperado8, com a rta da Àesemblcis que 06 aproyou i

4.4.1.7.4. Editsis de convocado da última assonblcia gorl cxüadidbia;

4.4.1.7.5. TÉs rugisbos de presença dos coop€rrados quo €xccutaÍão do Contraio em àssamblci$ geraig
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4'4 r '7'6'Ats dâ s€.lsto que or cooperados aurorirdm & coopsÍ.dva 6 contsu,of o oqisto d8 ucrtari{o; ç
4.4.I.7.7. Rogisüo al OrgÊliaçt o das Cooperrtvrg Brasllsirrs ,
m*ianrc rprãerta*o à*-.n t * .*r"r" . * 

"urro. Sr5, #ffiH frYfrno 5.76{, dG 1921.

4.4.2. PÍofisslonel de Saúdo AuühloElo:

4.11.2.1. Crtaira do Idcmidade; c

ííiÍÍi,**" 
dG quirs§ro clciloral nos lcÍüo§ do út 7", § l" rII, dc nL 146 do códrgo

4.5. Rêgutari.r,.tc pbcâl e Trúalhisre
/t.5 . I . OÍgmizaç[o Ciül do Satde:

4.5.1.1. pÍow d! insari@o no Cartostro Naclousl de pessor juddica (CNPO;
4'5'12' prova dc rrguluidadc ffsc.r p€rütr a Fsuetrda Naciomr efcurada mcdiaaro aprescraçüodc c.Ítidão c:ecdiü cqiutancne p€la ScGÍoEis Oa'iãio foOcnt do Brasit (RFE) e pehPloqmdorir'Gcral da Fazenda Nacional @crrg, rete'on to aloa* os srédilos tibuário3 fcdrsraisc â Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por ?tâs.a.ioinoa* tpúrr" C"ú_" úrnffi;ü;;
do (I2 dc orrubro de 20t4);

4.5.1.3, pÍovs dG regulqidade rtlúira oo &ndo dê GqÍúti! poÍ Tcíqo dê 3crü9o GgfO DoÍmoio dc ryÍÉséntaçso do ccrtrficádo ar nqrrarúião rbrs -'cRF,,,,trá;;;i#EcoúmicaFederal;

4.5.t.4. PIov8 do horlsêncis jc débitos ipldiryUdo Fltlro ! jutiçâ do Eâbúho, mcÍliurE saprçsfltação dc clÍtidfo legatirn ou positiva com Çfcito de Dcgatiral, no, 
"_* Oo ifrfo W_ida consoridaçâo das rei: do rabarhq aprovrda pcro aoootúJ,i's.lsz, ao r. au riL a" r;iiq'

4.5,1.5. euando o contsuo fu cxeqrtado por ülial da craprc.s4 o liüÉiitr deyerá oomprovú âregulridade fiscal rla urafiz e da filiat

(Edital de Crcdcnciarnenb do OCs/pSA M olDO t S.....,..peg. _ )

ou nas rcunlôcr scccíonais;

€ollyslontc. oa íorma d[ lê1,

4.5.2. PÍofilsional dê Saúdo Au&romo;

4.5.2.1. hova de inscrição do licitcnte no Càdagbo & pesíoa! FÍri6 (CpD;
4'52'2' provn de regüraridade rrscar perarre a Faua,oô Naoionar çftruada pcdisnte apÍÊsfiEçrode c€Íddão axpedida conjuamart! pcla S€cÉbÍir a" n"*iru iJ.*f do Bnsü (RFB) c pebProçtradqb{erar ds Feends Nacion'r (pcrD, *f"*d;1;ú; cÍtdilos tributios &dcraise à Dívid8 Ariyâ da Uniâo @ÂU) por clas. adminisrrdos;

4.52.3. pÍova de Í€gulaÍidado dc inscriçâo s de rccorhimento das co,Eibuiçõ€s do co,nrbuinto



Po

o
6

(EdiEl dc crr&ÍElsncnto de ocs/psA No 01201s,.......prg. _ )

hdiyldual pEra corn I prcvidência Socht, obhnda
RcSuhÍidadc dc SituaçIo do Contsüuintê fldiviôtEl
do Soguo Soclal (IN§S);

trlodirnts o ryc6onlaçto ds DcchrÉo dc
(DR§,CD fúaccida pelo Insdruro Nssion8l

4,5.2.4. pÍova de rgulridado rehtiva oo Fuado dc Gsrântia poÍ Tanpo de s€rviço (FGTS) poÍEcio dê aprcs.nl*áo do certificado de Rcguraridade ao rcrs - 
-cnr, 

*rrtir" p"i" ríi-i
Ecooômica Fodsrsl:

4.5,2.4.1. Caso o-licitstrte p*soa fsica nlo soja enyçgülor, dsvlrá, et! suffildÉo ao
CRF, dcclarar tal fato

4.52.5' pmvs de rncxís!rcir de débÍtoc inadimpüdo,s p6e' s Jurtlçú do Esbarho. mÊdiüto s
ape'ontaçdo de *rtidlo rcgatrvi ou posÍtivs son crbito da n€gldva, oos tu..* do ituro VIJ-A
da consoudaçío das lais do uabarho, aprorada pclo dc€r*bi in5.4i2, a. I. a",b ailcai. 

"
4.5.3. A§ ccútidões dc conprovaçlo rb rcguraridado fiscd do§ rtoitúG dorrqlo s., ap*Éctrtsd. do.'o
do prazo dc validadc ca*bolceid! cm lci ou pelo órglo orpcdidor, ou na hípóçsÊ tie'a,srnch rh prazo
estaberecido, dcverão esur datrdas dor úhimos lg0 (crab c oibtâ) dias contdos da dau o" ab"rú ra
sessao público.

4.6. Qulifrcaçlo tésr ica:

4.6. L OÍtanizaç.to Civil de Sâúdo:

4.6.1.1. prova de regisEo ou inscrição no Cotrsalào dc Clâsse Í€spcdivo;

4.6.12. Documentaç{o do reoponsávcl récnico da OCS:

4.6.1,2.t RG e CPF.

4.6. 1.2, C.cÍtÍfcado do espccialidado.

4,6.1 .2.3 Rêgistro no Consclho dc Classe.

4.6. I .3 Rcloflo de momhms do coÍpo olhico drtsdr c assiuada pclo rtspomável téqico coÍbodo
o3 scgulntca dâdo§

,í.6. 1,3. I Nome compldo;

4.6.132 Espocial idadc ollnica;

4.6.1J.3 NúmeÍo no ÍWistro de chssc.

4.ó,1.4. Alvsrâ de localizaç5o o funciomDçnb váltdo;

4.6.1.5. Alvaú ds aúo,Ílzagto sanitária Élldo;

4'6'l'6' o cÍodencimcnto rta ocs podtrá obscrvar as sêguinbr siturçõls queto âo r".ir dclocrlhrclo dc funcl,ommcnto c alrará dc ar*or.rzagão saniÉria:

4.6.1.6.1. Situsçâo: 8tysú de rocrlrzr.ro ds funciüli,erto G/ou o Àv'rá dc aubri,oç&
saniüria voncido(s):

4.6.t.6.1.1, Documento a côr eprÊscrÍado: alv[á vstcldo, acÕÍWüüado &
rcquerimcnto cm tÊmpo hábil (FÍ8zo êst8úsl€cido m legishçto munlcipif cspccmà
oU om crso de omissão nÂ lagii\9r^ do mniclpio l2O dias anrcs do ú-ú A. ,*
vigência) o comprovantc da omirseo  por pute da artorldrd€ dG vigilâncb ranitÍria"

4.6.1.6.2. Situação: roquoÍiÍn€nto d6 rmovEdo r desrcnpo (pca além rfos 120 dlas);

4.6.1.6,2.1. Docum€nto a sü aprosmtrndg Elyará dê autoÍizaçEo sanitádo váüdo cnr
Íc4uertEr€ o a. d.cstlmpo, smolpsúrdo de comprovznte ds oEbsão por pü!ô ds
autoridad€ d€ vigilrtrcia sanitária

AN c
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o



E
aD

A(Editrl de Clcdcmclancnto dc OCgpSA N" OlAOlS._.....p!t _ )

4.6.1.6.3, Situaçlo: fuDcionsmonto $rpcrvcílicne a institrdçip rh ompresa:

4.6.1.6J.t. Docunerto E sor rDÍlrcaado: ôlyúú rdüdo ou rrqucinalo inlcirl,
ecompldudo do cotDpro}l rtc da orrisslo  po, pútr da dÍüldldc dc vigillocie
9âDit&iÀ

4.6,1.6.4. sibaflo: finciolEmcnto dÊcoÍIGDb de d€crcb.Idbisl:

4.6.1.6í.1. Docümcnto a s€Í üpÍEonbdo: &crlto judldEt úlido
4.6.1.7 Em csso do ooopcntivac. conforme o iEm 10.5, toEas 's' a .f do AnÊxo vll-rl ds tr,r
SLTyMPGO no 052017 c s§ 2oo 60 do arr 42 dàt-airp J.7ql1g7t

4.6 1.7'l A rcl'çro dos coopqrdo! qu€ aÊndôm aos Íoquiiibs Écoicos cxigidor p8' I coDtrtoç!ú o quÊ
êxecutarto o cotlffio, com as rcspoctivas 8Es de lnscrição c a comprcvrçgo dÊ que csEo domicitiados na
localidado d8 sedo da coopcrativa, r€§pcitado o disposto no bciso XI, rto srt 40, inciso I, do st 21. E
4.6.2.  ProfissioDal dÊ Srúdo ArÍônomo:

4,6.2.1.  Prova de ngisüo ou imcrigâo no Couroho dc Classe ncpc(Íivo;

4.6.2.2. A comprovaç{o da Espcciaridade scrá fcita mêdirúê o rpÍlscnraÉo do trrrro dc
Bpccialidado Írglstádo oo rEspectivo Coselho Rcgioal;

4.6.2J. Alvrú de locar.rzaçlo o frrnçisnamonto rdlHo errpcdiatô eú seu nono no 6dcrGço o1d6 s€
propth á prcstar o sorvigo, ealvo.se o eltabehcido já o tiwr, qu&ilo $tê dev*á sêÍ apÉr€n,tsilo.

4.6.2.4. Alvúá dG aúorizaç& sa'iúia várido crpcdido em ear nomc no enderogo mdc ro prq6o
a púalE o s.rviç,o, salvo sc o Êstabcl.oim€Eto já o tiv6, qurdo êste dcvetá s€Í ap$r@do.

4,6,25. O cÊd€nEiancnto do pSA poderá oboervu ús soguiDEõ siürâgõe3 quanúo ão â&!!lllg
locrlhrcto dG futrclotrrmcnto c AlvaÉ dê eulorlzaçno r{úitÍÍia:

4.ó.2.5.1. Siuaçto: AlvsÍâ de loalizaçto d, firncioÍanelnlo o Alrará ds oúoúrÉo
sanltáda  vencido(§):

4.6.2J.1.1, DocumGmto a s6r apIçscntgdo: rlvErá vcncídq *ompoúrdo dg
Írqü€rlmcoto êm rcmpo hábil (120 dias antes do t6rmino dc sua üghciâ) r
compÍovaltc da omissgo por psÍtÊ dr âúoridade de v'gilância sanitárla.

4.6.2.5.2. SihEsIo: rcquerimento do rt[rw!Éo I d!.stcnpo (paÍs al&n dos lZ0 dins):

4.6-2.5.2.1. Documcnlo s sor lprEqltrnô alvará do artorizaçlo saoitário Élido.

4.ó.2.5,3. Sjtua#o: frncionam€ÍÍo sup€flcnimtc r instituiçâo da cmpÍesa:

1.6.2,5,3,1, Documcnto a *r apnrondo: atvaú válido ou Í€qu€rtncoto iniclal
lcoDprnhldo de comPlovmto da onrirúo poÍ partc dr úortds& de vigilllda
sanitárie

4.62.5.4. SiEaglo: funcionamoÍ o dÉcoúrcnb do dccrtrojudicial:

4.6.2.5.4.1. DommêIrto s sêr epÍrscobdo: dccrrto júiciâl vúlido,

4,7. os Profissionak de saúdê Autônooos rerão crodenelados nas rsqcctiras cspecialidâdes pompmyadls.

4.8. Declaraç5o do licirante dc que nro porsui em sou quadr,o dc possool cmpregado cqtr menos dc tt (deeoito)
anos ern rúallrc mtumo, pedgüo ou insalúro c de 16 (drzesscis) anos €m quslqueÍ trabâlho, solyo nâ
oondição dc apEndiz, 8 pútir de 14 rnos, nos EImos do inciso x)o II do üL p do constifrriçro pede,nl -
anexo M,

4.9' verificaç5o, como condiçgo pÍ{via ao examc dâ docuE€ntagro de hóilirrçlo, quânto âo eyerà,rl
dcscumprimcnro das  condições do prticipaçâo, cspocialmGrts quüro à êxlstêucia rte sango quo impcça a
paÉlclpação no crrtsme ou I futula corlttEhÉo, mcdiantE a consulta aos seguintcs ssdastsos:

^\V
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rl.9.l. §ICAF;
llG

4 9-2, cadasto NEcionar dG Emprêsss Inidôn€.s e suspcúsas - cEls, mantido pcr. co[trobdoris€omt
d6 UÍriÍo (n ww.portsldúransparcncia.sov.br/ccis);

4'9'3' Cadasbo Nacionál dê condenaçõê§ clveis por.Âhc de Improbídado Adninis'Brrva, mamido  pero
Consclho Noclonal dc Justiça (www.cni.ius.bÍ/impÍobldldô rdn rúoorrido.php) i
4'9 4' Á aonsulta aos cadoshos scrá rcalizsda çm nos' dr OC8/PSA c de seu sócio najoritáriq por força
do artigo t2 da ki n 8.t fi!9, dc 1992. quc pcrê daúc $ ,.0çõ!s h,p-tr, ao,r.p.il;iF:Ã-prüi;
dc aro <h iryrúl&dr sdntíntrr"rivq a poíbiflo dc ffid; coo- o poda úUrc i"iúi. eorhrcÍrnédio de pcssoa JuÍldlcr dr quâl sêj8 §ócio mgcii&io;
4.9.5. Cmstatsds a cxisàcia da sanção, a comissâo r*Ísrú o ricibnto hóirirrdo, por frrt' dc coúdiÉo
dc prrtioipaç{o;

4.9.6, Ltr,. dc lnld'[Go! do Tdbün8l d! Copt,' d. thllo Ottp://porh,.icuotÀbr):
4.r0. os inters§rdos quc prconchorcm os roquisitos acim4 no quê lhrs for apricávor, §cúo cl6idêrrdos sptos
para o otdencianento.

4, I l. o qedotlcieúo podcrá" até I assrÍratula do contsato, inúititrÍ a ocs ou psÁ, por dcspacho fuDdâmmtrdo
sar tivcr infornraçío abâlizsds de qualquq fato ou circunstfucia antcrior ou posrriór a esc do habiüação, tuedesabone a qualificaçáo técnica' húilitaçâo jurídica ou regolaridode fiscal daqucla cntiaaae ou posrú-áiãe
scrviço.

5. IXN RECI,RSOS FTNANCEIRO&

5.1 os recurss previstos pora os prgmcaos doc s!Êndineios drêm*n, dose Editar 8GÍ!o os sêguines:

5.1.1. P.' ocs: o'çúnonb Goml da unilo, ReouÍsca & Gqíro 00001, FmtE do Rcc,rs& q25fi170037
- 025027Wr3 - 0100000000, programr de TÍatsrho R€*,mido 089016 - 08904? - 0ss96o- 0ii9õ-_
088953! Natur'za do DGsprsl 339039 e plam Imroo DSsAcIvocsA - DssAflJgoc§^ _
DSSAFCTOCSÁ - D8SAECBOCSA - DssACrVEMpO; c

5.1.2. Para PsA: Orçamcxrm GeÍrl da Utrião, Rccwroo da Gcatâo 00{Ol, po o & RÇcuÍss* 02r0e?m37 _
u)s02700r3 - 0100000000, hograraa do Tnbalho Rumtdo 0E9046 - 0s904? - 088960 _ 0s896i _0t8953, §aül,Éa dc Derpcra 339036 c phne lrromo DTSACTVPRSA _ DESAFUSPR§A _
DTSAFCTPRSA - DSSAECBPP6A - D5§ACIVEMPO.

6. DO CONTRÁTO E SUÂS ALIENÁCÔE§.
6'l o qedencianonto §€rá formâllzado por h*Ímédío d€ ios'urDonlo cmtai,,l proscntes as clársulae
necqrsárias €stabGlecidÀs no aÍ. 55 da lri E.666/1993.

62. Os habilitados ecrão cstvocados no pÍrzo nóxino rle 15 (qrrime) dlas, contsdo€ dr dati dc agesentr@ dasC.T:Tp9* ou dos Í€qu€rimrntc para GcAenciameaiá. po" 
"*rin 

r"r, os rcsp€.Íivos co&do& eo

quando solicMo pora psrc' durarts scu run*^o u dcac que'oconi motivo .lustitcaaJ,o'no 
-[u

Administração Pública Fed€Íal,

6.3. O conmto têrá vigência dê l2 ídoze) mcres. I prrtir dc:rus ,!rln0turs.
6.a.GTnhtu
o.r- **,ro oa ó0 ,*."r*ar r"'o uo 

""o.uo -r n ,**nol . hono ,iãilãIffi-
6'5. Os contrsto§ podcrlo sú alErados, com a rteüda motivaç[o, Dos c8ro8 prlvistos no aÍL 65 da Lcit.ó66n993.

6'5 1' o tÉimo aditivo pod€ró ur'apassar o rimite prvisto no ú. 6i, §1., dE L€i to E.666fig3,justificaÉv8 exprcssa dâ auloridadc compcte € para o sto, obsêÍvanOo-ro or irtnctpior aa *";il;;

í\r\k --
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e da effolêoci&

6'6' h. mb'ú à CREDENCTANT, providarciar a púücagro da Inoxfrb,lüdo de Licihgro, pa odtrro, ao

m: 3tff '"*r:#fi áf 
ul' m Pn-o do s (çincoi dlns contrdocã oia o.'"dftqo, á#; p-,rr; ;;

7. DO R&GIME I'E EXECUCÃO.

7l As condíç.es dc cxccuç{o doc s€Íviços consta[ no! con'atos, obgcÍrr'dâs ar Íçgras grrais Ebaixoregiscadas.

7'2 0g bcnc60tários do Fus{r( e §€uJ dc,rndontcr dirctos dev..oao §q cnosm,úâdos por thidadr dêArêodimcnlo (uÀa), poreodo s GuiÂ & Emsmintunrcno c ac,rto iá.,rtã."aou a" *grin u ormr:
7'2'l Os bco€ficiáÍlos do .'g* c a€,' &pend€úE€ dc*Íüo ryosc,E o cürío dG bffificiáÍio com 8cúteira d! idãtidade;

7'2 2 Qumdo o ben€fi'iáriô n§o losiu' o r€'pe§tivo oúgo dsv,Íó ap.!âtar, no ab do st.odirn$rto,8Docraraeto provisória de BÊDâÍiciÁrlo oo rusea fu.r"id";;L uv, lcorDpaúr., rrs ssÍloi* doideotidldo miliÍar qJ. câ§o nío p*ru4 
'utso 

aoe-romo ac ac"fonoaçro pÍúprio (c8ÍtÊiÍ8 do rrkmdrbrb,ccrtidilo da asscimcnto ou outro documêtrto que o id€Otiquc),

7 3 0s benefciáÍior, eowidorcs clyi! 
-do 

Exércüo BÍsileiro G sêus dcp€nít€nb. dirctoq de,,Íro rcÍEncüninhados por UAt, portsndo a Oúa dc encaminhancnO o devq8o fircsonur o caUo ae benefi(dário comI crteira de id€útidadei

7J.l. euando o boneficiário úo possuir o ,'sp€ctiyo cartlo dev.* epslsc tar, no,no do arc.dimcob, âD€claraç{o proüsória de Bene{iciário-da pess, ronrccias [ú uv, acoupmmaa da oütoiÍi d€identidade ou outro dooumcnro dc.idsntificrçâo proirio r""rt"irri. raeotidadç, cqrtidlo ds olscincnlo ououto do{umento quc o identifique);

7 4 os usuários do Fator de ctsto! &vcrto srr cocamirtadoe pc uAt, poÍta'do 8 Guia dc Encsmiúancfto cdev€rão lpÍ€scncir a idcnfldadc miliar ou a cuteiro do irteotidad'c o ;

7 4 l or dL?end€nlca diretos dowrro aprescntr, no ab do atÊrdimrnro, corci|z dc idêotidad€ ou dltodocumeoto {o identificação póprio (ccrttdlo de narcimcnto ou o,Ã ao_rnoo q*;il."iff,i;;;
DoclaraÉo hovisória dG Bmcficiário do S,Ufr,|tsO, famcfCa pifa UV;

7.5. Nos casor do emerglncia ou dc comprovada urgêDcio, o ôEdümanto .sÊrá imGdisto, s![r trffiüfldo draprêscotrçáo de cuia do hcarriúaneatq mêdiuts f-idqúifcldo d" b*.f.;ei;;;;;ã;; ffiffinos subitens 7 2,7 3 e 7.4 do Edio,r. Entchnto, o Í€f€rido uán i,lri" *  *, *p-ra*l dÊverá comr,Íc!Í ô.REDENCTANTE a inromsção e as car§as da urgência/cmcrgêo"d ;; p,u. dÉ 2 (doi') diu íneis. csro
{r+asse 

o: 2 (dob) dias úreis' os gutos conrratdõs e.ro u*oi"iirií ,.Éo turinmêo,c de responorbiridadcdcslc e dcvcm seÍ acôrüdc diÍÊtamêore ;, 
" 

'CRED;;ôÁDA 
sc, ncnhum &us aoFUSEx/SAMMED/PASS.

7'5 t O pusExisAMMEDr'pAss 
nao s€ respoaubilizará ou rcsearciÍá ú dosp!6a8, caso n60 sÊjÂcomprorarh a urgência ê (ou) 8 emcrgêtroi' 0u nlo Eúsm siao cumprioas as providências aaimaprevistits;

7.5.2. O ahdiÍncnto no coso. dc. emcrgêrcia ou comprorada lEgêo€ia seÍá cobeÍo poÍ guia doencaminhmrento única, çrnitida 
. 
impeesoalrnente ao Si*rlç"-aa prcrto-Socorro, quc ôbúquÊ ostendimêÍto quc fon dispensado ao b.neficiáÍio, ainaa'qur'tal rtctrdi,GÍrto Ji*rã-lrrip"mu ltldisclpllnar.

7.6. No côso da pÍstação de scÍviços do:catiti,Eeão, 0r E!ví8{res doj ifon! 2j,7.3 c 7./t seÍÍo uüdrrespocificâmcnts n6 iteos 6, ? e E ô Á!€fio D dcaG Btiial.
7.7. Qualquer nratcriaL oquipameno, dieta e outo prodtÍo nuticionêl ! medic.mGnto utiliudo por pflâ do.REDEN.IAD. no a'ndin€nro do paoionq inctusirc sangue e-sÀ.itiivacos, scm providonciadq cobaor

,JÃ-"'
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catÊs oríos por cffta do m6Íno, con ob§Graânci! dr, Ílgrs poltrr [o"t! Rrital on sq,s amxc c tro cffi8tD.
7'7'l ' ojuso vrlor do u§o dcases nât,otirb c efru ccrá ioolúrto, modimto rprE€r.Dtafúo dc nota Ítscat, rofinal (h lrat mcner, [8 corÍr do psciont! ê obsraido e seçro oo AudÍbÍia dê contas Módie&r  do
CREDENGIANTE.

7.7.2. O CREDENCIANTE podorá forrccêr modicercfios, m8rl'iris de o.mso, ó,rêcor, pÍúÍarc§,
m*erhis cirÚrgicos espechls (rcrtiliáwis), dhtas c orügs produtos nutlcionrls c mâ[cÍirb dê alto
cuso c ontos quc julgu amárim pca a oxccr4ão do cmtnúo, rcspait do o P,obcolo dÊ Eetu@
do CREDENCTADO.

7 E: Nos contÍato§ cujo objeto Í€foÍa!ê aos EEtamcnlos do forcaüdiologla d! fitiotàrâpià dcvcm-s€ resp€Ítar r§
0E (otto) sessõê poÍ ár€a, en um psríodo do 30 (Elnta) dhS bem comio o núncro úX-o a, ZOO 1ai,_lrrr*y
sesso€s denbo  dc csda ár pân iotll do EatÀmcúo, mDfolmc €stabslec€ o art 3g da ptrEia n" DGp4EZ00t.'

7,9 Nos cotrtr"tos cqia cspcciaridade seja picotonagi4 li,íhrtsso r 2 (drus) su,sõuu em um pcríodo do 30(triats) diss' podendo' em cosor cx@cionais, s€r autoÍizâda a rearizago dc 4 (queo) ,o,rdo * umo
pêrlodo' m€diaaro jusrificâüva formdizads. do prcf,issionar presador rrô eerviço, àedç q"o r.r"[J p*
médico militq' bem como o número môdmo dc 200 (duzàtu) s"'sõ€r dêrÀ ae cada arca, p.it"ú'oo
tatuento, conôrmç esâb€lc{r o üL 3t da pcuria aô DGp4gZo0E,

7.10. Nos co[Estog a quG so rcftmm os $bltens 7.8 e 7.E, fican fixador or 50 (cioq[ÊEta) mlnuos o Empo dc
duÍado de cidô r€ssão, confqrts cshb€lccô o aÍt. 3g da portriô n DGp4E/2q,g.

7. I I . o cREDENcr.ADo ó Ír.ponsáÊl pclo, cucütos tnbs&iía, Íecr! provideociário e con€Ícisr rtsulh&s
da ococuçáo  dosto conoro.

7.12. Os Proc€dim€ntos sujclms a palecer de Comissão Ético Médica G d. s€rviço dê aúimria médlcg d! OMS
ben como os proccdim€ntos médico-hospitahres c odonrológicoc nlo *bcÍtor (aú) nom nnanctados lavffj,
foram onumerados no Ancxo "S", d.sts edital.

7.13. o cREDENcLADo deverá cossidüaÍ o prazo dE 30 (tintn) dias para os casos de RET0RNO DE
CON§ULTAS ambulalori8is.

7.14. A execuÉo e cooúore dos s€rviços contratados scÍão avâIrados pora CREDENCIANTE, mpdisnte
supervisão diEtá ou indircta dos proc€dirúcntos ÍÉalizados.

7.14.1 Nos casos dc tsatarD€ítos Folotr$dosr as contrs dsverâo scr cncm?das e aprescntadas a cãds l5
(quinze) dias. Nosas cosos, dcvc ser emidda novs Guh do Emminha*nro, com as devidas conprgr"çõ€r
pan a nccxsidade do pÍorFogaçlo dê intcmEçõH.

E. IX' PR.ECO E CONDICôE§ DB PAGAMENTIO.

8. l. Os scwiços serão rernunoradog com bssc nos yalorçs;

8.1.1 Pam dáris,, t,íâ!, Ínâtcriais, dietas, contrasEs ê prÉotcs dc tGÍüços seÍÍo adohdos 6 valorrs
constantes dos anexos, dqsê Edital.

8.l.l.l A qualquor momanlo, desde quc acordado p€las paÍês, podÊrãó sôr císbcl€cídG novq
pacote§ d€ Pr€staggo dc rcrrigos oom a condição dc que os vslores individuais dos itoru inclusos an
cada pacotc corÍBpondem aos v8loÍ€s ostabelecidos nesto Edital c rçur anqos,

8.r.l.r.r caso sqis estabelecido um novo pacotç, estê &verá s€r €stendido ôos d€mais

ilu/-



oo
=o

P.

@
a

r'
(Edital dc C'tedcocianenro dr OC8/PSA No 0120tS...,_.,piS, _ )

cÍsdeociados.

0'12 P"o so*olh .&lo" *aiy". ou ". o-rto .hdhorb. *d 
"dohdo 

o r"ro, d" - Rs sí.00(nov€nts G circo rcils)

6.1.2.1. Pan consultas Dédicâs erliívar ou on prcnto 8tlodiDonüo drs qrpccbfldados de NqlIologlr a,
Dormrtolotistr, NcumpcdistÍa, Catdiopêdirtsa, prostologitils, Msstolotista, Cinngie Vascu , aagioloãd
Endocrinologisrr, Pmxmologisrr, urulogista c psiquiorrta eorá dc xr0 t zõ,oo (ccno ã vinre rcair)

E.1.3 Púa honoráÍíos dê procedimams médioos, clasriÍicador .nop caplhrlos l, 2 Ê 3 ds tsbcla CBHpn/Í, rcÉ
ado& a ubelo CBHPM, aoo 20le c o wlor de UCO rle Rl3 l3J?.

8. 1.4 Psra o s€rviço dc apoio ao diagústico c ErEmcnto (SADT), ctasificadqs no capltrlo 4 da tabala cBHpM,
s€rá adotada a bbols CBHPI\i, ano DIA o o valoÍ do U@ dc X!$ t3,r?.

t.1.5 P.rB scrviçoc auxillucs dc dlryróstioo e Eúmmo, Gn que §€js. [cocí&lrio uso & filmc ndlológico,
âdotar's€-á a tabola do coléglo BnsibLo de Rrdiologir oo valor rte Rs 21,70 (yiüc c urn reais o soLta
c€ntavos).

8. 1.6 Os serviç{s dB fisiobrapi0, foomudiologi4 psicotogle. t!ígpia oslpíciod o nutri{ão scrâo lcm|DãEilo§
confoúc I tabêls constarb do Aaoxo,

8.1.7.Qürndo o procrdl,Grto do.tlodi,Gtrto [ro cloltrr dr Trbeh GDHPM 2012, rcra üdlbrdo o
códlgo ds Tsbch CBHPM do sno correntc e o vslor ! ssr prgo pêlo port$ s.rá cotrÍornê drrsrlto no itcm
Ll.
8:. o CREDENCIADo podcrá aoothot, como pÍrço, pâcotôs de pr€sbção de ron iços - arc:ro o, a .3E Editsl -qua conjuguem EEIíaÉo, P.er.Íiçro e acompeiamento cur acomodrgõcr (hotchria), rüls hospiEh$sl
gasonefia, hc,mogluçot sE, eqsiplmrmtos ê outos slrviçoc cúpeêiâls pra a sÊüvrçro do tsarrncnb proporro,

t3. No! DrocedlrlGntos oftslEolórlos smbulrlorhk/Ildoltrl DL rlo ,E lo prron os ionoúrlo! -adl"on
doblrdor.

8'3'2 ()3 §ervtrcot drs ClínlctJ dG R.sbllltsclo rcr{o rcEuncrâdor com brie trr suúorlzrctro do Eserllo
su*rior íDGnt . -*olt" do lHotoot rqr{ d. R§ 3lJ0 íbiot" . ,r. ,r.lr . 

"lolà 
*ú"*)ã

"oorolt 
/r*to da Foro.ndlolorl. *ú BrI 62.40 írFor(" 

" dob -h " orit*otr g"ot rnrt*
copsültr/sessáo ds Pslcolortr ttl{ f,s Rs 62í0 ír€§Grtr c dob rrab e durEntr cept vosh r corrultrNrru" r"d 0. nS CUO f qt .
Flrlotar"ol" Coor*"lon.l. PÍlrto. Hld-,nr"oh 

" 
nFG *rro *oü"ar-to, nt ilroffi

*lr 
" 

rlntu "-t "*). 
Rl§ 24. 96 írlot.. orrt.o .ob 

" 
oor-t 

"..1, 
*rt r*I R3 4610 íoo"*rLlã

r!'b G oiterta ccrüyo!). R§ 56J6 (dtroucrtr e tob rcrb r dcz.sscls clrtryorl:
8.3.3. Profirslorak de Ssúde Autônomos (pSA)?

833.1. Mrdlcioa!

t33.1,1, Consultr - Rls 95. 00 (rovent c clrco rcolr)

p.33.1.2 cotrrulq . Ncufolorlsts. Dcrmrtotoslst . NGüropedhtn. C0rdiopodlâtrr.
Proctoloclstr. ltfrctologlstr. Clr.[Íqlío VrscJhr. Arslohshtâ. E'.ioc'l-m
Pncomoloslst . Urcloskts c pslanharlr rcr{ dc R:I l20Jl0 Íc.rto c vlnt! rcr

Eê,4.1,  Fonoaudlolosla:

E3.4.1.1, At3rdlEelto tro coplultódo - 62íl Í& êoti ê dob rcab c or.É[tr
cetrtrvos):

EJ.4.1.2. Sclsto dê Forot€rtplr - RS 62.40 írcrrcatr e dob llob e oüiÍÊnti c trvorl
83.,1r. Pdcoloslo:

\.L,,'-
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8.3.43.2, §Êrsío - RS 62.,í0 Íscssêr{s ê dols reâlr ê ourrHticürtqvosl
E3,4À NutdcÍo:

E.3,4J.1, Comultâ - ns 57.00 íúiou!trt! c setê rerlsl:
E.4 (supREssÃo)

8.5. No caso eqeclftco dâ(s) OínicrG) Odontológica(s) e Clrurgiõcs DentÍstas sêrâo .dohdos os uiloÊsreferenciais  pma procidiinê os odoúotógicos (VRPO Ediçlo do 2010 com retlutor de 2Oyô) Trbel dG VrlorcÊ

ceoto) - snexo.o e3te Edlt L

tu

FUSET

EÉ'3.9.ügr"flçlúxJô do FUSE ,*"rá .qF, u..d*o.*r§ *r**nd.nto , 
"ot,i"i"ro 

,io, ,*içrr"t"oron,o,*,.ou tnoo*o.tr"rr r* oro*urr.G.J,tsoffi .n**. u,*r"n* oo,

n' DcP-4t/200E OR 30-Ig),

! !,-.!LEf's.B -trúg cobrrr{ o tú.m 6020 d0 Tsbera de proc€drme.,toc odontorósicos de orbdotrraí8parêlho oúod&rtleô firo c$tá[ao).

r

J
t'6, conslam dos dnexos contat,,âii, desÍo Edít41, Íêgrãs asp.Éoiais do t.müúcÍação, corformc o sewiça ouespeeialidade.

E,7. A Diária Hospitalú inclqi asskência enêrmaggl, sçrvlço ds camsrÊira, qopeil4 s€rvigos gg-ois,
loj_ameolo 

ê ÁIimontÊçâo do pacientê e Oo aeoopalrlaril§, ú p"gu *iarro osi \4rlorcs constantÉs dó ListÀRdércDeial de procêdimentos Hospt.tarcs do pãs,o vqlico d; õ";çà; ;; il;,"r.";ã;;; ilcrcdeüciqmento - aücxo M a este Edital.

8 E' A diária do cENTRo DE TERÁ'LA INTENSIVA (c-Tr) será paga soofunie os vâlorês constant's da ListaRefeffilcial d€ Procodimsntos HoryryT: do posto M{dico au bu-*nú, d€ Rio Brfieo paÍa coirtato§ decred€nciamenlo - arexo M, d€§te Editar, incruinrto a utitização d" ;;h"g."q Eüpc réenicÊ e exan€s demonitoÍizsçãb:

8.8. t. Os sewiços de médicos plantonishs serão rcrnülcrÍldos dcgeordú coÍl os valora:s estrbslecldoJ
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Io ltcrSl.l. üallLrtrdo-+or códlqor cor$intr, ú Trbclr CBHPM20l2.
o quatro) htrrs;

por pscient€ pc 2,1 (ylnte

8.E.2. No vdG trevt* * *lTT !:,T se inctuüú rodo o qualqur scrviço Eofssion L DÚoüdo porpartÊ do phatonis4 duÍ8ffG r pctrnü&sis ao pacirmo ao CTli-'-
8 8'3' E:rchrrr<c{ do varof dr diárir do crt, or aauor comphmcotrÍtr. 

'ÊDo,e 
c dsrivsdo. .üÍdrvo!csp€ciai!, gÊsss, natsÍiab, BÉdicâçõcs, rosplrador rtc *rrro, *ddÍ" ô úr;dálüil;;tü

cirúrgicas Ê hmor&loE médicos.

!,9'.Os 
va.torcl-o-o-condiçõc§ dê pagdrmro ,.ft.coarí àr diádas dlr a@Eodaçõc. para itrt€rrag[o a quc tcadircito os bensffcnrios do SAMMET,FUSB< c os sqvittorcs crrrr ao-rx*çm Brasrcirq !êr{o cohrados deacordo com a Lis6 Refkcncràr d6 prpcedrm.nros HospitrrúÊs a" i"*rtaga;* do ó,r-tíi;ã ü; B.r;pEÍE oontratos d€ clldÊncirmsrto - eexo M acst ediú

8'10' Quando 8€ E hr dc t'x$' diei$, óÍtcs€§, pÍóÊo!s1 m*iais ciÉrgicor cspeciais (rcutüiávcir),procodimentoE radrorógicos con'astrdo$ di€aas 
-e 

outro3 póo"oa 
""ã"lr*i' c cuÍativos orpêcrale, ro160obsorvado§ os valoÍes e ,§ rn§truçõGs con§ta,tcs da Lrstq RÇft!.nci8r dc noccoimontos Hospitarag do FUSExdo Posto Médim da GuEEiç[o do Rio BÍanco pu," 

""o*ro uu *Jà"ii"r"* - msxo M 8 ."te edrtar
t' r l. Na hipótesc dcscrita no itcm 7.? desto Edirar, ojuso rraro seú qrcôn'aÍto ds s€guinte foÍmr:

8' r l 'r' ModicamiíÍos: os medi.amento_s quc co'stm no guii F.macfuüco BÍasrndice sêrão psgo§ poloPreço Módno âo consumrdor (pMc). Medi.âro€nros-a ugo icsrito ao smbi6r. h-":iil';
âpr.Bsenqto§ om ombalageru pypdas prjna hoplais e clhicar (cmbatrgía. frospit"f"r*) j q,,e ,lotcnham (pMc) no Bnsíndice scrão psgos dc aminto cm hqo do r"U."m. fpn "Lái,aú; ;qc*de op€BcionâIiz8ç{o do 2Wo (vintc por coÀro) Cç mxu aaúnmratià O ,"L ío ICMS ;;td;;It€Íts soÍá dc acordo com o ostahelecido pcto fgao Oo lpre.

E.l l.l.r. Assta-sc a pÍrstorc rcgrs dc p,€ço caso, m nomcDro de úc*içâo das -àtnas (rroo"l scie
3*!9d" vrtor $perior ro p!úi@do Do nÍtado, por foça do e.aru" i; iOr#oii_
Plmirío/TCU.

g'll r ' l ' r . N8 hiÉt*e do irem anterior rcró adouda a rcgra dc pl€90 pars "nedicâmêntos
de pl€ço liwÊ".

t.rr.1.2, O" rrlo.*t- .prío o"*r. 
"oofo..," 

oro..,{ro ,rlo. ,"" ", o* d.

t. I t.2. I QuimlotÊtrápicos:
8'l l2.l.l Os medicâncnlos quimiot€úpicoo injctrlwis gerlo accitos or valorcr rcordador até ot,r,n Ou o""r.,a 

"onr"n!. lo ,,=n !_"*r*o ,*ror;;G.ffi;
conromidor ípMCr corrermadcnrc ao Ertrdo dã Àcroi u.or.".ãtor-ãlõãffiã
aDblcrtc hGplt lrr oü rpre&trtrdos on oobotagcnr prtprhs pere hospltrlr c clhlc.r(enbrhgers hospltrtare) G qu€ rt[o teohru (pMC) no Brorladlco r€Éo púgoi Oç 

"*Jocon Preço do Frbrlc.rtê (pF), rçrcscldo, de ;1rrSem de opencloorua6l;;;ú-ivi""
por ccoto) de t,'r td'iD*rs*v.. o v.roÍ do tctts o.rr todoa or rrcnr rcrr dc rcodo àn ostrbolecldo p€lo &trdo do Acrt

E' I I . I .2 A cobrangq dê modr@rentos qui,iobÉpicos scrá realizada por mitignnragem do scordo como peso c o C§quctuÊ quimio&ráptco proposro pam o caso clinico, crso o úarmcnio do s€j8 o ãqucrna
coDvcncloDal d€v€rá sêrjustiÍicado por meio de rglstórlo nédicodctalhrdo,

t'''2'l PaÍa o§ medic'm'úro§ Quimio*r.pic* 0rais  que conshn tro guis FaÍm,'êutico BÍEsrndicaseúo PEgos pclo Pr€ço M&dmo ao Cousumidor (PMC). Mcrtlornentos do uso r6stito ro anbiento hospitahr ouaprescnlados em cobalageus próprias para hospiiais c cínrcas (embarqcms hocpitarares) u q* nro -rru,(PMC) no BrâsÍtrdls€ scÍ& pagos dc acordo con ,'tço Co 
-naUrieãtc 

(pfl, r.roeci.ou ;. ,"ryr; ;;

N
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8.1 1.5. OPMEC (óÍcseq pÍótêscs, marôrinis etpechis e eirtuglsoc):

tlo
oPoÍa§lgDalizaçgo de 20% (yinte por aento) ds taxE admiúhdv& O l6lor do ICMS para todos o§ .ftErs ssÍ6 deacordo com o erúabolecido pelo Estdo do Acre"

8' t l '2' r A cobmnçâ de m.drcomentos quimio*Épicos sârá rcariads por mü$a,agÊm do aclrdo co' ope§o e o e§$Bma çimiotcráprco prcposlo paÍa o ceso crinico, sá o r*"roçrrto não scja o aquomacoDvencionsl deve(á ser justificado pu molo àe relatório médl_ áatoftuao-
8'',2 Mate[iâr doscartávcÍ: varorrs. conforme, s.ordos rcgoeiado§ .*AcorEs) sobrê tsbera dofomecedor ou valorcs conssnr€s dÊ T[bela BR.AshlDIcE d;"§úio âtu 1;

6.1 I .3. Músrial rsdiotógico: vâlo*s acordados sohe a Túch do Côlfulô Briúilciro de RadiofoglE
8 r r.4- Gà§€§ medicinais: varorc§ .ônitsnt€§ da Lista ReÊÍfi§iar dê pÍocedimentos Ho§pitdlárc§ doPosto Médico de Guâmição do Rlo Bmn@ r anexo a.€sr€ Eiliral;

8. 12. En mçd',lc.m&Í'9 Íão constântes no guia farmaoêútioo BragÍndic€ (uso ru,ÍiÍo Eo ambi€rh hospiü!t{):
8.12.1. O CREDENCIADO córnprovrró o c.usto ilo mêsmq pdi mêio dq ryrconta@ do úota fliqíl, mndota atualizada e pregos prdlixdos no mercado dixribuirforl'

8'r2 2' O CREDENCTANTE rcarizará a_aferiç[o d's fsturas, esp.cialmen. quaoto à sdequaçâo do cuo:o0o pnço do ,íqcado, por neio de seu Serviço dc Âuditoria M'édicâ, oooforme o pr"*di,""; p;;;
no conhalo.

t.13. Quando por'fitur.a o materisl úl,D (aüstrÍ na hbela.refclénciadq ben como .4, óneses e pr6ier€s:
8. 13. | , o CONTRÁTADO devü-á apqenbÍ 03 (Eqq orç!n!n!o, com.os lêlor€ praticados ú rtr€rcrdodhrribuidor, accscido de lOpÁ (lO po, cêhq, coUo niaryim Oo eonersiúrzaç 10;

8. t 3.2. O CONTRÂTANTE 
Talizará 

alforç60 das fuÍ0s, aspqr_ielúçÍE quânto à adsquâção do,custoae preço de B€r.sdo, por ,ooiô de seu serviço dê Arlditoria M-;dica, co!&úns o pmcêdi;;; p."fu;
no contÍalo;

8.14. Deveú coÃstar flr nota frssà. !, awrbaÉo com r6ffiôis ao nome. do pncl€áÍê, nonc do pmfisslooaÍ(médicq cirurglão-dênü$q Êtc) Íéponsóvel e a dsta ilaÍeãlização. da cqrsulta ou,preedimento.
&r5' É wdado ao .REDEN.IADO çobrar diretan€ e do hsnefciáÍio do FU'E IsAMMED/pÁss quarquêrimporüncía a tínrlo de taxas, honoúrio. ou ..-iços pruaoos, inciúr" o"porio, p.+"i*, arém dos cod'rtosdãs Tbbelas acims psxúusd,* Balvo o drrcio do benúeuno ao m-lsB*aÀúwoÀass ác opur p"; ra{rrÍ;dç pa&âo de acomodaçCo hf,Bpitrlú pa.a si ou para sers doperrgçneq llanão inrernaaos cm OCS:

.8.15.t. Nostç sêso a.difcfonçâ.d€- hono,rárlos médícas c dc despêsas hospitalar€s rêfeÍontes I e$ta opsãoseá  pag4 intogah€ntg pêlo titutar juto ao prcstsdoÍ:

I l 5 2 ' Ao fâzff est. .pção' o b€neficifuio devÊrá assinar, om coúuoto qom o responsáver pera .oc§, oTenno de Ajusto Hvio - a,oxo aos tcnnos de cotrEato\ - ranio rcfercnte e r*,,"r 0ã úril'a.a,comodação quaÍto com o médico aseiste[te ou odootôlogo, que famb.ém êisinaÍá o t€rmo.
8.16.OpagameotoserápÍ€€GdidodcconsultaquanroàredularidadÊfiscd.OCREDENC!.ADO_

&17' os pagamemos §erão eretuãd* Eêdiantê ord.m Bancáris" em frvor do cREDENC!ADo, na conrá-cqrrenre, Agênsia ê Baocô tdfoÍmâdo§, após É apreiEntóçio ce ilotn fiscar dos slfvigos e lisura das âturudevidarnente discrimiúdac. Deverá c&srêÍ no corpo das rsqpocri â,,rrzr-; il#;;'ffiÃ;Tfaturâm€nio.

\ Ih<-
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(Edial de Crcdenciamenb Ae oC,§FsA ttt6 0 t2018..,.....pâg. _ )
E, I 8. Â Note FiscÂl corusPad cDto à pÍsBtasâo do reryíço pÍEstado dev§|t.§er atitida em aomc dsCor!Êndo d.Iton êira AcÍ€r'4o Birtã&eo dG IúÊoMa & pqhdor do CNPJ rw 09.&15599/fl[t-76, para rwuro.dO.

§GIvq
Tesouro Naclonal, ê do cIrPJ ltr 9r.655,s99NW2-37 , pllE recuEo, do do Exércitq da $ul:ihv!ÉcoltsttÍ o úúht€ro.ds U@ do Enp6íüo co,ÍlsFftt€tlt! e

Ftl{do
oe.ilÊdirí búlqlrt!ú aío. CRBDENêIJIDO. .paa oÍâltDên auta coÍrêútc do valor devidq aslrn como a discrillliÍi9lo doralhadâ ílq scrviços @!rôdo&

8.19.0 CREDENCIÂNTE c&rrará o paEemenio der âtüras aprêe[trdos na§ condiç6es prcssrigs, no pr:azomáximo, conhdo dr data dc pÍotocoto das mesm83 rê Seção dc Âuditorla€ Limra de Conhs Múilim do po6úoM&fico de GuúÍlçâo do Rio Bmro e apde a afer(Jo rta rcqceiva.lfuura, do atá g0.(m\rctrtÍi) 
diEs.

E.lg.l, Os pggamentog decoÍÍ€trtês dc dqspcsas oujos vâlorts rão ulrapassem o llrnlto dc qua t.s&. oincíso II do Árr. 24, dri Loi ao E.ó66ll 993, dev€fão slr ófçúrâdss no pra,zo de até 5 (ciDco) dftB ü!is,contâdos dE apres€Etagào deftt,ra,

825.2.3 A emissão da Noto Fisoal será aüorizâda pot moio de oomio eletrônico

deste édltrl

o
tr
a

o
E
o

8.20, Quando da ooorÍêÍpia dô.fl{úIsis atrasos de pqgsrn€ffo pÍovoêados exclusirranreutc pola Aduialsraçlqo valor dcido dcvcrá seÍ acrc*cido de *rp**ç;;-fi;;il; ;;r.çn, sc Íàrá decde a dats dÊ séuvencimcnto até â dara do €Êrivo pâsâmenro, ; q; 
", 

jr.*;;;à-ãà 
""r"uroao, 

à trxE de 0,5% (Deio Dorcerto) so mês, ou 60l. (sêis por cÊnro) ao mo, ,.a'i.e àpfi*geoi*ffi* fOrrut* |
I - (rX[00!365

EM=lxNxVp,oodé:

Í = Índic€ de comperssgào flmceira;

D( = pcrcêm[al dE üra dc juror de nora arual;

EM - Encargos moratórios;

N : Númcrc de. dias sntre I dâb prevish parn o pagamênto s e iiô ê&tÍyo pagünqÍo;
VP - Valor da parcols em atraso.

8.21. Os valores rigoútas na dara dê aqdimetrto sarão os çoEdd€rado8 pam a quitação ilix &n|I.as,
E'22' Sobre o varor devido ao CREDENCIÁDo, a Âdminio.tnção êfelrorá s rDtonção do Irnposto sobrs a R§ iada Pessoa Jurldica (rRpJ), da contribuição sociar sobrc 

"-i,*.--G;" (csLL), da con'rbuiçgo pars oFinançiamento dr sesuÍrdâde sociar (c'ofins1 
.c d" óiúhrlü ffio tor*"., confonft drsposto nalruruelo Normtiva da secrerariá dâ Rexeia riacra o. r.zri.-,oJti íüi*iro au zor:.

8.23. Quanto ao Imiposro sq.bre Serviços- de eualquer Naweza (lssel[), s€r6 observâdo o dísposto na LeiCornplementar no I I6, de 2003, e logisfuçeo ,*i"ipuf upfiJol. 
t----.'"

8 24' o .REDEN.IAD. rÊSuhrmert€. optante pelo simpres Naeion4 nos temlos da Lêi compl€xlrmbr tro I23,de 200ó' nâo soterá a retençâo riburária qr*a 
"* irrpãrt"r 

"."rtiui-fr uo*r6a* p* aquelo rcghc. Noent,nto. o pagamento frc€ú sondioionado à apresenra6o de conpro-çto'ô *io a" aocunê,,lo ofieid d6 qucfaz jus aa hataÍirênlo üibuÉrio fnvorsoido pr*lro * ,.r",:ar-üí'Cáilt**.
8.25 O proeedime ro de aÊrlção as &lwas dâr_sêd da soguime foÍma:

8.25.1 Soúrente seião ar€itas fat|ra, com a§ guias ôa]gin!i§;
8.25.2 Ás frturos serüo auditrdas e verifcsdas 

"i*arot inooot*o,iauUo c os vsloÍEs, parçial ouroo,menre  gro§idps' s€rão infomsdos à cREDENcrn»À oo pru,oà 30:üirrt8) dia,, oom *:@er desglosas efstuadas, discridinmdo o irem o o vãfm Uegas, afavÀ'O-iefatOrio.ds.Gloss;
8.25.2.1 À CREDENCIÁDA deverá noíficar o rl,ceUincntr:, ao fe|ât&iq de Glosàs por Í[oio dqcorreio eleEônico, pqdÉndo ser €nviado o Í€lat&io fisicüngnte" oaso seia n€cesslhioi8.2s2j O rccurso de glo6a poderá scr apÍ€Bcrr&do ., ug $ (trintul ú*; após a irrorizaryao pgraemissâo da Nota Fiscal;

E,25.2,4 A CREDENCHNTE tEÍá o pÍazo m&imo de 30 (tiÍra) üas pca julgar o rêqrso dê
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E252.j Umr vâz  pÍocod€ntE o rccuso da glosâ, E CREDENCIANTE efcruará o pagrac,nta Casocorfário, I CREDENCIANTE iaformará o Íçsuttado à CREDENCIADA 
"- 

,rC;i;;
docume sgÁo.

:2-6 
Tqa situa+Eo snormar, quo rrpossrbüitc ou prcjúrq.o o pogarn€nb d& do§p€sâr, seúá hrdileÉa'

informoda ao CREDENCLADO.
8'27 A Adrninistmçto dedudrú do montante a ser prto os varoÍEs corllpondat s À, nuttls dou irdorrr{ü.*
devldor  por pute do CREDENCIADo.

E'27'l O dc§conlo de quarçer varor no pegínc'ro devirto ao cREDENctADo irrú p!.c.drdô dêprocrsso adninisurtivo oIn quo rorá grnndô o cantadltórlo c a sEpla deftsq com os Écuilos c
mcios quc lhcs s!ó inalDto§.

E'28 É vedado ao .REDENCIADO tmsfÊrir a icnêfos os diÍ€üos ou crúditos decontntcs do cootúo.

8.?9. o .BEDENçI IX) r" obrrq 
" 

.or""ço.., t cBEDo"ÍcrANT& .úé * dr.. s í.lo.r) do ,rà

Ço.@- - dg.tllo F!nç... Í"a*-ç,R 02Jíg!.). u{"?ãffi, nor" oo co.rrdo dc F-nt io
;

ai

;
.r"Uao"trr.nr* -oo* "Oo"Uo. "alo. 

a, RS (oi;tm

9. DO REAJI'§fE.

,r,!1," Itur,Fqo. -or., ou *t rl. r*rr,h- fffi!*-io.o ,ufoto .totro O" fZ rg* OÍ.r, orlltoE!ffi

rO. DAs oBRTGAcÔEs Do CREDENCIANTE

10.1. O CREDENCIANTE obÍigr{€ e
I 0. I . I . EfeúaÍ o pigrmcato no úempo, lugEr G foÍma e3tab€lecidos no co núo;

10.1.2. As Êses do proce.srmgnto das dcspcsas médicas que devoÍão sor acompanhadas por p6r!o do
óÍEro execuroÍ do FUSEx/SAMMED/PAS§, poÍ intatmeato de aúiories peui*, *nó*it r'o up-osterro ., alófn d8 vôrificsdo üa lisura c inspo6es ,a-h;gü,ativae, coafomo estdLtcca o qt go aaPoÍaria !. Dcp-{EZ0ot G I E, § 2., da portâria n" DCp-l U/2008 0R 30.57),

(EdlEl dc crcd€ncinncnro d. ocs/pgA N.0t201s,.......hg, _ )

g16 aprcscú rdo pGlr CREDENCIÁDA.

ll. DAs oBRIcAcôEs Dos cREDENcrADos
I l. L O CREDENCIADO ob'riga-se a:

I l'l'l' Indicü for,lrmeDtc à Adnrnr§Eação os prqoetos e/ou rcspdwis peh pr,cstaçro dor scnrtçs,
objeto dcse Editat
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(Ediol dc Credenciamcnro do OC§/?§Â No 01A018....,...pâE. _ )

I l.lr. Maúer disponibilídarlo de mâo dc obÍ! fuiEo dos pa(més quantftltiyo o quditativo suficioúto8
paÍa oúEodlr a dcnÀúa odiúrla, b€0 como cvroiDis aÍÍúúçimor solicitrdos pcla Adni8bEsdo,
r€speitâdo às dispolições de hgistsção irlbalhfutr yitoú!;

I1.1.3. Alrlr com o custo do fomeimonto do uni&rrncs o oquipamOs dc Dro8sçáo i8dlvid,rEl @D
para a mão de obra cnrolvido, *mdo vodado o Ilparsc dc tsl curto ao CREDENCIANTE;

I I . 1.4. EÍctuoÍ a Ílpciçâo da nrâo  do obn nos sdvkoq cE carúEr lmodisb, ca cyanutâl sus6rcir;

ll.l.5. Atcnd€r dç inedino as sôlicitsçõ€s rclativas à subdituiçlo dr Eão  do obra rtcsqrrlif,cadl ou
enlendida poÍ partc da AdarinirüaÉo como insdc$tada pars s pÍrsti@ doo rcrviços;

I I . 1.6. hsúüir o scu pIepoúo quanto à rc€e§sidádc d, acatlr !s orient!çücs dE AdrrinisEaggo, lrchsivo
quanb ao cumpÍioreoto dr! Normas InEmss c de Sogurar4a c S8údr Oupaciond;

I 1.1.7. Rclsta à Admlnistraçgo toda e quôlquor inogularidado oos sorviços prcaados;

I l.l .E' Rospor|sâbilizar-se pêlos mc5rgo6 trabslhirts, prevldomtáÍio! c ffscais  Esultatrrrs ds *eqrçto
do crcdemiulento, nos termos da legfulação aplioáw[ c,

ll.l.9. Mrrtcr, dwsítê a oxccrqão do son!€to, todas as condiço€s oxigidas para bbilirqçfo e
qualiffcai{o no prcsente Edital:

I L l.9.l. N€ssc caso, é vcdsda â rrtenflo de pagmcnro so o contÍatsdo nâo inconer em qua\rro
ino(ccução do s€rviço;

11.1,9.2. A Adminísnrção podeú conc,cder utrt Eazo piaE qu! I c.ntsâtadá retubEiro sur!
coadiçlcs dc lubilih$o, sob pçna dc Ítscislo coffielsl $edo não ütenrifccr ná-ftí ou e
incepacidado rla cmpren dc corigiÍ a situsção.

12. DAS SANC6E§

l2.l Pclo ôtaso iDjustificádo na exccuçlo dss obrigaçÍres d€ldrrmt€s do ootffio, o CREDENCIADO
estará súoito às sêguintcs  multas:

l2.l.l Múti m6âtória, pr€vista m üL 86 da Lri no E.666r93, gsú caloulada no porcenoal do 0J%
(meio por ccnto) sobrc o valor do lcr.vtço em morr, por dia do atnso d o llmie dc 30 (tiila) di!s;

12.l 2 Multa & I % (um por erÍúo) com acréscino do 0J% (ncio poÍ senro) ao dir, incidcm& I prlú do
3lo (fi.gérino primoiro) dia, robre o vrlor do c€ralço cm no.'8, Drs hipótcsês dc arralo por pçrtodo
suporio ao provisto no itcm 

'3lú4 
liEtlrdo Êm úé ó0 (r€3s€otâ) dias;

12.1.3 As uultss arima não lnPcdcítr quc a ÁdminisüsÉo Pública Fcdcnl rcscindg unilgtcr.lnGotá o
contrato c apliqur 8s outas saações prcvistrs ncs! Edital

12.2 O dGúcurrPrlmGnto dss obrigagõ< conttahnb, inclusive sua incxectçlo, totat ou parcia[ tr'or dar
condiçõ€s previstls trertc Editrl eujcitaú o CREDENOADO, oa foÍma do disposto no Er t?, da lri no
8.666/1993, às s€tuintca penalidades:

12.2.1. AóíoÍtêncie por hlbs lcv€s, assiE €ntendidEs aqu8ls quo Dâo Boe''tacm prejukos slgnif,cúivos
para I CoDmtanto;

12.2.2. Mllà de 4V/o (quar E por cento) sobre o volor contspondenê 8qs) serviço(s), carâc&riad! a
inexecuç{o pErcial.

12.2.3 Multa dg l0 % (dez por cenÍo) sobÉ o valor totat couúatado, em caso de inexccução toBl da
obrigaflo assumid4 sem prejúzo da cobrup dc mula  mqatórie nos EÍmos prsvistor nos itsrs l2.l.l o

12.2.4. suspensão tcmpoÍáÍi. do participago en uclta$ o inPêdimcnto de conratqÍ com o órglo,
e idâde ou unidade adminisüativa p€ls quâl 8 .tdministração públin opcra e a[lr coarÍctúrüb,
Comando ds Aeroúutica por praro ngo superior r 2 (dois) anos; e,

oo-
.o

Ail



(Edital de crcdcmchmcnro do oc§/p§Â No o t 2018......,Iog. _ )

12.3' As scnÉê dc suryGúâo trmpoÍ{Íia dc partic@go m ticitação o i,p.di,nnro ito crifatÜ: c de
dcolsrs§ão de ili(baeidadc para tlcim ou contraEr cotu i âdrtiui*agO público podct6o 6mbén ser spllead&§
à3 cmplêsas ou 8os pÍofissionâis que, am razlo dos conffio3 trgido! por csta lri:

12.3.1. Tcnhdm sofrido coflknsÉo definitiva por prnticu,cm, por EÊios doÍoeos, Êandc fflcsl m
ÍccolhLn !o de queisqucr Mbutos;

12.32. Tcnhrn praticado ,ro8 illcitos visstrdo a Êustsrr o újctivos do crrdcílGiancnto; e

12.3.3. Demonsbem  não possdr idoneidadr pr. oonEstu com a Administragão em viÉurte do aos
il Ícitos praticsdos.

l2'4. As penalidadcc acrlo 0plicadas rpós rcgular procaso adnhistuivo, cm quo seja assegurado ro llcitrnrr o
coltadiório e a aqla dcfo, com c mcios e ructrsos quo lhos rfo brÍ€nf€s.

I2.5- A muta s€rú descotrtads ds pagamÊítos eyGolurhrcntc dovie8 poh Adminlsüafão ou cobÍads
judisialmenÍe.

12.6, As süç6es pccvistar oos súitas 12.2.1, 122.4 ç 12,2,5 podcrso r€r rpltcâdar júntáhentc cotr a doa
subitoDs 12.2J s 12r.3, hcultads Â d€Êsa prÉyia do.üitcÍcasado. no rcsp€qtivo procosso, no pruo do 05 (cÍnco)
diag útcis.

12.7. A sançgo do dcclantJo de ialloncídadc püa licitar ou c(»rah com I AdEiDisEaçdo públio é de
comP€tência exchdva do Mirrisbo dG Estado dr Defeso, üEultsda a rtcÊce do int!Í€$a{to oo 1gpoctivo
prococo' ro pzzo de I 0 (dÊz) dios de úêÍtura d€ yista, podrndo c Írsbüturç{o ser ruquerida apóc ü2 (doi!) €oos
de sus Êplicaç{o.

12.8, As demais rongões 3!o de coúpctência cxclusiva rio Comaodo  de Frontcira A(rd4" B+"rMo rlc Infutaria
de Sclv&

12.25. DEchração dc inirtomidade ps,l licitaÍ ou con@r com a Âdminiú4ro púb[c4 coqü ro
p€rduÍaÍ€m oG mod\res déEminantÊr da punigo ou aró quG seja promovida $ra 

'"abiEuçgo 
pcàt! a

própria âutoridade que aplicou a pcualidado, & clr conccdids sànpüà $ro o cqrm,do ral"úgh s
Admiaisuaçlo polos pÍejurzG rrsulhtrs e depois d! deo(rido o pnzo oa sançro apücda coE üüo no
gúitem rnErior.

t3. Dâ88§9trÊÁ9.
13.1. Os coDtratos Podotto scr  resclndidos nos casos dê inêrccuÉo total ou patia[ na incidência dog motivor
citadog no art 78 da Lçi Do E.666/1993, conforme abaixo descrito:

13.l.l. HGrminado por sto lIlilstaral ê Eoüvado rla Adminiraç&, nos !ôguint$ râ!c:
13.l.l.l. Nâo cunrPrimsato ou cu$PÍimcnto instrular dos pnzos, cláusuhs o s€rvigos oolúatsdos;

l3,l.l:. ItlEnupçàp dos tnbslhos por púb do CREDENC!.Am, sêtn julra csuss o pévh
comunicâ9lo à Adminbüsçto;

13.1.1.3. AEaso injBtificâdo no início do3 sôrviçoE

13.1.1.4. A subcoúâra$o totÂl ou prciÂl do sêu objCo, a associoçro do CREDENCIADO com
ouEaE I cêsâo ou üotrsfEÍ€ncia' tobl ou paciEl, b€m como [ fur{o, cirlo ou incorporado, nfo
admiüílas rc§[o Fdltal o [o oonürb;

13'1.1.5. Neo ster'ditr'rÉDro das detG'*iaaç0os rQgutsrrs €manadas da auoridade dostgnada paa
acompanhar o fiscalizer'8 oxêcugão d€ste in§tsurcnto, assim eomo dar dc scu§ sup€rlor€si

13.1.1.6. Comêtim€nto rcitcÉdo d€ fÊltrs ns cxacusão dos servhos, cnotadas m forma do s lo do
8Ít 67, da lri tr' E.666/1993;

!D
h

ilJ,í
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l3' r.r.7. A dccÍeraçto do farência oy s io*,,raÉo do insotv&Err civir, b€m oomo I disro&!Éo dssooi€dado ou o àlsciEêoto do CREDENCLADó;

l3'r.l.g. A ârtúaçe socr8t ou 8 modlfcaç., ü ftraridado ou da çsmtrra da p€§so6 J'Ídft:r, quc
Eejudiquo r cxccuÉo do c0lEalo;

r3'l'l'9. Razúês de Innrersc público, dc alta rtrovância o ampro coúecimento, justiÍôsdâs cdctcradnadas pcra máxima autorrdado da csfcrê sdminirrEtiva E qro e§ú l,iu.rtua" 
"CREDENCIANTE e erílrad&s no pÍoccsso admlnistsativo a que sc reftrc à comaro;

r3.r.l 
' 
10. ocon€ncia dc caso fomrito ou dc força maic, rqgularmeh' canprovado, impeditivo d8

€xc€ug[o do cortrato; c

t3.l.l.l l. Dcscuryrinato do disposro no i,iro V do út. ZZ dr ki o 8.66ólt993, sên pÍqiuízo
das smçõê pcnais cúÍttir.

13. 1.2. Por acoÍdo csüe âs D.rrrr, r€duzida I terno no procdimcnto dc cÍrdcDclanefio, dcrde q,c hqiaconvçnlência pee s Ad6lnisração c ntro pr.joüq* ! ssúdo dos tàn.it&i* ãoFUSEX/SAMMED/PASS, coúr ürrscedêrcia mtnUa aj lõ (Unta) Oias:

13.12.Í. Egtrndo em plcosso !c sgumçto dc irrcgularidades nr prtstrçto de s€us sçúigorr o
CREDENCTADO rdo podcÍó soricitcÍ s Ít§cbro, Goquu,b ob oonctído ó pr@" .|.-oP.;Ã.

13.1.3. Por Ílscisto judicial Furoviú poÍ pârÊ do CREDENCLADO, ,ê a Administrrçeo ircidir.ar
quaisquor das seguintGs htpótescs:

13.13.1. A susprrlsso dc suÂ exccuçgo, pü ordon cccrita da Adminiscaç{o, por prâzo slpeior r
120 (cento c vinte) dias, salvo em caso dc caramidade púbricá, grrye p€Íturtação d! ordan inÍÉÍnâ
ou guenq ou ainda por rtpetidos suspcnsües qu6 torsrizem o mÊsmo pÍazo, iDarepeodont.h€ntc do
pagsmento obrigatórro dE indcnizsçoc§ pelas sucssivas e cont'hlllnentc inpÍlvbtls
dcsmobilizaç..cs c mobilizações-e 

Ttss eÍovríEs, assegundo - .*d_oitdo, ;;-c.;;;
dírcilo dc oprü pela suspcnsão do ormprlrroob U* Ortgn*eo as$Eidas * * 

-rd;
oormalizadg o situação; c

13.132. O !traso s|p.rloÍ a 90 (myoúÉ) dhr rfoc pagoncnms dcvidos pGh AdEinifirÉo,
dccoftnt€§ dô scrviçog ou PaÍEelss dosrê, Ílcchidoc ou oxootados, sslvo om caso dc catemia'eac
pÚblics' gr8va peÍErtâçgo da ordeE intráü ou gu€rÍ., lssoturado âo gI€dcnciado o dhoito do
optrr pela suspcnsão do Glrmprimmto de $ras oHgaçõe até quo s€ja noruralizada asiruEçf-

132. A r*cisgo adminlsEativ8 ou rntgávÊr d€veÍá sà ?rcocdidr & aubÍrz.[to GscÍrtr e frmdamaúadÊ dr
autoridadc comparmc, observado o dcviô proc€rso legÂI

l3'3. o conândo da r2r Região Milttrr, bem corao o cmaodo de Frcí!Êira A6E/4" Baahro de Infailúh dcsclvq no curso dc- prcccseo de apura4ro drs hipótcrcc dc rcsctríg ld,oüi§rÍdiv., ht€rÍtup."a.-F.-rrr;; ;sxccu$ dos ssrriços, obscrvado o limirc fixarto no súirem l3.lJ.l,

(EdiEl dc CÍEdcnciaEônto de OCS/PSA M 0t20tS.......-pag, _ )

13.4. Quando ! rlscis8o oconor com bago nos subitons 13.1.1.9. 13.1.1.10. ê l3.l.l
CREDENCIADO, sérá estc rtssarcido dos prejuÍzos compÍovadoü, teodo diÍliüo E:

13.4.1. Dcyoluçfo dc garmtin;

13.4.1. Pag6mento devidos  pole exocuçlo do oontdo aÉ a data do rescisâo;

13.4r. Paglmento do custo dE dcsnobiliút r.

3, sem que seja haja ar@ do

13.5. A rrscisao udratÊÍ8r por ato d8 Admini§üaÉo fcerctr as §€guint., co,6qúaci8s, som pÉjulzo da!
sarçõ€s Fevistas nÉtê conbato:

l3'5' l ExcÊr4Ão d8 garrntia corüarud, p,Ía rEss&foÊoto d! Administaçâo, o dos valuts das mulhs e
indenizaçõcs a eta dcvidoo;

13'5'2. Rstenção dos crédrtos dccorÍEntos do conú8lo úé o linitê dos p*juÍzos causados à



(Edial de Credcncianonto de OCVpsA l.l§ 0 U2O tS........k& _ )

.lamini*nflo.

13.6. É permitido à Ad,ofuistrBdo, 
.no -couo 

dG rc€.*r*lo Micinl do CREDEDaC'ADO, E Dt r o qrus&,podendo assumb o aontolo dç alcbÍmlnidaú adUo"eo Oo ,irrió* ooàiui"
I 3 7. Em caso do rcscisão, os tsstmr.m§ êm cu.o d.vq{o s€r comkído. pr porto do CREDENCIA.Do, 38híonos osos de ogrcsa manifc3tlffo rúoica ou rdminlstativa do CREDENCIANTE.
r3'8 4 Ícscisão nÃo eximiú o .RBDENC.AD. das ryantias rs,nnrdas enn rslação aos scwiços o6earbáoo cdê ootas nspoosóilidadcs quc lcplnonE lho pcssam;.impúadas.

14. DOS RECI,,R§IOS.

l4'1. 
-Dos 

atos do AdministraÉo ÍlfeÍEÍtrs ao indcfuimcno rlos podido3 do crdonciaracnto e demalsproeedüncntos Fúcútos noste Edital cabcrão rcc,,sos administsatiro, * fo_o 
" 

,r, prr; ;;ri;, ;;';
109 da Loi no 6.666/1993:

14. r . r . o rccu"o scrá formalizrdo cm procoeso sdminir'rtivo, obsorvsdo o dovido pÍooo,,o regrl
l4'1 Os rccursos dÊvorlo §ôI pÍotocohdos ue SEção dc AudtEris e LisrÍâ d€ Corúa8 Málicas do porto Módioo
da Guamiçto de Rio Branc§, situâdâ à Rua Oolombta, yno, Boúquo, Rio Branco _ AC. CEp 69900_679.

15. DA IMPUGNACÃO I'O EDTTAL E PEI'Trc§ I'E INTIORMAGÚT§.
I 5- I . Quslqu€r c'ldâdto é pare logítrmr para impugrsr o p.sêtrtc Editrr aÉ 05 (cimo) dias úrcis spós a dsrs dÂpüblicaçto do Aüro dc CÍrdêÍÉi8rÊmb no Dtárlo Oficürt th Unilo, Jo6al de Circuhçro R.d"*, ;Eihd;;
Acre ou Jomal de Circulsgáo l,ocd.

15.2. o. pedidos de impugnaflo do\rãlo ser prcúocoMo, D! Soção dê Âqsiriç.oq Lici,,çõ.. e Coúúo! do
Commdo dc FÍoDteiB Acrd4. Batolàlo dc lnfrnnria rlc Sehia

l5'3' CúeÉ À cmissão pemeÊnrÊ do Lici@lo jurgr e rcspoodcr à inpugnaçro em úé 03 (tr&) diu úteis.

15.4. os pedidoc de informaçôcs podcrso s€Í €ncaminhrdos à scção d6 Aqubiç6os, Licibções c cffiit* do
Commdo dc Fromtcim AcÍd4. Bdathlo dc Infantaria de Sclva.

16. DA REVOGACÀO

16-l á AdminiÁúsç6o pod€rá Íewgsr s licitação por raz6es dê intlrGssc  púbrico dcÊon,to dc frto superramionte
dçüdünontÊ coBprovâdo, pcÍtinsnt! c sufci€ntê psra justiEcü lrl cddutâ.

16'l.l.A rcvog8tâo seú peccdlda de procedimento administsadvo, essêgurado o contÍaditóÍio e a
ampla defeoa, e fonnalizada mediante parocor esüito e dcvidamenb fundamenudo.

17. DAS DI§POSICôES GERÂtrI.

r7.1. A quarqu€r tqnpo o cREDET{CIANTE" essiÍido por ter.n&oc conúf,Êados po," br ftq podeÉ,!álizsÍ
inrycflo nas turstalEçoer dos ÇREDENCIADOS paÍr verifiçaglo drc condigõos a, atonaúootq mgionc,
equiprmonaos c cq)ácidadc técnics opsrüva"

172' No cÊso d€ hsitulçõcs hosPitdeê' o CREDENCIADO oücigrsc a pcrmitir a agditorh técnica no leal,
nos seguintes tornos:

17.2.1. Idcmificaçao do usuário junto !o sstor de aitnfurão dó CREDENCLADo oodc cstivcr séndo
assistido;

I ?.2.2. Àúlise do Prontu&io Médico e dcnrrir rÊgistos clínicoo;

17'2.3. Vislta âo psciento câm obs€rvação crítioa do seu $tadq corrolaclonando-o com o prontrário
Médico o com os dÊmais r€gistsos clfrricos;

r7r.4. Dbo'|ss{o dos câsos coE a(s) cquip{s) módic(s) assirúEnt4s), serDprc que Dcc.!§§ário p8Ía o

4



l7'2'ó' Auditoria dts fairg rrédico-horyitalare8, cdr.claci@srdo prcntu{rio Médiêo € Rolúório deAuditorí! Hospiblú.

l7'3. o desat€odimonto de errigrocies foÍnais nlo Gssorciais Dto hryoÍianl no rfsstaocolo do h6,sldo, dGsdcque seja posível a afcÍiçáo.da sus quallficâçâo . u .r.rr" *rprorrú a"L gropn*a.

17.4. É faculEds o aürtridsde -lT"Tbl on qrelqwr Êss do proccdirrÊoto, c proÉoÉo dc dirig0rü.iad€§chrda I eschlc.r ou colnplçm@rrr s hfirçlo ao p-esso, n*rsivo oom I Axifo'Au prrã d€.;pã,--
17 5. Na contagn dos Fszos cs[lbol(rcidos ncct! Blital o sãl3 Áror(o§, oxcluiFsc{ o dii do iDlcio c hdut+á
o do vêncimênúo.

17.6. os prazos roDantc sc iniciam c waccm cm  dias ds a,xpGdiGote rc comúdo dê FrüEira Aar8/4o Búthrode Inünmia dc Solva

l7'7' Em caso do rcvogação do E.rtol cxtinÉo, rtsoh*ão ou r€Ésieão do coqtrtq hrwndo in'qão, oconErto corúinJrrá vigcurc alé que: o pscientc tenha 8th nédios; ou sejc pcsíwr .'n rrÊÉ*i, p",u;rE"
ocs.

7.1 Havendo .ontsato com oum OCS, ligado a novo Gdihl do cÍ€doociarento, que p'tiquc o mcsno oqicb,
o paciênto dcv€rá ser trnsfcido, dcsde quo t€sticEtrert3 possíyol.

72 . se a ocs, na qual o pacfrnto BtÁ hmmdq trorr novo conido cmêcado o noyo ..cdÉnci,.mto,
cste passfrá rrgulú a itrt€mação.

l7'E' os cssos omissos serão rcsolüdos com base nas dirposiSc coníuEs da t ci D. t.666i 1993  e rus dcrnaí!teis' Dcseto'' Pqarirs c InsEuÉes Nom.tivas a qoà ss& insumento d€ convocaçro ss e cortÍB
suboÍdínado.

17.9: o Prcsêntc c*doncre mêtrto !!o lfrd ulükt4o m' r cortrrtrcro do ocs G psA orrr pr..tactro d.r".ri-r A** a- nr,rlroOo ,attor,an Grf-l*r ã, *1. 
" a*ffi- ffio-Flo*t, da r.údo o.'' or.ot.n r"r"l"o a, h-ott"h ffi

sêrdo considcrrdo ofGmr à rcero do coneutlo públlco.

t7.lo
no t 

"ro 
o" Ct"d-r"*". b"r *ro ó rodrd" ou"lou". *"I*o i**-lã or.dãã ãi -

17. D(LFIOR(I

I 7. I . O fom parâ diÍimir questõcs rclativas ao prÊse e Editat E€rá o da Jurtiça Fcdoral em Rio Brânco'Ag cottr
exclusão de qurhu€Í outo, por mais privilegiado qu€ sej&

(Eilital de CrodcDcisÍnonto dc OCVpsA Ne olno I S....,..,pag. _ )

satisfetório d!§€mpqüo drs firnç0ts dc audilor§

I ?.2.5. Prccnchimenro do Rol8tório dc Audiloria Hospialar; e

RIO BRANCO, AC, I7 DE DEZEMBRO DE 2018

- Csl
fucnador de ACv40 BIS

r,:l

4



N A

FL:o
o
E
o

tr
(o

MINISTÉRIO DA DETESÁ

EXÉRCITO BRASILEIRO
COMAI\IDO DE FRONTEIRA ACRE/4" BIS

(4' Companhia de Fronteira/l956)
(Batalhão Plácido  dc Costro)

DECLARAÇÁO DE EDITAL ANALISADO

Declaro que o edital de cÍedenciamento n'01/2018 - contratação de OCS/PSA foi
analisado e retificado conforme orientações emanadas pelo parecer jurídico n'
244|2O|8|F\ZCJU-AC/CGU/AGU, de 06 novembro de 2018, expedido pelo Senhor Leonardo

Toscano de Brito, Consultora Jurídica da União e pelo Seúor Felipe de Andrade Sá, Advogado

da União.

Rio Branco, AC ,29 de jwho de 2022.

DANIELRODRIG ARDES - lo Ten

Chefe da SALC do do Fron AC/4" BIS



(Termo do oontmto para hwptutg s nrteraftlsdô)

ANEXO Â. TERMO DE COr{TRÂTO PARÀ IIOSPITAIS E MATERNIDÀI}

MII{L§IÚRK} DA DEFTÁA
pxÚncrto an,rsruPrno

COMANDODE TRO TEIRA ACRE/'' BIS
(f Comprnth dc Írontcirl/f 956)

(D.âtirlhio Erdrdo dâ crútro)

Folhâ l{Í:_

SELVA

COTTTRÂTAIX):

OBIETO:

T{ATTJREZA: ruiVt'

VAI.OR ESTIDIADO:

REGIME DE EXECUÇÁO: indt€tr, omprcltad. por Plfo
mitário.

PROCF§§O Nr: motxxxssxsmocx.
CONTiíÂ-!O NÍ xroffis clglnado do PCyINBT

)ü)oü201E SÁMMED/FUSEX do Editsl )O(x)(t2018'

CEL/FuSEx

CONTRATANIE: UMÃO F@BRAI.ôfiMSThIO DA
DEFESÂ / gúRCNO MA§ILEIR.OCOMÂNT'O DE

TRONTBIM-ACRS4' BÀÍALIúO DE NTÁNTARIA DE

CúU§ULA PRN{EIRA - DO ObICtO'

l. A fimlidsdô dceo conrato é gúaútir ao§ railiare da athra, dr rcsea"ra. ou Íofoúsdos, .Í'qotíFlbutÉt'

i.iJi'iJ; . i.i, i.o.ra.otõ is*do"r* clvü do E úciro BÍa êlro (úivos c ínrtivo$ 9..sa5
dcDcndontcs diÍEt6 ô indiÍÊtos. 

"r3 
*"(liço* *p*lficadcs m itrsftmerb o no Edi6l, Por inbrmédio dÊ

i1ffiilã;l;úê;"h i,úir".r{*ptíú,.Àurrrroarl .rEndimênto & Eúlrsênc4rÍEêBcia cnn rcgimc

dc 24 (vintc e quarÍo) holls diária!.

I . I . O objêb cqatalual àhraryp o. !€gt htss ptocdimoos:
t . t.i. Jn p*itcu * ptoccaml cotcrtoc Por Gstr cmttlo]'

r.2. comoolm, tamuco o oujoo u lcüuiurr GsP€aislidôdcs:'- -üí. rü;iü';;p*úrid;d." ,oirrus po, Gsr, cDnhtotr d.vidamcntÊ nooúoctda polo

*.iotiro otgão tÁ..81 & ptofirsão c rogulancntada pr let

.\\ -/-

o
o
=o

E
o,



(MiButâ de tsItno dc çonlrato Pârâ to§Püllt e nstqÍidâde!

cLÁusuLA SEGITNDA - Dilvircühcrd ro;idltrl'

-Ft )

2. Estê in$r'rmento e{id viidulcdq úÔ Bdltal & ChodrBsian6nto do ComâIdo dê FrmrçiÍa Aete/4o BatrftÀo d3

iototurio Oo'S"f"., dr d!,--_-- de 2018, rto qual é paro integrsíte, bem cmo sêt§ áI'xos.

cLÀusuLA TEBcÊn"a - Do íütrdrqmto {r|L
3. A prêsente contÉ[rçqo ftndamenta-se ío Ail, 15, cryut, di tli rf 8'66&1993 - i'icxi&rtiltdadg & lie@ío'

CLÁUSULA OU RTA - Do rcstm. dcrra8uc60.

4. tu condiçôos gpre.iF. de er(Êõirçfo tkx xÚlços csn*am ds 6di6l de oÉdsiÉiÜD'Úo' ob§ervadal as Í€gn§

6pec{ais úaixo ÍegisEailcs,

5. para argndim€úos BmüutcÍorhis e/ou pirocedlmentos etetivo$ a qmsrntáçüo do p8ciefiÉ ftÊs Ítr§tolÂ§õ€s do

CONTRÂTADO colrerâ por conu do bereficiário'

6.4ÍçrioçtodoPaciemeserádercrponrÚiüdodedoCONTRATADO..,iomu§outilizaçãodoambulün-cte
oonformráfo* c.m"tmt s ns Lúr R;ftÍmcial dc.Proclitimentoo Hospitalane do Pocto Médico dG GEüoiçâo

ai'iüu g;; pro *,otÍatos de cÍ€d€md@énio - Confcrrms Hsta rofueneiiü trncxa'

?. Nos casos ds Mdimento nas áÍ€ss d? fonoq|diologio" Iisioterapis,_psioologk a nutri§ão o.encaniúameto

uevea ser er*uado, pioritariamemc, por méalico. militsr, d6Poi8 dé \,lrífioâilo o P6íecÊr do médico esPoclslt$8 e

quaÚlo esgotados tAdos o! rc§ur8os €xistênto§ ú OM§'

8. O CONTRÂTADO, presentado no seu Corpo ClÍnico, prcoá-assis&ci8 málim'ho§pttslaÍ coífume a

i"g,riri.-ii*r*qaçg;l iuiaaass rotimiros ae árOqrugem. pslcÍial s slr oonsumflo eur serviços ciriiiglms o

irtr curitivos, rtouisac couprcruentarü dqdi@ ?rtiipiq sslss ut d"ilgh Ê in§tsl'dê! ÊquiPdâ§.c'T't

ilüd , ;;h;.üa n""&rurios * dçtiao arE @iáq rnodloaç{q áloiúüenio, sel1riço úÊ lryE tuià
ã;ú;.;ib" ; alimcnEçãô, inclusiw átut uspoiuli 

".ootros 
proihto.nrlrlotonels qúr[do pwihÀ Pq'

pârts do médico assiatonE.

9. os sorviços con&Eútqs sgrãlo PÍssdÕq dilEüam€[lt! porprofsrioral da prôpÍis oÍesizagão Qivil d9 s8{Eg.

mftflderdo-se como',

9. 1 . O membm do Corpo Cllniao do CONTRÂTADO;

9.2. O que teúa vínculo de €EPRgo Gom o CONTRATADO;

93 . O autôinomo que Presta servigo ao CONTMTADO'

10, Equipara,se ao subit€m 9.3, o pmfissiond de §.údc intcgÍsntê dl. pessoa juiÍdic8 quc excrça dlvídode+ nâ

ãria oãsioae, em câtáter rcgutt, ú iasta-lagles do CONTBATADO'

ll. Â cxecução € o oontsolo (to púeseotê bstlim€nto selão avalhds: pelo CONTRATANTE" úêdtsito

irpu*wo uiàã 
"" 

indüire dos pÍáEdnD€riae rêalizâdôs, Âtrár,&,do fqfXP=P ry"q!_e.ffl$ 9:
o"L ."oo, urtr dos mombros da equipe de Aúitores do CONTRATANTE âs dÊPerdêrEi8 do

óôifr;üú; 
" 

fi, o" 
"*Ài*r 

a úuocntago nosológico dm pacientcr; assim como s qualidlde das

inshlações e do servigo PÍêstado.

t2. O CONTRÁTÂDO 3E ob?ig. e frrne«r, quando sollcltddo pelo co.NIR ÉITÁIITE docuqeútd§ úédtco-

hC.i;, íJil;,ü;pu,, exaícs, Iisrâ de iaàientes inrmdor e quaisErÊÍ  outros documenttx pe*mntca

s€gundo as noÍm8§ dê Í€gulamentrfãÚ viSEiE§

13.Asolicit8gâodÊêxamêouprocodLnãltooob€ÍtotsloFUSEíSAMMED/PA§S'd.,c.oftntedelt€DdiE!'ntÕ
;{i;; * ôCS ou po1 pSA, sert, OrleOrlamonb. g5.arltdo do Enális. PoÍ fiédco rliliur ou srviço ilc

audiboria das UÀÇ que rlecdirô pela suaarsizeçao ou nêgsçgo'

14, .É veatada E plescÍição dê examer om bloso ou do$tÉlcs quo PútÀr d! iniçiativa do próprio usúrio'

conforme e.stabelc,i:c o art' 10ds PoúúlarF DOP4EE008'

15. os beneficiários do FU§EX,/§AMMED/PÁSS ttm. dirçltõ a çobeitura oU foanciôBcnto de órtcses Ê Pútsses

iáo oaoo.to6oo, oos tennos aas porãia n' únatU OOt gt 30-3 8) e Portsia nc DGP-I I 72008 OR ,0-57)'

indenizáyeis de acoÍdo 6om o An€xo A dls rcspstims ponart*, upOu a indisP€osávol indicação do Úédioo

õ;lü; J*rurr"rt" justificads  por mcio de rslrtório e exames 6speciâlizados, e aprovada por médico

milltm

l5.l.AcobêftuÍEacimaindica,daincluióíc§caÊprúc§ç§uacionah,registradasnaAgÊnoial{aciorraltle
vtdüI;á s;;üe.i;1.,txvtsa;, inorartcs e ligadu ditsiam6le ao ato ciúÍgico Blotivo, submêtido 0o pôreepÍ da

Comissão de Etica;

15.2. Ao beneliclário -'d.o. FÚ§ÊíSAMMED ssú porsritiih a uülizs(ião do óÍeres e Prótese+ nsõ

,t ./-
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odqtrtqlógiots por lrrrp.llaçâor quando n&, h»ver eimilsú.s
ffiamerto e estaÍá condicionada  à aúorizsç[o pçúüa do DGP,
ar.t. 28 da portria no DCP48/2008 (IR 3GXg).

epecificaçôx
(D§au),

16. O§.trat&rêntos não cobaÍlos pelo siStcma Fu§Ex/§AMMED/PA§S, coDfomrÉ o AnÊxo'R'do eilital, Ílão. se

imluob Íra preserrts côEtÍ.ráçào.
16.l Ca3o soliclt&doi o CONTRÁTADO obrEs-8ê I sdvertir o pacient€ ou sou lg3poÍsávGl  de qs6 st{Drt!Íá

os pagElnentos dêcoÍÍenitB de exame, procodfurunto, material e afnc

17. No c€so dê óbÍto osdrido eon pad60& illtçmrdo,  o CONIRATADO notifroú de trqgatirto, q fámlli! do
paciente e a. §eção SAMMETnJ§E)( llo Pogio Médim de GuÂrú[q d6 Rlo Brã co, ãrávés do Têl Nr (66)

3223ó909,ou pslo o-mall shffl3ei(@EüsMc4bk,ebrtrülú, I quÊn caberá tomar or provirlênoigs súrçquaÍos,

I E. Nos oásos ds lntlmaçío, o CONTRâTADO ücllrá sslicitú cutoúiâ(Éo p(âdú .dB S€çIo de Audrlods  di)
Po,ío Médico de GuânliÉo de Rio Brançg, $nfriÍn! o nqd€lo d0,Ánaxo.Il.&sF cotrEr[o.

19. O abandono do @i,ii!íto nalizado, pclo bGD€ffcifrio, hplicsrá oo ÉNôtüo ú slnoÍlr8éô porà §
pÍoocdim€nto € na índenizaç.ão ilo ser.viço jÉ pltstâdo.

20. As âturas reforcrtGs à§. intemaçõ€s de longn pcrrnanência (com. nais dó quinza dias) devdô sér

subtotâlizadas e eúrgucs donüo do mês do int€rla!ão do pÊci€írto eirír ê aPlesoDtsçgo drs d6speas, pêlo
CONTRATADOl

20.1. O CONTRÂTADO deveú remêtêr semúílmÊntÊ., e &Éo.SÂMMED/FU§EX do PNÍo Médkb de

Ouarfliçdo  de Rio Bnnco, àr segundas-ftiras, vh corsio olesôÍlso chfiuox@c&onae4üir.eümil.br a çorrfrmu
o rcebimento por méio de contrto telefôdco àtrÉvÉs do Tel n" (68) 3223-5909, à lisa d€ pr§tÊnes írEmados,

21. A axêoudo destc confaio dcveró sa € fisc€li2nda" por um reprcsetbnte .ito

CpNTRÁTANTE, dcsignado em Bõletim InteÍoo  do Comando ale FÍont§iÍú Acd4" Belhão & Infantuh do

Selva. O CONTR  TÀDO mEntêrá um PIÊposto, l3elto por pâÍto dá Àdmint$Í8ç!o, no locsl do serviço, pm.
fsPÍêsàtá-lo.

22. O Serviço de Áúttoris do Posto lúédico dâ GuÊÍoi@ Rio E Enc.o pos*tiú o ppdcr de vistoÍiE, dÊ foima

iriêstrla, toda á docrrncfias8o nosológic8 dO bçnÊfrbiário, beru cono fánras médico  ho§pits]8rcs.

CLÁU§ULA  OUINTA - Dos precor gds, cordlc6s d§ uoeáneúo.

23. os serúços e o forneirimenüo rgrêgado sêÍüo ÍlEu[or8ítos,  oonfomú oitcín t *DO PnEÇO B CoNDIÇÔ.E§
DE PAGAMEI,{TO" conliantG do üdlbl dê (rdcocl!.n .€úto.

24. Rcgistrem.sc  abaixo Í€ÊÍâs dç contaplartqçio eopetficas a e$c tiBir íh çô-trtl'ato;

25. o CONTRÁTADO poderá acoÍreq mmo prÊço,. pacotÊs d! peslaç(o de ssMço§ - sroxó a ésie Blitd - qüe

eor{uguem  avatiâção, prcôcriq8o c asonpaúâúento côm tfoinodsçõe3 (totelatíc), üiÍos hosPihjatEq

inshm€ntal çirúrBiso, EFsoEefi4 hemoglsaobste, aqúpamemoq e oufos sefvlgos ecpeclâis paü a ôfêthEçâo

dp hhmento proposto;

25,1.

vslor.s constântq qg, Edltal c aeus rnclpr; fr.Eoyos mcot c d€fleÉo sor pactuâdrG dlrctsmGEte.coú a IrG
- FUSEr do Posto M6dico de Gusrriclo ílc RI,o Brt[co.

26. Dôyerá  constar na nota fiscal, Ícftrcntc I mcdlcámontoÉ dê Ftsó liúÉ ôú nfiêriúls não corrstsnt6! do tú61â
reftrcfciadâ, aveü!çqq com ref€rênsis sailrmÉ do paoi6ntô,,jnoDr do médico rc§PonsávÉl c.s datt"

27. O CONTRATANTe somÉnte itrdeniiârá ilr contss EPrasinràdrs, quúdo o usúrlo tiv€r sido cncarniúantlo
por paÍte da UAt da §úaÍaiçâo dc Rio Brmco, acompohadq ds Guia de EnoaminhamoDto, c(m e s$irarui do
beíefiaiáÍio o! de sêu ÉiDoÍi8áVlil que ootípiovÊ a pnStaig8o do *rviço.

27,1 No csso de comprovada ugetcia d{u omergÊlcia o bçncfi-cíário poderá s€r Etrndido
indep€ndóntemante  de mcúninhamfio.

28. Mimsntos lláo erpccificados na(*) Guia(r) eh Eneamitúxinouto o os ngo coliqlos não s€Í{o ftesúcÍdos
por púte do CONTRATANTE.

29. Após a alta ds rrdo, É dospêsâs rê&rtütss ao aMimeliúô.Deonsbl a filho(a) de heriefieiária depeudilrte
(exeeto cônjugo) ou. dê p€nJionistB (ôraoôto o píGvists ío § 10 do ãÉ 7" drs IG 30-32) conhiDuiffi do
FuSE)í/SAMMED seÍão inpla!üsda§ eo 100% do sêu vs.lo!, no código.ÃíI, dosdc quo vinculsdas ao cvEmo do
náscimento ou sêjarú rcferEítê3 a pÍoc€dinànbs dé. qgêocia ou e.meÍgêúc4 até I alte do rêcéIrfiisoidô,

,I

'nreioais qüê áblidsú .à3

ôúvidÉ s Dírstúia &.Sirúdo
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conforme e$abeleco  o aú 12 da.PoÍtsriâ n D6P-,16í2008, bom çomo seu Ànexo A.
30. O etErdimcnto seonul a filho .dt bãreficiôiâ agcndçne (oxc.úD @sgp) ou d! pçnsloohra (exoe-to
quâüilo se E-êlsr dc filho nmral do. SC fdcoüo) so§ibuinto da EAg8,sçú ço.htrúo poh Pâ§S cnqusolq dieÍ s
intanação vinculadá ao evefto alo nascitn€nto, corfrírrne o ort. 23 d o Pdà i: DQP-I 1712008 (IR 3Gs7).

coÍbibuiúÉi á§,ilq!Íaets rufuqlúes eo filho30. I Após e alt da benoficiúria  dopsnd€nb ou rh, pels »figa
rêcirIi-nascidô qqe psÍrsírcêr hospibliado s6Í[o Loplâú8do8 qltl 10096 (cÇn pc cerm) ito ocudor,
31. As diárias  de acixnpulurteq paÍa  paêleítEs m€norÊs de lE (dmito).snos o maiores rtc 60 (sessepti) anos
dê idade,  serão oobêrtá§ por p{Íte do FUSEr(/SÂMMEDi?ÀSS, iírptâAsdas no údlgq Zl@ Dan o
FU§E)dSÂMMED c dêscmtadrt do bcúçficlúfu ütúbi aú 2(M (vioto por Girúo) priÍa o PÂ§S, côtrfsE§
dÉt8belec€m o aÍt, 64 da PoÍüiria n' DGP-482008 e 8tt 68 .do Pneia no DGPJ 17, dç f9 do iÍüo de.2008 (IR
30-57).
32. Diihiâ Hospitâl8Í será contrih do dis irnediato da int€rnâ9Eo, errcluldo o diâ dâ alta hospibtar, s6 a Ína$ÍÍ6
oc,i)ÍrcÍ até.À l2 hoÍâs.

32,1 Os âcompaútrhántc8 para pacianrcc maig6s de t 8 (&zôitô) ânos e lrênofes ds 60 (srsssnh) aDos de idid€
nâo E o as diáÍias eobÊrtil pelo FUSEú§AMMBD/P,iq,SSi

32, 3 Os cssos G,(oapcioÍái§, foÍa da âh0 ltáriô pcrmitidr, €ó sei{o cobÉrlos poÍ pi!Íte do Fu§E d§ÂMMED
quurdo autorizados polâ RM, após conpÍovãÉo do médioo pcrtto da UG Fu§Ex da necessidaúe do
âÊompanhantc paÍa o paclehte;. ç,

32.4 Os caso$ cr(ccpcionais, fora da âixa oiiiri* p€rmitldq só sqrão cobcrtos por' pârtÊ da P.AS§ $lôodo
autorizados p€la DAP medtànt€ solici@o dô RM, após mnproyação do m6íóo perib da UG PA§S rh
necessldade  de acomp4úántê para o pacicmtc,

33. O CONTRATADO.8g órigs a 0pE§!ffir à CONTR4T4lffq até os dias 5 (cimo) douk g.uhsêqudeâo
mês d€ atendimEnto, na. seçâo ale Llsura da Coffas  Médlcàs do Posro Méaltco de Gmnl@ de Rlo Bl?[m; a
fatura, em 02 (duas) vías do Eüsl t€or, êm Íomç ilo CoÍrando dc FÍoúotl Âm/4' BrElhlo de Infmtsfir dc
S€lv4 Unidad€ GesioÍa do Fundo  tle §aúde do E*ásib. süÊxÀndo todos os conprovamrs dô despesas, as Guils
d€ Encüniúametrto do SAMMEDFUSE:rIpASS cotü rs-àssinatu"s !ôs bcnefriáríoc ou dc !É,rI§ Ísspusáyçis,
a rclação de múeriais  e medicarnentoe tastG, cm sala de cirurgia ou fora dola" rchtivoB sos atôldiErüo§
prestados no mês considerado, discrimins[do número de oÍd€m, data" número rlg Oüa dÊ EncÍlminhaÍtiitto,
nome do usüário, rúnrem do documento de i&n§dadq üúmeÍ,o ib mltdoulà do Scrvídor Civil ou & sar
dsp€nde e, se for o easq  número de nratrÍcula m csdasÍro de beüetsiários ilo §âMiiED/FU§Ex (ntu$rú dê
ofitão SÁMMEDiIU§EX, composto pclo Có.dígo dc Pessoál - PRECI/CP - mals s€$ÉDch fàmiliÂr), §ê rEilik
oontribuintc do SAMMEDiFU§Ev,, códlgo das Tatrlas. acodaths tros crcdenciam€oto§, pacotÉ âdotado, val6
ein R$ (rcais) c rclatório d6 conÍkênais (êspclt§) c uaa Ecba dc eontolc do proccdimontos.

33.1. O CONTRÂTÀNTE rüo será !çqponsâbilizado p6lo a@eo  nos pagamsÉos  quç sqiam decontntes rla
aptesentação das fifurai ou outsos docmentos fora dos przzos estipúados e com vícis forrnais que ÉúsÊjcim

devoluç§o;

332. O CONTRATADO devprá apllsoutar, scpam(hmcnh, âs àtl[as de despesEs dôs  bênefrtiários do
SAMMED/FUSE Ç dê §eryidorcs  Civis, rh usuários dc foiú dÊ CLíos e dos pack'ntar que ÉyóluíraEl Eo ôbito;

33,3. O CONTRATÂDO d€v€rá apEs€útr ss ÊtuÍas cm lotes ssparados, organizadm lor dÊspesas com
Çonsultas, examcq rêtor dÊ ambula$rio, i!tsElaÉÉ6 e omeryêDcia/uÍEênEia

33.4. O CONTRÀTA}ITE .rcstitrhá 8 dosurcíEg6q cltaOe. aoinq  sê r mc$na aprclcntar raslÍas,
lnoorcçõêg ou ouhG vÍcios de forms  rm úÉ 15 (quire) dias do.rc6ÊÇíÍivo pmtocolo;

33.5. Acêita a docume eçáo, dentis  do prm seiBâ fixâío, B úesrío êer{ tÉ.i}elida por meio de termo
circumtanciado assinâdo pêlâs pute$

34. O CONTRATÁNTE glosaÍ4 to.bl ou pa!§i.elnên!ô, Eedi@le  notiv8ção, .a .rannçraçlo pelos scrviçoc.
pÍe$aalos egpecifl@do3 Ías àtulss quo o& i€§tiwré de acordo 6El este ooatraio  ou O BditáL

34. LO Setor de AuditoÍia dê Co as Mâllegs do Posto Médiao dê Gu8Ínig{o dô Rls Brâlr.ao possuirá o pÍazo
de 30 (trinta) diâs ap& a dsÍs do protocolo dà3 fiituas n0 sstor Fua aprtsenraÍ Elafólio d6 glosâ.

342 O CONTRÁTADO podeÉ lntêÍpot.rcprs§Gntaf6o. n6 teEnos do üt. 109, II, ila ffi lf 6.666/1993,
co tsa a deeisão da go3â, constantes dae fâhlras resdtuídas pelo CONTMTÀNTE, conformê Lista Rêfrrenclal
ds Glosa do Posto Mâlico de Ouamígão dÉ Rio BÉnoo, Anêxo M do Editsl, dcnüo dÕ prazo de 30 (tsifts) diasr

342.1 câso o Seror dê Lisura rcconsiíl€re sus d€êisáo, o procêdimcoto de pagàüoffo p{asssguirá sêu curso;

34.2.2 Caso o Setor dê Lisura úo rocsnsirlerc sua doeisEo, a EpÍ€sentaçgo dêvêú s€r txEtií|irrh'ih, cornii.
rccurso, ao Chefe da §açâo Adminisffiiv6 do CoEsâdo: & Frontc.im  Acrd,+e BatÉlhlo dê ttrfôÍtraria tls SÊlva
obseÍr.ado  o procêúimeoto poslo nos AÊ J6 r 65 dà lói ú'9:784/f999,

CLÁU§ULA SEXTÀ- Do réàTustc

'll ./

crêdeltdrÍi
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O ruslust€ d.vêt{ tlr rutortsrdo prló e.crllo rúaârlon D€prritmarto GrÉl do Pdtorl fl)Gn. n.dhq&
iptrscNrtrcío dc rútldoí ncrcrílolódcot düG Élitcn I lttllh+ rcdo tl.

CLÁUSULA §ÊNMA - Dr YIEêncIü

36. O coobaro tcrá vigêocia dc 12 (dozc) rÉ$s,
nrrzor irurb e ruccrrtvm  dc ü! ído4) ]IaG lhltrndqiar ro prazo parltno da 60 (aaatàrtr) na't* dc
lcodo con q pnvlrto !o 

^É 
3?. Ircbo IL dr Iêl &66rú195.

37. O CONTRATADO dúú inlcio lor sdviçls trr dÍ8 do t§§hâlra do conffi.

CLÁU§ULA OITAVA - Dr dotrclo orcrpontárt..

38. Os recunoe prcvist6 paÍa 06 Pa8tncmo. dos rradinonroc do Pn§€ntÊ coDffio ooí!ú do OrçaE![lo
celâl da União, Prrl OC§r Orç0nato Oe[tl dr UnUo, Rcotrgoa & Gedto 00001, Fontr li8 RôqrEoo

0250270037 - 02r02700t3 - 010000«[0, Proerúr d€ TÍabâlhi  Re$tnEo 0t90/t6 - 08904? - 088960 -
oEE962 - 08E953, Naürêzs  de Dospcsa 339039 c Plso lntãIrc DTSACMCSA - DtsAPUsOcsA -
Dt§AFCTOCSA - DTSAECBOCSA - D5§ACIVBMPO.

3E.I A fol do €Íúdito acims por mcio ih Nota  do Empcnho !à

CLÁU§ULA NONA - Dr Eepopsebtlldrdc clúL

39. A fiscslizrçlo ou o soompanhrmttrto dâ oxesudo de{o hcruneÚo coutÍairEl não exclui nem rtdu a

responsabilldado do CONTMTÀDO.

40. /{ rc{onsabilidade I quc sê rcÍtrc a pI!§ac Clfusutra ê§lendÊ-s€ à llPan{to de drno cvsltosl dÊ

insfalaçOcs, cquip.Incnloo c/ou apuclhagons, G6ilGoclais à PI!§Eç,o dos $rüçOr quc cofíPõcÍn o obJato dc§ts

Conüúo.

41. O CONTR.ATADO scrú rtsponsávcl" civil c PGDdEGnE, p€los &nos colsdG aos paciGnt Ê' PoÍ tdcoirB
vincutados, docorrúte do omisr6o, volrmtárla ou do' aogliglooiÀ inPtrlcia ou hçrudhcia

cúusutÁ DÉCIMA - Dls !rÉ{cr.
42. As sanções apllcávcis rcstam pÍÊvislss no irem 12 - 'DAs SÀNÇÕES" - do editsl dê crcdônoiaméÀto.

CúU§ULA DÉCDíA PRIMEÍRA - D. Ir'cbTo.

43. As sangões aplicávsis rlstsm prÉvishs no it6m 12 - "DAS 8AI{çÕ88" - do cdful dG cred€noismenlo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA -D§ ObTIqlCOT' dO CO TTTTDI'"

44. Ás obrigÊçocs constm do item l0 - rcBRIGAçÔES DO CREDENCIANTE" - do odÍtal &
crrdcnciamcnto.

CLÁUSULA DÉC|MÂ T.ERCEIR^ - D.. obrlsrc6e3 do coptrsttdo.

45. As obrigEçõcs constsm do iErn ll - "oBRIGAÇÔES DOS CREDENCIADOS" - do oditrl de

cÍ€dcnciamenb.

CLÁU§ULA DÉCIMA oUARTI\ - Ihr lconodrcôGt plrt lntGnt.clo'

46. Os pâdr6es dê acomodsções hoêpttrlar€s Para o bmofiollrloa do SAMMBUFUSEx e seur dcpçmdeoB

s€r{o, dê ecoÍdo coE a dlsponibüidade, q§ sGguhte§:

46.1. Para oficlâir e seur depcdcoEs

46,l.l. QuaÍtos privetivos; e

46. 1.2. QuEtos seniprivativos;

46r. Para  subteDsnt€s o sugentos o seus dcpotdontos:

,16.2. l. Quartos privúivos; e

46.2.2. Quartos sesdprivsüvos.

46.2.3. Enfúrüia de aré s€ls leiffi

46,3. PaIa  cabos, tâlfÊiros ê soldad6:

46.3.1. EnÊÍmúias de até tn& Ioib!; c

46.3.2, Enfcrmario gorais.

. t -t/

Ei:=
,_i



AC

o
o
=

,o

E
o,

(Minut8 de ttrmo dc conblto p0Íú holpiEl! a lxlEotdrd!3 .Fl__J

46.4. Os dcpcndcmt€s  d€ crboq soldldoo c tilÊhos teÍto dbaito d
46.4.1. Quartos semiprivativos; e

46.4.2. Enfcranria dc sté râis l€itos.

,16.5. O padrio das acqnodsçõcs paÍ8 hospitrtiz!çío e qu. oc bcnsficiHos d! PASS fr"í[ jus é dcfrido
pela coE€lsção .cEbelecide na Pordaa'396, dc ló dE julho dc 2qr8-

47. No caso de indisponibilldade de acomodeçlo conpstlvêl con or psd!6G0 a qu! tÊm dirqito o bsnofioi&io  do
FUSExISAMMED/PASS, ô OCg obrigu-*{ ô lnrtdá.lo cm uma aconredagão de padreo suporior. rertr ônüs
para o bencficiárlo  ou püa o FUSB/SAMMED/PASS.

1E. É rcscrvado ús bcac6ciáÍios do FUSEx/SAMMED/PASS o diÍ€ilo dc optsÍ por mclhoris de pr&{o do
acomod8Éo hospiolr para si ou psra selt8  dÊp(Dd€úts§. Ncsb crso, I difnÊnçãs  do hoarárftx médicoc c do
despc§es hospitahrr€ rcft(ontrs I csb qção rcrto pâg!, intEgral ! dffinente pêlo bçDcfici&io lo
CONTRÂTADO:

48- 1. No ca.ro do hayor à opÉo pGh EdhúL do F.hío dc @odr{ú holphalôr, dcwrú $Í Bsins,lo, cút
o bcneficiáriq ou sryids civil, o o CONTRÂTÂDO, uú TsEo de 

^jorE 
HÉviq cooforoo Alo<o I doe

contsato;

48.2. A opçâo feità p€lo benêficiário, ou s$vidor civil & mÇlhofii alo p6dÍto do rsomodrfto, por mob Co

Termo dê Ajusts kévio, deveú  consiE da ftuÍE aptmda polo CONTRÂTADO;

48.3. O cálculo d. üfcÍ!Írçs de valor do psdÍto de rcoírodsÉ ho6pitshr, liuÉm.,nt! cecolhirb. pclo

beoeEeiário  ou scu rtspo[súvÊL ou palo sãyidor civil tcú c@o búls os lalorcs co írder dr Ligo Rcfutacbl
de Procedimenros Hoepitrldcs do Posúo Médico dc Guanição dc Rio Brüco paÍa cootatoc do cltdenciarMb,
anoxa ao cdital, plevi8m€nE ajusüdor rcste sÍ€donciampnto, consld.rada a ddugão do valor da diárh cdara
peto CúNTRATANTE;

4E.4. A comple,menirção de hoDoÉrios pÍofissiüais do médico assistr @ §crá cobÍad8 dirÊtsn€nb do

beneficiáÍio, ou do Servid(r Civil, pêlo CONTRATADO, confomrc os valorcs da Túola CBHPM Edi@ 2012.

49. Slrá também Í€cotrhecido como modalidade 'de scomodrçlo púa ss intamâgocs dos pacientG o $rviço dc

"Hospltol-Dia", sendo cob€rto pãÍa todos 09 bcnêfisiár'ros d.sto Tsrmo dÉ Conb"to.

CLÁU§UL^ DÉCIMA OUII{T^ - D. mírclo dG llmüBcncao r millttrc!.

50. O militar, €stmdo D itiv4 não podrô tlc.bs r€mm€tlflo, hooÍúrio$ corDpk'm€trttflo dast$ ou
pagancnto  por scniços p,ofissiouir pcrtdoo ao benoficiórb aodüo ob ô ÍrgGoçis do Ptccote Tcíno do

Contdo.

cLÁu§utA DÚC'IMA SEXTA - Dr subco[rÍ.trclo.

5 L É peÍmitid! 0 euridado cmdcrpladasubcoatur paÉe &E lsyiços objGto d€ía Corrffio, conftrnG pÍsvi§to

no ibm 2.3 do Editrl:

52. O subcontatr<lo devcrá prccnchor oc rcqublb dG t biüta@, pcrtiftíiles I sua cmpÍGso, pôtlü no EditsL

53. Á subconEstaçto rÊo hiboraró o CONTMTADO rh suas rcrponsabilídrdos  cortratuais  e h8Êis, qüaüÍo ào

objeto subcontntado.

53.1. O subcontÍEtado dcvcú prccocücr or rcquisioc de habilioçfo, pertinentss a sua eryItss' postos ttcatô

Edial;

532. A subconffiação nto tibcrüú o CONTMTÀDO dc suas rtsponssbllidadÉ conüaturB e legÀ,is, qusnto

ao objeto suboontsatsdo;

533 O CONTRATAI{TE. oblcn.do ! rÍGrlcüo do rrblt m 51.1. dcvcra rutorkrr dê Íonnt prúvlr .
Erprurlr r subco[tratrcao no crm concttlo: c

53.,1. O CONTRATADO d.r,cú l[dl.r? 6 Gvcdtorb ruüÉolttlrlrdor no peE.nto da .3sln8to}l do
co rslo prlnclpal.

cLÁusuLA DÉCIMA sÊTtM - Do vrlor do cotrÍ0ro.

54. O valor global estinado psrt &z€Í ôao fs dosp€§as rslativas ao objcio dcdc €{nÊr!o, âbrstrErúdo {D
vigência mais os prortogÊções nôrlmar caro pormftido, tc,rá camo  basc o lcvantamemto osdmadvo dos
encamiÍhamcntos que foram roalizadôd  nos últimos 12 (dozc) nê!.§ pÊlo Posto Médho dê Guamiç5o dê Rlo
Bnnco, pata Orgânizaçõcs Civis de §aúde:

54.1. O valor cstimado de$c conffio dsvqá rer trodo rpenas corno dado cctathica, Êtúo d,r cwlu@ th

l[ --'-
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desp€sa no perlodo citado, bçm como forma do dcrcnairar & hülc dê cálculo paa aplicaçlo rle
pÍwistss neste coDültoi

54.2. O valor rstimado dlsto cdttrto nto podcrá tcrvir d! boss rlgidr prÍr o qrosonta{ro df No6
FlscivFatu" Meüsl, jó quÊ o toal & gr!b0 do mto dcpcode* dos ccdirAoo Ê sêÍviço! fssodw no
respocdvo pcrÍodq co cooconânrla con o rlglúÊ dc rycltade pc preço urtt&b;

543. O CONTMTADO qqutascc, d6de jf, a tÜduSo  do velr do conuuto. a Eorts Fdraentc oxccutad!,
ainda que acamtc rcdr4to, para altur do timite pcruitÍ& no §lo do aú 65 ds lri no 8ó6d1993, obrcrvrô quc
incxbtffi expcctEtivr dE düüo quúto o yâloi dina&,

cLÁusuLA DÉcIMi\ oITAv - Do loro

55. O foro pam ilirimir qurrtõos rclôtivar ao pÍGsaírt oonEúo sêld o do munislpio dê Rio BÍrncdÂC (Istiça
Fedúal), com cxclustro  dc qualquer ourq por mair pivilogiado qrc saja

56. q por €stanÍn justos ê conhtqdoq, plEa"m o p!.s6nte T€nno de ConE&, cm 04 (quato) viss dc lgud
teoÍ, para um sô efeio, o quol, dcpoir de lido e aohado corúorme, vai asslrado pelo pans signdária!
coBfi antes Ç por duas estrmunhrs, púr quc pÍoduza sGrB ÊfuIos lega§ compomaerdo-se rs púftEq a
ounpir c fazcr curpriÍ o que ora é pr€ulrdo, cln todEa suar clâIsulrs e coDdiçõ€s.

RioBnn(dÁc,rdcEoczü

Pela CPNTRATANTE:

- Clrond
Ordencdor d€ DGsp!§sÀ do Ctndo FÍon-ACy4'BI§

Pcla C-ONTR TADO:

Sócio

Pelu TESTEMIIiIHAS:

- l' Slrgelto

- 3' §rt
CPF

Idt

I&

Pa

^l
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ANEXO I AO TERMO DE CONIRAI1O PARÁ HO§PITÁI§ GERAIS E MATERNIDADES

MINIIiTÉRIO DA DEFEIIA
ETúRCTTO BRá§II.ETRO

COMANDO DE TRO-TT&IRA ACRE/í9 BI§
({t CíDp{trth..dc. Eenl.fucff g§O

íBàhlhlorpll cÍdo dG errúm)

TENÚIO DE ÁJt§ÍE JPRÉVIO

Nome do Hospital:
Av/Rua: NE
Cidadel I,'F
Nomo do beneficiáÍio:
Nome do t6?onsôyel:
Nomô dô Ínédico assistetrte:
CRM:. CPF:

R$
2. coüÍrplÊmcDtr$lÍo dr ds hédico ssslfirq e.ô{rlforeg rbnsE &

crcdencianênto. (ou oonvênfo) firmadq ô da gté lo(PÁ «lsu pqrc€nto) doB valorcs,ootsrntaidir tabeh da ÁMB,
adotada pela Prcvid&cia §ocial;

RI
Local ê data
Asslnatua do leno.fi cidrto
Àssiiratina do médics aseiclotrta CRM

3.. Ás desDesag âçima sin{o de rEspomabilidrdê iúot'í ô s§natário.

Rio BranceAC, ! Oo§Oe zOJ

Assinafurá do beneff ciário

Reapousável pelo OCs

ffi
Ctle&.do ParÉto Múliat, dr., Guürigtodê Rio Bramo

OhscÍvêções:

. O bentfiailhio ou seu depenrlarte, o hospital e o médho Éssistoole,rsiinaraftridos! ajusbm etr&e si
as.Bêguintês condiçõêsl

I §obrepreço das ii@lagõ9s hospiuitü!§ espaciaq rhreÍêffiê €.oolhidss pelo bãef.cirhio oú *u,u8lt*fltlir"j343 abeh de pr€çoslaÍrr.à€lieôti,h particutú; considerada a dcduÉá do valor rh dfr{rialqgl
pelo PMGüRBo/UO-FU§E* ao llospiht

b)

c)

d)

^ ")_- l:qgq-ryli* ou odontólogo, quê assirtir 89 pacicor€, d6vêú &r fiimado um Tsíno d6 Ài|rs!ç prévio;
O PMG'RB./UG-FUSB( ,úo 3ô reso,rabiliãá polos valorcs. que exodirein .* p-riA; ;d
credeuciameutos ou convênios  estabelscitlos:
Esh aiBts não sutoriza a oobr ça dó lruss não pevisbrem Tenno de Crçderoia!üâüo assinado ênlrg a OCS e
o Exérçiio Bnrllleiro, de quÂisqueÍ nÂturezâq €.

o prssnt€ d,ocumeÍtô devüá sÊÍ omitidi, Eo qusba üas, com a s€gulúó destinsção: l. via - bô!ê.ffoi&io ou
rcspotrsávol; 2. via - PMGuRBoTG.FUSEX; 3. vil . hoBpiEli ll. vía --médico assistántc

I
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ANEXO II AO TERMO DE CONTRATO PARA BOSPITAI§ GERÀIS E MÁTERNIDADtrÁ

MINTTITÉRIO DA DETESA
EXÉRCTTO ERASILERO

COMAIiID{ DD FRONTEIRA ÁCRE/4' BI§
(4. CoEpanhh de Frontetrr/I95o

(Brtslhto ptáótdg dscaitro)

PEDIDODEINTERNA.çÃO

§oliúo ao Flmdo dq §aúd! ü Ex6cío GUSEX) aúorirldto lqa üãrtanenh do (d pacieorc:

1ü do PREC CP ou matículÂ dô StApE ___r no (s) (. ) Hospital ou ( ) ClÍatca:
Nooe da Instituição
Com D iagnóstico, de:
CID:
Cqios principais 6 6htoúâ§ §ão:

Justifi câtiva paÍa intemáç.ão:

Câátcr da InÊmâçãal ( ) Elctiva ( ) UrgêoaiqlBnôrgêneia

Tipodetatamento:()C.lítric,o()eintgico

Descriç{o do§?rooedimcrrtoc (tatúDúro) Qurútidirdc Códigô CBflPM

DaIs da intemâc[o: I I
Datr rh cinugii _]lj -Ise
Pr6úSo alo tcínpo de hospitalização

o ffiEú€mto for cirúgicd)

Mú€Íiais espÊ-ciai§?( ) NEo
( ) Sim, dcsçrição

Rio Branco-Ae f ú, I O" zOt,

rl

(asimtura e osrnbs.do médico)

o
o,
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ANEXOIIIAOTERIT{ODECÚNITATOPARÁIIO§IITAI§GERAX§EMÀTEÍT.ilDADE§I.,I§TÁ.
INDICE DE GIí)SA

&
MINI§TÉRIO DA DEFTSA
EIC6RETTO BNA§II*R,O

COMANDO DE FRONTEIRA ÁCRS{O BI§
(4r Conpaúta dc FroDtetr.dlgso

íBrtllh[o PMcldo íre Ct8trot

TABEL{ DE GI,OSÁ DO FUSEI

I AtendimeBto trão csã.tsrizil& urBêssit 4l Materiol incluso no proccdirncmo
Ac.omodÁÉo âclmÊ & aúÍorir{dâ 42 Àdâterisl {íio eoliEdA (vÊÍ tGqr8o.!!Éx.i)

I Atend irrento por rrêdico milítar 4t MaErial Iüo PAú'A oraúlo
4 Cobnaça dê niú de3oyo €m dia e hola

nomsis
44 Ivlstdlal M9 uüli"Ádo

5 Cqbrançs  de m % n{ô csraclÉriràdo ürgârsiê

ou erE&gêüeb
45 Mdirtál ü$ilidvsl -pagnnomo paüat

6 Corsulta incluga no oÍr(rgico 46 tdo considcrada dc
CuÍ8tivo incluso no proaôdimcnto ciÍúüSc. 17 iúgdjiaiiáo eE atcsseoldo cnnai@

8 de at€ndímerto ftrs alg

ptanilba
sequ€nch oa 4t Medísaçlo Ém êxcêsso

9 Dah d€ âtÉedimeüto brú ds çüDpêtêíeh 19 Medioâçío nfojusdficad8 para o crro
l0 Diagnóstico ilegfuel 5b Meittra6o não prcsGÍit8

ll Diárias  em gxcesso 5l Mediceção não wilizada
l2 DfrÍia.E fora da tabêlq aco(dadg 52 UeUícmato actma ao preço ac
t3 Documonto gcm assinatu-C carinbo do

médico ossistente

51 Mcdicam€nto n[o cober.to

l4 EPt de responsabilldade doIl€stadot 5d Mêdisamento su§p€n§o
l5 Espçpialidadenão sutrm 55 Pa.iênteIúô.é bt,neÉéiádo
l6 Evqnto iiduso tro pscote eçarilado 56 PIoscrição rdir&! orD rasum ou iBt\rÇt
t7 EYirNüo que nío comporta.cobrasçt í7 PitÊstúdôi d€scÍ6al6trolrdô
IE sxame oo prevê cobrança coffi 5E PÍoeôdihÊntdsxecs eül o@§gq
t9. Exsrns sem lauiür 59 PrscadimeúdÉxsrne incompàtlvÊl con o

diôgrlói*ieo
20 Eximoíprqc€dimentos trãoÍsquisltÀdos 60 e[l
7L Fâltd de discriúinaçtu dôr cqvi.ços

o<eoutado§

6I Procadirunto/qiamo náo cob€Íto

22 faU Ao rcglsto ae evolugao nCdii:06[ de

enfemragem

62 Pmçeiliinerúoiê,'rame não rÊdiza.lo

23 Faüra 3êm §€pamr (FuSEx - PAS§ - FotoÍ dê

Custo)
63 Prontufriolfi úalborctim ilegÍvel

24 Filme --cohrança ern desàcúdo cóo CBR 64 Prcntuário/fi cha/boletfu :r rasulado§
25 Gúa0flcio de eDcluninhsmsuto ilêgÍyol 65 R"tomo dc collsulta
26 Guia/Ofbio de encamibhmenio sem

assinafu rido paciente ou r€§ponsávÊl

66 SADT/exanes fora da bbela acord0dg
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27 Guia autoriznda pcra outo pÍ6bdor 67 §cn autqlzr#opnpsa@
qamo

2E cuh dc €ncúmiúamÍto foÍs dr $elid.d, ót S@diryr&tico
29 Guia não autorlzada  pelo h§Br 69 Son guidoflcio do cnoamlnhmclO
30 Guis Eutorizda püa otrü,o bco!6qi&io 70 SoucltEÉo m6dlca  com d& Íisüd8
3t Guls sutorlzad8 psÍE ouro pÍ,occdimoto 7t SolicitsÉo com dab posterioÍ oo axsmo

12 Guia scm corimbo do autorizaçto 72 Solicitâção Í!édica çom dalâ wnclda
1? Guia/Of,cio do ancarninhamcm csbooadoa

ol fotocôpiadog

73 Soliciação médicl som dab

31 Houorúios módime fom da tabola ou cm

excGsgo

74 Sona crrsds - eáIculo

35 Judifirúr coblu8.r 75 Ta:cas fon da tabêls sffidadâ
36 Mat fiâl ou modicam.0rb adCuittdo Fot

fanilier a cau c.itr&io
76 Taras iadovidas ou om cxccso

37 Mrterial acima  do prcço rh morcado 77 virita hoepttalar  cm dqlicidadc
38 Mrtcrial do slto crsto s6h roÊs fic8l 7E Visltas hcluos no Foccdimeuto oü&gico

39 lúterial em exccsso 79 Virla de cepcialistE sãr toÍk4lo
prÉvts

40 Matcrial 6xo 80 Oúlo§

t



AC

oo
=o

ú
a,

*:r'

FUNçÃO ESSENCNL À JUSNçA
ADVOCACIA€ERÂL DA UNIÃO

CONSULTORIA€ERAL DA UiIIÃO
CONSULÍORIA.IURIDrcA DA UNÁO NO ESTADO DO ACRE

PARECER nE

PROCESSO  ne

óRGÃoÂssEssoMDo
ASSUNTO

| 24 t2OL8 I F ASTCJ U-AC/CGU/AGU
: 80536.011766/2018-48

3 4e Batalhão de lnfantaria e selva - 4' Bls
: credenciamento de Profissional de Saúde Autônomo - PSA

e Organização Civil de Saúde - OCS

DtREnO ADMTNTSTRATIVO. UCÍÍAçÔES E CONTRATOS.

INEXIGIBILIDADE. CREDENCIAMEI,ITO.

l. Art. 25, caput, da Lei nc 8.666/93.
ll. credenciamento. Organização Civil de saúde (ocs) ê

Profissional de saúde Autônomo (PSA).

lll. Análise do feito. Aprovaçáo condicionada ao

cumprimento de recomendações.

REUTÓRlo

1. Submete-se a esta Consultoria JurÍdica, para prévio exame e parecer,

nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei ne 8.666/93, de 2I' de julho de 1993, o

processo administrativo em epÍgrafe, encaminhado pelo 4e Batalhão de lnfantaria de

Selva, tendo por objeto Edital de Credenciamento de Organizaçáo Civil de Saúde (OCS)

e Profissional de Saúde Autônomo (PsA) para prestação de servlços asslstêncla

médlca-hosphalar, ambulatorlal, laboratorlal, de lmagem, de reabllltação e servlços

odonblóglcos.

2. Os presentes autos contêm 180 folhas  autuadas e digitalizadas no

Sistema Sapiens.

3. o referido processo foi encaminhado à esta Consultoria JurÍdica através

do ofício ne 03 _ sALc/cFRoN/Ac - 4.BtS (ft. 180).

4. É o relatório.

FUNDAi4E[TAÇÃO

FIiIAUDADE E ABRANGÊNOA DO PARECER JURIDrcO,

5. A presente manifestaçáo lurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle intemo da legalidade administrativa dos atos a serem

praticados ou iá efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos

textos das minutas dos editais e seus anexos.

6. A função  desta  Unidade consultiva é iustamente apontar possÍveis riscos

do ponto de vista jurÍdico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade

1
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assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade
adotar  ou não a precaução recomendada.

7. lmportante salientar que o exame dos autos processuais se restringe
aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aquêles de natureza técnica. Em

relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou

dos conhecimentos especÍficos imprescindÍveis para a sua adequação às necessidades

da Administração, obseryando  os requisitos legalmente  impostos.

8. De fato, presume-se que as especificaçôes técnicas  contidas no presente
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos e avaliaçáo do preço estimado, tenham  sido regularmente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor  consecução do interesse público.

9. De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão

de assessoramento jurÍdico exercer  a auditoria quanto à competência de cada agente
público para a prática de atos administrativos. lncumbe, isto sim, a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. Assim sendo,

o ideal, para a melhor e completa instrução processual, é que sejam juntadas ou

citadas as publicações dos atos de nomeação ou designação da autoridade e demais

agentes administrativos, bem como, os Atos Normativos que estabelecem as

respectivas competências, com o fim de que, em caso de futura auditoria, possa ser

facilmente comprovado que quem praticou determinado ato tinha competência para

tanto. Todavia, a ausência de tais documentos, por si, náo representa, a nosso ver,

óbice ao prosseguimento do feito.

10. Finalmente, é dever desta CJU/AC assinalar que as recomendações e

observações constantes deste parecer são em prol da segurança da própria autoridade

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é
conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

REGUI.ARIDÂDE DA FORMAçÃO DO PROCESSO

11. No que pertine especificamente à licitação, bem como aos

contratos/convênios e outros ajustes, de acordo com a Orientação Normativa AGU ne

2t2OO9, o processo administrativo deverá observar as normas que lhes são

pertinentes, iniciando-se com a devida autuação, com a correspondente
protocolização e numeração, juntando-se, em sequência cronológica, os documentos
pertinentes, cu,as folhas devem ser numeradas e rubricadas,  sendo que cada volume

deverá conter os respectivos termos de abertura e encerramento, contendo, na

medida do possÍvel, no máximo, 200 folhas, em conformidade com o que estabelece o

art. 35 da Portaria Normativa ne 1243/2006, do Ministério da Defesa, o qual dispõe

sobre os procedimentos gerais referentes à gestão de processos no que tange aos

órgãos militares.

12. Os autos do pÍocesso encontram-se devldamente Íormallzado§'

Portanto, regulâr  neste aspecb,

sERvtços DE AsslstÊNclA MÉDlco-HosPÍTAll,R E CoNGÊNERES. CONSIDERAçÔES E

REGIME JURÍDICO DO FUSEK

2
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13. A Lei ne 6.880/1980 - Estatuto dos Militares -, em seu art. 50, inciso
alÍnea 'e', assegura, aos militares, assistência médico-hospitalar, extensiva
dependentes, assim  entendida como o conjunto de atividades relacionadas com a
prevençáo, conservação ou recuperação da saúde, abrangendo serviços profissionais
médicos, farmacêuticos e odontoló9icos,

L4, De acordo com a Portaria no 8782, de 28 de novembro de 2006, do
Comando do Exército, em seus artigos 35 e 36, foi estabelecida a realização de
convênios ou contratos com entldades públicas e/ou privadas visando complementar
ou ampliar os serviços já existentes nas Organizações Militares de Saúde, para
prêstação de assistência médico-hospitalar:

Art. 35. O MElb, tfuNo @mpbn err6r ou amplhr 6 wv@ lá ffitE§
tB Ol#, pr, @Co de as§l#,tda nrtídlcoicplaleo pdeá abbnr
omrtnlos N cpnüal$ @m enddrd$ píl lcas e prlwdas, 06 e EiA eb a
Ídtna de prúüo & sêwlç6,,6pcrdvamcnE, parâ :

I - prestar assistência médico-hospitalar aos seus benefrciários nas localidades
onde não existam oMS  do Exército;

ll - complementar os serulços especializados de suas  OMs; e

ttt - outros frns, a citéio do Comandante do Exército.

Patágafo único. Excepcionalmente as OM', mediante convênios ou contntos.
podeÉo prestar assistência  médico-hospitalar ao público estranho ao Exército,
quando inexistir organizaçáo civil congênere na localidade, desde que não
prejudique a assistência prestada aos beneficiários do SAMMED.

Att, 36. Os convênios e os contratos deverão  obedecer  às prescriçôes contidas
na Lei no 8.666, de 1993, além do disposto nas norrnas, instruções geâis e
reguladons emanadas pelo Exército.

15, E é sobre isso que se trata o presente processo: a prestação de
âsslsêncla mfrlco-hospltalar, ambulatorial, laborabrlal, de imagem, de reabilltaçáo e
seNlços odontológlcos aos seus beneficiários por entidades públicas, pessoas de
direito privado ou particulares.

16. Cumpre  observar, entretanto, que o art. 50 da lei no 6.880/80 refere-se
especificamente a " assistência médica-hospitalal', o que poderia fazer parecer que os
serviços de fonoaudiologia,  odontologia, terapia ocupacional e psicológica não
estariam abrangidas no rol de direitos relativos à saúde dos militares.

L7. Por esta razão, buscando estancar qualquer dúvida  sobre o assunto, o
art. LL, da Portaria ne 653, de 30 de agosto de 2005, do Comandante do Exército (lG

30-32), dispõem que os atendimentos nas áreas de odontologla, pslcologla,
pslcomotr{cldade, Íonoaudlologla,  êquotêrapla, pslcopedagogla, terapla ocupaclonal,
Erôpias especlals, llslologla, fsloterapla e nuElçáo, estão lncluÍdos na asslstêncla
médlcchospltalar,

1 Art. 50. Sáo direitos dos militares: (...) lV - nas condlçóes ou nas limitaçóes impostas na legislaçáo e
regulamentaçáo especÍficas: (...) e) a assistência médico-hospitalar para si e seus dependentes, assim
entendida  como o conjunto de atlvldades relacionadas com a prevenção, conservação ou recuperação da
saúde,  abÍangendo  serviços proÍlsslonals médlcos, farmacêutlcos e odontológlcos, bem como o
fomecimento. a aplicaçáo de melos e os culdados  e demals atos médlcos e paramédicos necessários;(...).
2 Aprova as lnstruções Gerais para o Sistema de Asslstência  Médlco-Hospitalar  aos  Mllltares do Exército,
Pensionistas Militares e seus Dependentes - SAMMED (lG 30-16) e dá outras provldências.

3
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Att. 1.L. São benefrcios concedidos aos beneh-ciários do FUSEX:

§ 7e Os atendimentos nas áreas de odontologia, psicologia, psicom
fonoaudiologia, eqüotenpia, psicopedagogia. teâpia ocupacional,
especiais, frsiologia, fisioterapia e nutriçáo, estáo incluídos na assistência
médico-hospitalar,

18. Com lsso. havendo e)(Dressa prevlsão Írormatlva sobrê a lnclusão de tals
seÍvicos conlo dLêlto dos mllltarês do FUSB( Juloamos como í€oular o pr€sêntê

Drocedlmento. ouanto a este oonto.

CONSIDERAçÓES PRELIMINARES

19. Preliminarmente, conforme bem obtempera o Parecer ne

3396I2OI3IGEG|CJU-RJ/CGU/AGU, da Consultoria JurÍdica da União do Rio de Janeiro,
não é da atribuição das CJU'S analisar a documentação  de habilitação, salvo se o órgão
assessorado formular algum questionamento de cunho iurídico referente à

documentação apresentada.

20. Por esta razáo, alertamos oue cabe ao óÍoão consulente verlflcar a

r€oularldade dos documentos apÍêFentados pela OCS/PSÀ em cotêlo com o Íol de
documentos  exloldos no edital de crêdênclamento.

IND(IGIBIUDADE DE UCÍTAçÃO.

2L. O presente processo encontra amparo  na Lei ne 8.666/93, art.25, caput
que assim dispõe:

Att. 25. É inexigívet a licitação quando houver inviabilidade de
competição (...)

22. De sorte que, no tocante à possibilidade de se contratar serviços
especializados de assistência à saúde por mêio de credenciamento de entidades e
profissionais da área, o Tribunal  de contas da União, conforme Decisáo ne 656/1995, já

se manifestou no sentido de que o credenciamento, ainda que não previsto

expressamente na Lei de Licitações, atende a diversos princípios norteadores da
licitaçáo, tais como o da legalidade (art. 25 da Lei de Licitações), impessoalidade,
probidade administrativa, vinculação ao instrumento  convocatório e julgamento
objetivo. Com efeito, sobre o tema, destacamos parte do voto condutor aprovado pelo

Plenário  do TCU na Decisão no 656/1995 (extraído do site www.tcu.gov.br):

Especlllcamente sbrc a quúo da lneúglbllldade de lkiéúo, @nclulue @m
bse nÉ pogcloname os douülnádos a twpelb des Ema, que o
dedet clamenb de seMlçÉ de asslslêncla médlcehoqiblar Ne rcr induliro
enüe 6 que ahndêm às condlçõs legals enfijafuÊs da otceçáo à rcga de
oberuêncla préda pwedlmento llclbtótío, @nslderando8e, dlnda, as

NticuladdadÉ de que se rc@e o pmcedlmenb, @nn a @núabçáo lt étíb
de tud6 É F$Adorcs de *rulg médla, p*oas iblas w tutídlas, que
prcencham as cotÉiçõas eigldas; a fixação de forma antecipâda,  do preço dos
serviços; e a escolha, pelos próprios beneÍiciários, entre os credenciados,  de
profissional ou instituição de sua preferência.

23.
Vejamos

Em mesmo sentido, existem outras decisões da Corte de Contas.

1.0. Finalizando, constatamos
processo Tc 008.797/93-5 que

devidamente esclarecido no
de credenciamento, quando

ter flcado
o sÍstema

4
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realizado com a devida cautela,  assegunndo tratamento
aos interessados na prestação dos seruiços e negociando-se
condições de atendimento, obtémse uma melhor qualidade dos
seruiÇos além do menor preço, podendo ser adotado sem licitaçáo
ampdrado no art, 25 da Lei 8.666/93. (TCU, Decisão 104/1995 - Plenáio)

10,4.1. No credenciamento, o Poder Público contãta todos gue brem
qualifrcados e se mostdrem interessados pan a prestaçáo do seruiço,

Nesse caso há inviabilidade de competlção, dada a imposslbllldade
pética de estabelecer-se confronto, entre os licitanteg, no mesmo
nível de igualdade.

10.4.2. O Tribunal já Íirmou entendimento em relação ao credenciamento para

contrâtação de serviços de saúde paía atendimento aos servidores públicos,

admitindo a inexigibilidade da licitaçáo por haver inviabilidade de competição,
conforme o caput do aft. 25 da Lei 8.666/93, desde que os princípios da

Administração Ptiblica sejam obseruados (a respeito ver Declsão ne 656/95-TCU '
Plenário. TC 016.522/95-8, Ata nc 58/95; Decisão ne 104/95 - Plenário, Ata 10/95;
Decisão ne 712/97 - Plenánb, Ata 10/97; Declsão 274/97 - Plenário - Ata 15/97).

10.4.3. Ressaltamos que o credenciamento não deixa de ser um procedimento

licitatirio, pois deve respeitar os princÍpios da licitação e a Lei 8,666/93,

devendo-se dar publicidade mediante edital e ser devidamente fundamentada e
justifrcada de acordo com os arts. 25 e 26 da Lei de Licitações.

10.4.4. Na hipótese de a 5E5/DF estar se utilizando da figura do

credenciamento com  base  no art 25 da Lei 8,66683, entendemos ser tal atitude
legal, iá gue é similar ao procedimento analisado no item
10.4.1 retro, com a diftrença de que os seruiços estariam Sendo

contratados paftt atendimento da socledade, atendendo ao interesse
público, e não de seus seflidores. ÍCU, Decisáo 324/2000, lD Câman)

24. Ressatta-se que, para Í€gularidade do credenclamento, deve ser
publlcado na lmprensa Avlso dê Credenclamento, devendo o órgão certlflcar-se acerca

dessa publlcação para chamamento dos lnteressados.

25. Reltêra€e que náo deve haver dlÍ€clonamento para determlnada
empÍêsa/proflsslonal. O credenclamento dane ser aberto a qualsquer lnteÍ€ssâdos que

pÍ€encham as condlções estabêlecldas no Edltal'

26. Assim, a realizaçáo da contratação ora pretendida por inexigibilidade de

licitação, por credenciamento, é lustificada em razão da inviabilidade de competição

devido à ausência de excludência entre os possÍveis interessados. lsto é, todos os

particulares que atenderem ao chamado de credenciamento e preencherem os

requisitos serão aproveitados pela Administração, consoante iustiÍicativa oara

contratacão de fls. 30/33.

27. Ante o e)eosb, necomenda-se  ao óÍgão assêssorado ceÍtlllcar-se de que

todas OCS ê PSA que cumprlr€m os requlsltos ê aceltarêm cobrar o pÍeço tabêlado
pela AdmlnlstÍEçáo sejam credenclados no presente pÍrocedlmento.

RKIUISÍTOS PARA O CREDENCIAIITEI'ITO

DOS RECURSOS ORçAMEiÍTÁRIOS

28. As regras pertinentes ao direito financeiro vedam a realização de

despesa sem que tenha sido contemplada nas respectivas leis orçamentárias. lsso

5
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significa dizer que para a Administração realizar despesas é imprescind
existência  de previsão orçamentária suficiente para cobri-la.

29. lsso se mostra de grande relevância em face das disposiçóes do art. 15

da LC nc 1012000, que determina que se presumem " não autorizadas, irregulares e
lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunçáo de obrigação que

náo atendem ao disposto nos afts. 76 e 17' .

30. Consta nos autos, às Íls. 28t29, declaraçâo de dlsponlbllldade €
adequação oÍçam6ntária llmada pelo senhor ordenador dê Despesâs' Declarou-se,

ainda, que essa contratação não trata de criação, expansão ou aperfeiçoamento de

ação governamental que acarrête aumento da despesa.

TERMO DE ABERTURA DE PR(rcESSO DE INEXIGIBIUDADE

31. À fl. 06 consta termo de abertura do processo dê lneíglbilidadê
asslnado pela autorldade comPetente.

SOUCÍTAçÃO DO OBJETO E AUTORIZAçÁO PARA ABERTURA DO PROCEDIMEiITO

32. No caso, à lls. 07 e 14/20, coflsta a sollcltaçáo do obJeto.

JUSÍIFICAT]VA DA CONTRAÍAçÃO

33. Quanto à justificativa da contratação, não cabe ao órgão jurídico

adentrar o mérito (oportunidade e conveniência) das opções do Administrador, exceto

em caso de afronta a preceitos legais.

34. O papel do órgão jurídico é recomendar que tal justificativa seja a mais

completa possível, orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo seu

aperfeiçoamento ou reforço, na hipótese de ela se revelar insuficiente,

desproporcional ou desarrazoada, de forma a náo deixar margem para futuros

questionamentos, por exemplo, quanto à pertinência ou à necessidade da

contratação3, ou dos quantitativos estimados, contemplando os requisitos mÍnimos

estabelecidos na lnstrução Normativa SLT|/MPOG ne 2l2OO8, especialmente em seu

art. 15, inc. l, que arrola os principais elementos que deverão ser previstos na

justificativa apresentada no caso de contrataçóes de serviços.

35. No caso concreto, a tusdfrcatlva quanto à necessldade de contrataçáo ful

apresentada às f,s, 26 e 30/33, bem como no ltem 3 do Proieto Báslco.

JUSTIFICATMA DO PREçO

36. com Í€laçáo à moüvação do pÍ€ço. o óÍgáo declara à fr. 27 Germo de

Jusüllcativa para cotaÉo) o segulnte:

Declaro que os valores cotados para o Credenciamento foram  realizados

mediante as seguintes tabelas: para as consultas médicas e de outras

especialidades os valores foram autorizados pelo Escaláo  Superior
(DGP); os procedimentos médicos, cirúrgicos, terapias em geral' seráo

r De êcordo com o art. 2e da Lel ne 9.784/99, "A Administraçáo obedêcêrá, dentre outro, aos princÍpios da

feãàtiUáàe, finàtiUaOe, motivaçáo, râzoabllidade. proporcionalldade, moralidade, ampla defesa. contraditórlo,
seãuranca lurÍdica. interesse DÚblico e eflclência"
ÃàÉããi!,ãinc. vii oo parágràfo úntco do referido dlspositlvo legal prevê que nos processos admlnistrativos,

dãveráo ser lndicados ôs pressupostos de fato e de dlreito que deteÍmlnarem a decisáo'
6
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dentistas serão conforme a Tabela de Valores Referenciais para
Procedimentos  Odontológicos VRPO 2010, com redutor  de 70% (dez por
cento), elaborada pela Comissáo Estadual de Convênio e
Credenciamento (CECC); e as diárias e outras taxas são as autorizados
pelo Escalão Superior. Os valores descritos estão de acordo com os
valores praticados na cidade de Rio Branco,  Acre.

37. Para tanto, a utilização  de tabelas, em procedimentos de inexigibílidade,
já foi alvo de decisão do TCU. Vejamos:

"Pelo slstema  de credenciamento, os profissionais e instituições médico-
hospitalares firmam contratos com as entidades da administração
pública e são indenizados pelos serviços efetivamente prestados. Os
preços desses servlços são os constantês das tabelas da A.ssoclação

Médica Brasllelra (AMB). o que assegura ao empregador preços iguais
por serviços idêntlcos mesmo que pÍ€stados por proflsslonals ou
lnsütuições difeÍêntes. Nessas condições a competição é considerada
inviável e, em consequência, tem-se como inexigível a licitaçáo, nos
termos do art. 25, "caput", da Lei ne 8.666/93.' (TCU, Decisão ne 342198
- Plenário, grifo nosso)

38. Todavia, para a sua utilização, alguns cuidados devem ser analisados
pelo órgão assessorado. Não é qualquer tabela que servirá como base para justificar
os preços do presente  procedimento.

39. Logo, no caso sob exame, o assessorado deve cuidar e certificaÍ para
que as tabelas utilizadas sejam: a) consagradas pelo setor; b) de fácil acesso pela

Administração; c) não contenha influência, em sua elaboração, atualização ou
alteração, pela Administraçáo e nem pelas contratadas;  e, d) sirvam  como instrumento
de regulação ou informação  do mercado.

40. Cumprindo o disposto na Portaria ne 48 - DGP, de 2008, no seu art. 72,
os valores adotados são aprovados pelo Escalão Superior (DGP).

4L. Ademais, por se trataÍ de inexigibilidade de licitação, tendo a

administração, com fulcro na Orientação Normativa ne 17, de 2009, o dever de
certificar a razoabilidade do valor  das contrataçôes, sugerimos ao órgão consulente,
ainda, oficiar outros órgãos militares para atestar que tais tabelas são também fonte
de parâmetro de preços em outras  unidades das Forças Armadas.

42. Por fim, chamamos atenção paÍa os culdados e recomendações  aclma,
vez que a adoção lndlscrlmlnada de qualquer tabêla ou método para pagamento da
pr€sênte conüataçáo gera, em especial, dols rlscos grâves: a) o de contratação com
preços superiores ao de mencado, ou seja, com pneços superfaturados; b) o de
nulidade do ato administrauvo que erlgiu genericamente o critério de remuneração
por servlço, posto que todo ato admlnlstrativo exige  uma fundamentação pévla.

PROJETO BÁS|CO

remunerados conforme  a tabela CBHPM de 2012 e exames la
serão remunerados conforme a tabela CBHPM de
procedimentos realizados pelas clínica (s) oq,ontológica(s) e

O projeto básico, devidamente  aprovado pela autoridade competente,
documento inaugural da contratação, na medida em que se presta à

43.
constitui
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orientação do futuro  contratado, com relação àquilo que deverá fornecer, a
da própria Administração, que com ele define exatamente as necessidades

atendidas mediante a celebração do ajuste.

44. Em sua elaboração, o órgão deve atentar para os requisitos  descritos no

art.60, inc. lX, e art. 12 da Lei ne 8.666/93,  bem como para os elementos elencados na

lnstrução Normativa SLTI/MPOG ne 05, de 2017, o que é aplicável também  em casos

de dispensa e inexigibilidade do procedimento licitatório, de acordo com o § 9c, do art.

7e, da Lei 8.666/93.

45. o caso dos autos, o Projeto Báslco consta às f,s. 21/25 e íol anâllsado e

apmvado pêlo OÍdenEdor dê Despesas à f,. 26' Trata-se  de documento extremamente

técnico, cuja avaliação cabe, em Última instância, ao próprio ór9ão assistido' Contudo,

pelas peculiaridades, serão feitos  alguns comentárlos adiante em tópico próprio.

DOS ATOS DE NOMEAçÃO DAS AUTORIDADES ENVOLVIDAS NO FEÍTO.

46. Constam às íls. 134 e 135 os atos de nomeação da Comissão

Permanente de Ucltação ê da Comlssáo Especlal de Oedenclamento.

DA FORMAUZAçÃO PROCESSUAL

47. Quanto à formalização do procedimento, determina o art. 26, da Lei ne

8.666/93, in extenso.

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2e e 4e do art' 17 e nos incisos lll a

xxlv do art. 24, as slh.taçóes de lnodglbllldade ÍeÊrldos no arL 25,

n€cessarlamentê lustlflcadas e o Í€taÍdamento prevlsto no f,nal do
paÉgralb Únlco do aft. 8e, dêverão ser comunlcados dentso de tÉs dlas

a aubrldade superlor, para rattf,cação e publhafáo na lmpÍênsâ oflclal,

no prazo de clnco dlas, como condlção para eflcácla dos atos'

Parágrafo único. o processo de dispensa, de inexigibilidade ou de

retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com

os seguintes elementos:

l- caracterização da situação de emergência ou calamitosa que

justifique a dispensa, quando for o caso;

ll - razão da escolha do fornecedor ou executante;

lll - justificativa do Preço;

lV - documento de aprovação dos proietos de pesquisa aos quais os bens

serão alocados.

48. Assim, o órgáo assessorado f,ca, desde tá, clente da refurlda

ÍoÍmalldade, dêt endo obedlâncla ao dltame lêgal'

REGUIáRIDADE FISCAL E DE HÁBII.ITAçÃO

49. Cumpre esclarecer que a regularidade de habilitação lurÍdica e fiscal faz

parte das condições mínimas exigidas no edital de convocação e será analisada

quanto a cada iredenciado, quando da análise de sua documentaçáo. Como Já

pautado, esta análise caberá ao órgão assessorado.

8
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RATIFICAÇÁO E PUBLICIDADE

50.
publlcldadê, consoantê csout do art. 26. da 1êl 8,666193.

arúuse Do pRorEro BÁstco EAPRovAçÃo

51. No caso em epígrafe, o Projeto  Básico consta às fls. 2U25. Verifica-se
que o referido documento possui os elementos mínimos exigidos no art.6e, Xl, da Lei

8.666/93 e pela lN SLTI/MPOG N0 05/2017.

52. llo entanto. recomendamos ouê o ómáo declalê de fuÍma ercmssô a

naEreza do sêrvlco a ser conEatado. sê contlnuada  ou não.

53. Por demais cumDre ressaltar oue o Droiêto básico foi êvidâmêntê

aorovado e otivado Dela autoridade comoetente à fl. 26, con extoencla

o
E
o

to

@
a,

Lc-.,''

exoressa do art. 7e. §20. inciso l. da Lei 8.666/93.

DAATúUSE DA MII{UTA DO EDÍTAL DE CONVOCAçÁO PARA CREDENCIÂI'EÍ{TO

54. Restou  constatado que foi adotada a minuta de edital de

credenciamento elaborada pela consultoria Jurídica do Estado de Minas Gerais,

através de Comissáo temática, criada pela Ordem de Serviço CJU/MG/CGU/AGU no

o2t20LL.

55. A minuta do edital de credenciamento foi iuntada às fls. 35/59. À luz do

seu tsor, trazemos as sêgulntes Íecomendaçõês e obseÍvaçõê§3

a) No ltem 3 - DA PARTICIPACÃO NO CREDEIICI/AMEiITO -. no

subltem 3.3,5 (í. 40) acÍ€scentê o nÚmêÍo I na lel cttada. de íorma que
passê a contar '... da [êl n' 9.605Í1998'.

b) t{o ltêm 4 - corÍlla a Í€dacáo.  ools €m lnúmercs ÚEchos é clbdo
'alvará de local dê funcionamênb'. ouando o coÍÍ€b sêÍla

"alvaÉ de locallzacão e funclonamento":

c) Aoós o subltem  4.6.2.5,4. conlia o subltem subseouente de íorma
oue passê a sêr '4.6.2,5,4,1':

d) Nos sublEns. 8.2. 8.7. 8.8. 8.9 ê 8.10. lndloue ouals sáo os

ane)(os a ouê se ÍefêÍ€m âs Í€dacõês:

e) O ltêm 8.1.7 (fl. 49) aorêsenta  redacáo confusa. Dols não sêoue o
oâdÍáo da mlnuta. e tâmMm náo êsclar€cê â que se Í€íerêm os códhos
aoosbs na tabela. o óÍ!áo assessorado devê prêzar oêla claÍ€za e
transpaÉncla do edital. motl.vo oêlo qual dêve sêr adeouada a Íedacáo
ao prerrlsb na mlnute pâdÍonlzada, e caso sêla manüda a tâb€la com

códlgos. dêvêrá ser acÍêscentado leoenda expllcatlva dos mesmos.

f) Preencher ltem 1.1,

S) Tendo em vlsta o Enunclado 04 CPLC.TDECOR/CGU/AGU, o oual
permlte oue o edltal dê credenclamento possa üoorâr DoÍ Drazo

lndeteÍmlnado, Íecomendamos oue o tEm 3.1.1 tenha a seoulnte

redacáo:
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=3.7,7. O presente Edital vigerá por prazo indeterminado, o

h)

i) AEr.r a Í€d6cáo do ltem 4.1. oarâ a seoulntê:

4.7, A Comissáo  Especial de Licitaçáo consultará o Sistema de
Cadastro llniflcado de Fornecedores - 

'IAF, 
em relação à

habilitaçáo jurÍdica, à regularidade fiscal e tabalhista, à
qualificação econômica frnanceira e à habilitaçáo técnica,
conforme disposto nos arts. 6e e 70 a 76 da lnstrução Normativa
SEGES/MP ne 3, de 2018, respeitada a documentaçáo
complementar prevista no item 4.6 desta Seção.

j) Altêrar a Í€dacáo do ltem 4.4.1,7 para a seoulntê:

k)

4.4.1.7. Em caso de cqenüvaí conforme o item 70.5, letra 'g',

do Anexo V -A, da lN SLTUMPOG no 05/2017:

4.4.7.7.L. Ata de fundaçáo;

4.4.1.7.2.  Estatuto Social com a Ata da Assembleia que o
aprovou;

4.4.1.7.3. Regimento dos fundos instituÍdos pelos
cooperados, com a Ata da Assembleia que os apftrvou;

4.4.1.7.4. Editais de convocação das três últimas
Assembleias Gera is extraordinárias; e,

4.4.1.7.5. Três registros de presença dos cooperados que

executarão do Contrato em assembleias gerais ou nas

reuniões seccionais; e

4.4,1,7,6. Ata da sessáo que os cooperados autorizaram a

cooperativa a contratar o obieto  da licitaçáo;

4.4.1.7.7. O registro na Organizaçáo das Cooperativas
Brasileiras ou na entidade estadual, se houver, mediante
apresentação dos estatutos sociais e suas alterações
posteriores, nos termos do art. 707 da Lei no 5.764, de 1977.

Recomendâmos ouê os ltens 12.1. 12'2 e seus subltens tenham
as sêouintes Íêdacões. dê acqÍdo com a mlnutE Padráo. devendo

sêÍ oÍ€enchldas as lacunas vazlas:

L2.7. Pelo atraso injustificado na execução das obrigações

decorrentes do conrato, o CREDENCIADO estará suieito às

seguintes multas:

72.7.7 Multa moratória, prevista no art. 86 da Lei no 8,666/93,

seré calculada no percentual de 
-% 

( por cento) sobre o valor

do serviço em mora, por dia de atraso até o limite de 30 (trinta)

dias;

1.2,1.2 Multa de 

- 
% ( por cento) com acréscimo de 

- 
% (

por cento) ao dia, incidente a paftir do 37e (trigésimo primeiro)

dia, sobre o valor do seruiço em mora, nas hipóteses  de atraso

7
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por período superior ao previsto no item acima, limitado
60 (sessenta) dias;

72.1.3  As multas acima náo impedem gue a Administraçáo
Ptiblica Federal rescinda unilateralmente o contrato e apligue as
outras sanções previstas neste Edital.

O descumprimento das obrigações contratuais, inclusive sua

inexecuçáo, total ou parcial, e/ou das condições previstas neste
Edital sujeitará o CREDENCIADO, na forma do disposto no art. 87,

da Lei no 8.666/7993, às seguintes penalidades:

L2.2.7. Advertência por faltas leves, assim entendidas  aquelas
que náo acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

72.2.2. Multa de _% (_ por cento) sobre o valor
corresponden te ao (s) serviÇo(s), caracterizada a inexecução
parcial.

72.2.3 Multa de _o/o ( por cento) sobre o valor total
contratado, em caso de inexecução total da obrigação  assumida,
sem prejuÍzo da cobrança de multa moratória nos termos
previstos nos itens  12.1.1 e 12.1.2.

72.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar com o órgão, entidade  ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, Comando da Aeronáutica por prazo não superior
a 2 (dois) anos; e,

1.2.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com

a Administração  Priblica, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçáo ou até gue seja promovida sua
redbilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, d ser concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos preiuízos resultantes e depois de decoffido o
prazo da sançáo aplicada com base no subitem anterior.

56. Por fim, cumpÍe nêssaltar que o pÍesente cÍedenciamento não deve ser
utillzado para a contratação dê ocs e PsA para a pÍestação de servlços denüo das
instalações médlcas dâ Guamição, ou seja, a terceirização de médicos e ou
profissionais de saúde para prestaíem servlço em hospltals do Exértib é
expressamente vedada por lei, sêndo conslderado  oÍensa à regra do concuÍso público,

conÍorme as raz6es e)eostas na Nota nc 303|2OT2íCIU-MG/CGU/AGU de lawa do
Advogado da Unlão lotado na CJU/tilG, Dr, MarEelo Augusto Carmo de Vasconcellos. Tal
rêcomendaçáo íol lncorporada,  inclusive. nos itêns 17,9 (f,. 59) do edltal.

DA MÍNUTA  DOS CONTRATOS

PREUMINAR.  PRORROGAçÃO E REA'USTES. TEMA  EM DISCUS$O NO DECOR/CGU

57. lnformamos, por outro lado, que os temas  relacionados à possibilidade
de prorrogação e reajuste  de tais contratos - crêdenciamento de organizaçôes  civis de
saúde - se encontra  com ampla divergência no âmbito  das Consultorias Jurídicas da

A
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União nos Estados. Por esta razão, submetemos ao DECOR, em 05.12.20L4, o

de uniÍormização do tema, através do Memorando ne 04/20I4/CGERA
AC/CGU/AGU (NUP 00671.00064u20L4-7 51.

58. Referido pedido, contudo, até a presente data, ainda náo foi apreciado
definitivamente. Desse modo, enquanto não houver ulterior posicionamento da

consultoria Geral da União, a cru do Acre, acompanhada de outras consultorias,
continuará opinando pela vlabllldade, em tese, das prorrogações e reajustes

contratuais  envolvendo o credenciamento de OCS e PSA.

59. Sêoulmos. no caso. a orlentacão normaüva DÍoPostâ pela Consultora
luídica da Unláo no Estado d€ Mlnas GêÍals. Dra. vanêsss canêdo Plnb BoavênhllÊ. a

seoulr tr'anscrlta:

Odentação l,tormadva CNUEGU/AGU nc (r(r120lz de 78 de laneltu de
2076.

A opçáo pela previsáo de cláusula de prorrogação contratual por até 60
meses nos Editais de credenciamento para seruiços de saúde pode ser
adotada de acordo com o iu[zo de conveniência e oportunidade do
gestor, nos termos do inciso ll do art. 57 da 2si t1o S.$6$/7993.

lnexistindo índice setorial para o reaiustamento de preços' poderá ser
adotado índice geral, mas, no momento  da prorrogaçáo, deverá haver
pesquisa de mercado que comprove a manutenção da vantaiosidade

após a aplicação do reajuste.

Os valores da Tabela de Honorários da Associaçáo Médica Brasileira AMB

são meramente indicativos e unilaterais, não possuindo relação  direta
com a compensação pelas perdas inflacionárias, razáo pela qual náo

devem ser qualificados como Índices setoriais,

Referências: Art. 25 e 57, inc. ll, da Lei no 8.666/93: aft. 70 e20 do Decreto

no 92.5't2/86; lN SLTI/MP no 2/0A com as altenções da lN SLTUMP no 6/13;

Acórdão no I l4/20l3TCt)Plenário.Acórdão no 435/2016 TCUPlenárioAcórdáo

2.611/2007, Acórdão 12.503/2016 Oientação Normativa ne 27/2009 da

CJU/MG

60. Passa-se agora para a análise do caso concreto propriamente dito.

MÁUSC DAS MINUTAS DOS CONTRATOS

61. O órgáo assessorado iuntou aos autos  as minutas contratuais, além dos

demais anexos, às fls. 60/128.

62. Constatamos que foram adotadas as minutas de contrato elaboradas
pela consultoria Jurídica do Estado de Minas Gerais, atitude louvável, por prestar

importante colaboração na uniformização dos procedimentos com vistas ao

aperfeiçoamento, eficiência, e celeridade nos processos licitatórios.

63. Entretanto, lnlclalFente. recompndamos ao óÍgão ouê se certlf,oue de
oue as mlnutas uullzsdâs estáo auallzadas. uma vez oue os modelos 6lrm
aEalizados em aoosto dê 2017. o sitê pqÍa vêÍiflcação é o súulnE:
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htb:/ww.ao u.oov.brlpãoercontenudeltâllÍd-cmteudo/l58492.

êm nenhuma das mlnútas. modvo pelo oual Í€comendâmos. dêsdê lá. â sua lnclusáo
nelas:

8. O CONTRATADO obriga-se a apresentan ao CONTRATANTE. a relação
dos profrssionais que integram  seu corpo clínico, com seus respectivos
registros nos conselhos de classe, cadastrados e autorizados, por parte
do CONTRATADO, para atender aos beneficiários deste contrato nas
respectivas profrssões e especialidades.

8.1. O CONTRATADO obriga-se a manter junto ao CONTRATANTE

uma relaçáo atualizada dos profissionais que integram seu corpo
clínico, com seus respectivos registos nos conselhos de classe;

8.2. Quando o corpo clÍnico do CqNTRATADO for constituído,  em
parte ou no seu todo, por meio de aoopeôrív, vlnculada, esta

deverá apresentar a relaçáo acima descrita, cumpridas as
formalidades postas, diretamente para o CoNTRATANTE, nos tefinos
do Anexo J deste Edital.

65. Todavla. dÊdo o sêu caráEr geÍÉrlco, € conslderando€ê as pcsfoêls
pecullarldades de cada objêto, faremos  observaç6es ponh/als êm cada uma.

COiITRATO DE HOSPÍTAS E MATERNIDADES

66 Analisando-se a minuta em tela (fls. 60/70), seguem as sêgulntes

observaçóes

a) Vermoue a cobêrUra estêndlda aos êx<ombatentes. no ltem 1.

tendo êm vlsta sua náo oÍ€vlsáo nâ mlnuta oâdmnlzadâ:

b) Alnda na cláusula oulntâ.  ltêm 34., vêÍllca€e o uso de duas

dênomlnacõês para deslonar, apâÍentemente' o mêsmo sêbr. a sabêr.

"sêtor llsura" e 'setor dê eudltorlâ d€ contas médlcas do msto
médlco da Guamkão  de Rlo Branco'. Unlíoue a nomenclatrra ur. caso

sêiam setoÍês dlstlntos, adêoue a Íedacão gaÍ? oue lique clam â

comoeÉncla de cada oual:

COI{TRATO DE CÚNrcAS MÉDICAS ESPECIAUZADAS

67. Analisando-se a minuta em tela (fls. 71181), seguêm as sêguintes

observações:

a) Na Cláusula OuaÍtâ - Do REGliiE DE EGcUcÃo -' lEm 16

substltua o trecho da rêdacão onde constâ '.'.conforme subltêm 7'8 do
Edltâl' oor 'conlbrme o Anêxo R do EdltÊl':

b) Anda na cláusulâ quartá' no subltem 20'1 ê 26' modlfioue a

redacão de Íorma que selam lníoÍmados os dados Íeíer€ntes ao óÍoão
consulêntê e náo ao da mlnutâ oadráo:

c) lle rlárr<rr .rrrlâiâ - nôq EaÍrc E nÀq aôN a/lEe nE

PAGAMET{TO., no ltêm 25. adapte a r.êdacáo do ltêm' descÍ€vêndo âs

lnformacóes necêssárlas nos campos dê DÍ€ênchlmenb.

13
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médlco da Guamlção de Rlo tlranco". Unifique a noínenclatura  ou. caso
selam setores dlsHntos, adeque a redacáo oâra oue froue claÍo a
compêtência de cada oual:

COI{TRATO DE CLÍNICAS ODOIITOLÓGrcAS

68. Analisando-se a minuta em tela (fls. 82191), seguem as seguintês
obseÍvaç6es:

a) Na cláusula décima quinta - DA SUBCOT{TRATACÃO -. adaptê os
subitens  39,1 e 39,2, lsso também dêve ser felto nas outras mlnutas.
caso esteiam lncompletas.

b) Retrita sobrê o termo de aJuste prévio, tendo êm vlsta oue o
mesmo não íol pÍêvlsto na minuta pâdronizada:

c) Acrescentê,  em íorma  dê anexo, a tabêla  de imolantodontla.

CoNTRATO  DE CÚNTCAS DE REABTLÍIAçÁO

69. Analisando-se a minuta em tela (fls. 921102), seguêm as segulntes
observações:

a) Àlâ .l4r'crrlã .rrrlrri: rlôc Eaarc E  n^c a^Nl-ltaÁEc nE

PAGAMENTo -. item 33, verlfcou-se o uso de duas denomlnacões oara
designar.  apaÍentemente. o mêsmo setor, a saber. "setor de llsura' e
'sêtor de audltorla de contas médlcas do posto médico  da Guamlcáo de
Rlo Branco'. Unlíloue a nomenclatura ou. caso seiam setores dlstlntc,
adeque a redacáo para oue fque claro a competêncla de cada qual:

CO].ITRATO DE LAEORATÓRpS DE ANÁUS$ CLÍNrcAS E CÍTOPATOLOGLq

70. Analisando-se a minuta em tela (fls. 103/111), seguem as segulntes
observaç6es:

a) Nr elárrcrrlr rrrrlnta nôc DpEaôq F rtÂq aôNt aóF§ DF

PAGAl,lEl,ITo -. itêm 17. verlficou-se o uso de duas denominac6ês para

desionar, aoarentemente. o mesmq setor. a saber. 'setor de llsura' e
"setor de auditoria de contas  médlcas do posto médiso da Guamicão de
Rio Branco". Unlf,oue a nomenclatura ou. caso seiam setores  dlsdntos.
adEue a r€dacáo pala oue foue claÍo a comoetência  dê cada oual,

CONTRATO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE AUTÔNOMOs

71. Analisando-se a minuta em tela (fls. 112/120), seguem as segulntes
observaçõesr

a) Na rlárrcrrla .r lrlfâ - ftôq pRFeô§ F DÀq a-ôNfllCõF§ frF

PAGAMENTO -, ltêm 26). verlfcou-se o uso de duas denomlnacões  oara
dêslonar. apaÍentementÇ. o mesm.o setor. a saber. "setor de llsura' e
"setor de audltorla de contas  médlcas do posto médlco  da Guamlcão de

L4
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COiITRATO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE AUTôI{OMOS CIRURGIÃO-DEiMSTA

72. Analisando-se a minuta em tela (fls. L2LlL28l, seguem as segulnEs
observações:

a) N. .lárrcrrlâ nr lâiq t'rflc DnEanq F rtÂ§ .^NrirrrlEc nF

PAGAMENTo -. ltêm 25, verlflcou-sê o uso de duas denomlnac6ês Parâ
desionar, apâÍ€ntemente. o mêsmo sêtor. a sabêr, 'sêtor dê llsura' ê

'setor de audltoria de contas  médlcas do Dosto médlco  da Guamlcão de

Rlo Branco'. Unlfique a nomenclatura ou. caso selam setores dlstlntos.
adeoue a redacáo oara oue flque claro a compe€ncla de cada oual.

DEIIAIS MINUTAS

73. Foram analisadas também os demais anexos, verificando-se que, em

sua maioria, replicam o texto das minutas padronizadas, havendo poucos acréscimos

feito pelo órgão assessorado, nos quais não se verlficou aparentes irregu laridades,

devendo, poém, o óryão rclletlr sobre os mesmo§, têndo em vlsta que dlspõê do

conheclmênto técnlco acerca do atendlmento quê sê pÍ€tende com o Presênb
cÍ€denclamento.

RECOMENDAçÓES FINAIS

74. Por fim, devem  ser regularizados os seguintes  apontamentos:

a) Os documentos de f,s. 3083, 26. 28/29 ê 173 não estáo datãdos'

b) O documento de í. 27 não está datado rpm asslnado'

coNcursÃo

75. Em face do exposto,  oPlnamos, nos limites da análise lurÍdica e

excluÍdos os aspectos técnicos de cálculos e o juízo de oportunidade e conveniência do

ajuste, pela posslbltldade Juídlca, em tese, do pmssegulmenb do ,elto, desde que

cumprldas as Í€comendaçóes constantes dêstê parecêr, espêclalmente aquelôs

elencadas noc paÉgrafus sublinhados e negÍltados.

76. Somente após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do

parecer, ou após seu afastamento, de forma motivada, consoante previsão do art' 50,

Vll, da Lei de Processo Administrativo, e conforme iá alertado nas considerações

preliminares desta manifestaçáo, será possível dar-se o prosseguimento do feito, nos

seus demais termos, sem nova manifestação da CJU/AC4 5.

. OR|EiÍÍAÇÍ|o NORITIÂIWA NÂ,-MG e 07, DE 17 DE MARçO DE 2qr9; 1 - Fôce à sua autonomia técnica, o

advogado responsável pela aprovâção de procedlmento licitatório, dlspensas e inexlgibilidades  de llcitaçáo e

demais  hlpóteses de contratos, convênlos e ajustes celebrados pelô Admlnistraçáo Públlca Federal, pode

determinar a regular instrução do Íeito prevlamente à sua aprovaçáo, ou optar pela aProvaçáo condlclonada

ao cumprimento de recomendaçóes constantes de seu parecer.2 - caso o parecerista opte pela aprovaçáo

condicionada, a autoridade consulente responde de Íorma pessoal e excluslva pelô omissâo decorrente de

eventual realizaçáo do procedimento sem a devlda observância das recomendaçôes, culo cumprlmênto era

requisito do ato de aprovação. Fonte: PARECER Ne AGU/CGU/NAJ/i"IG-874/2008-MACV'
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77. Ressalta-se, ademais, que a presente manifestação se limita à
jurídica da fase interna do processo licitatório, recomendando-se, em sua fase
o atendimento integral ao Edital  e às Leis que regem a matéria.

78. Por fim, tem-se como tempestivo  este parecer.

É o parecer. À consideração supêrior.

Rio Branco/Ac, 06 de novembro  de 2018.

FEUPE DE AI{DMDE SA

Mvogado da unlão

FELIPE DE

ANDRADE

SA:0895747
23

l' Assinado  de forma

t digital por FELIPE DE

,r'.ANDRADE

64 
'?$0*8"9§.7476423

: -Dadôs:2018.11.13

09:55:21 -05'00'

5 Enunclado  no 05 - BPC. Náo é necessárlo que o Ór9áo Consultlvo,  após exprêssar seu JuÍzo concluslvo de
aprovaçâo acerca das minutas  de editals e contratos,  em cada  caso concreto, pronuncle-se,-posteriormente,
pàra fiicallzar o cumprlmento das recomendaçóes  ofertadas em anterlor manifestação Jurídlca- desdê que

iuas orlentaçóes exllicltem, se Íor o caso, os teÍmos das cláusulas que o Advogado PÚblico entenda
adequadas. 
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ADVOCACIA-GERAL DA I.JNIÃO

CONSULTORIA.GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA DA I.INIÃO NO ESTADO DO ACRE

COORDENAÇÃO GERAL
RUA  RUI BÀREOSA, l{2, CENTRO, RIO BRANCO'AC  CEP:69120{E4 TEI-:(68) 3212-8300

DESPACHO DE APROVA cÃo n. 00066120 18/CJU.AC/CGU/AGU

NUP: 80536.0117 661201&48

TNTERESSADOS: COMAI{DO DE FRONTEIRAACRE/ 4' BATALEÃO DE INFANTARIA E SELVA

- 4" BIS

ASSUNTOS: CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Aprovo o paÍeceÍ 24412O|8EAS/Cru-AC/CGU/AGU da lavra do Dr. Felipe de Andrade Sá,

complementando-o:

- ImpoÍa diferenciaÍ,  como feito no parecer, que a indeterminação ocorre em Íelação

ao edital, conforme  Enunciado 04 CPLC/DECORyCGU/AGU, e não em relação ao

contrato, que teÉ vigência de 12 meses, prorrogável até o limite de 60 (sessenta)

meses, nos teÍmos do inciso II do aÍt. 57 da Lei no 8.666/1993.

por fim, observo que os autos de cred€nciamento acabam por retomar à CJU/AC, paÍa nova

análise, após a escolha da pessoa Íisica ou jurídica credenciada.

Na espécie, esse procedimento, de dupla análise, s.mj. não encontra embasamento legal,

motivo peto qual, o retomo para assessoria deve ocorrer acaso haja dúvidajurídica, ou no caso de normativos

intemos do EB mencionarem tal obrigatoriedade.

Restituam-se os autos ao óÍgiio de origem, com URGÊNCIA.

Rio Branco, l3 de novembro de 2018.

LeonaÍdo ToscaÍlo de Brito

Consultor Jurídico da União no Estado do Acre

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.bÍ

mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 80536011766201E48 e da chave de acesso

56362861

Documento assinado elehonicaÍnente por LEoNARDO TOSCANO DE BRITO, de acordo com os

normativos legais  aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código

lgsZZOOgE no endereço eletônico h@://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):

;n
â
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atMIMSTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRA§ILEIRO
COMANDO DA 12'RECIÃO MILITAR

GEGIÃO MENDONÇA  FURTADO)

DIEx n' 2E7-AAAJurd/Cmdo - CIRCULAR
EB: 6432 1.000718D020-16

URGENTE
Manaus, AM, 6 de maio de 2020.

Do Chefe do Estado-Maior da 12' Região Militar
Ao Sr Comandante do Comando de Fronteira  Acre/4o Batalhão de Infantaria de Selva,

Comandante do Comando de Fronteira Juruí6lo Batalhão de Infantaria de Selva,

Diretor do Hospital Militar de Área de Manaus, Diretor do Hospital de Guamição de

Porto Velho, Diretor do Hospital de Guamição de Tabatinga, Diretora do Hospital de

Guarnição de São Gabriel da Cachoeira

Assunto: Desnecessidade de Ratificação de credenciamentos de OCS

Anexos: l) Parecer_o50-201g-MAK-CJU-AC-CGU-AGU(2X4); e

2) termo_de_reunião_AGU.

l lnformo que o Comando da 12' RM vem recebendo todos os Processos
administrativos de credenciamento de OCS e PSA, das diversas Guamigões que integtam o

CMA, com a finalidade de serem ratificados pela autoridade superior, nos termos  do Art. 26 da

lei 8.666193.

2. Ocorre que o Edital de Credenciamento, que é o processo 'tronco", remetido
anteriormente para este Grande Comando Territorial, já sofreu ratificação pela autoridade

superior, que no caso  é o Comandante da 12'Região Militar, bem como obteve a aprovação da

CJU, apos a realização das devidas correções propostas pela mesma.

3. Informo, também, que no momento  da ratificação do Edital de Credenciamento de

2019, do Cmdo Fron AC/4" BIS, no Parecer Nr 050i2019 44K/Cru-AC/CGU/AGU, de 18 de

abril de 2019 (Proc Nr 80536.0117 6612018-48), a Consultoria  Jurídica da União  no Estado do
ACRE (CJU) adotou o entendimento no sentido de ser desnecessária a ratificação de cada novo
pedido  de credenciamento, o mesmo entendimento sido manifestado de forma expressa pela

Àcu euezolias, no TERMo DE REUNIÃO n. OOO2gl2olglCrU-AM/CGU/AGU, conforme
documentos referendados.

4. Desta forma, este Grande Comando Territorial passará a compartilhar do
entendimento uniformizado advindo das Consultorias jurídicas da União do AMAZONAS e

ACRE, para que os processos de inexigibilidade de licitação, decorrentes  de Credenciamentos de

(DIEx n" 287-AAAJurúCmdo, de 6 de maio de 2020 - EB 64321.000718/2020-16 ...... W)

o



OCS e PSA, não mais estejam sujeitos à ratificação do Cmt 12'RM, desde que ad

Editais  cuja ratiÍicação já foi realizada.

5. Assim, passa a ser padronizado esse procedimento para o Íim de que os

referidos sejam ratificados pelos próprios Cmt/Dir OM, portÂnto, sem o encamiúamento
12" RM para ratificagão pelo Cmt 12" RM.

6. Informo, ainda, que, a título de controle administrativo e de gestão, deverá ser

mantida a obrigatoriedade  de envio dos autos individualizados apenas à Inspetoria de Saúde

Regional, para o fim de emissão  de juízo de valor quanto aos aspectos da conveniência,
oportunidade, bem como à razoabilidade financeira das contratações, nos termos do Art. 192 do
Regimento Intemo da 12" RM (ADITAMENTO Nr 0l - Cmdo ao Bol R Nr 196, de 25 de

outubro de 2018).

Por ordem do Comandante da l2' Região Miliar.

LUÍS MOISÉS  DE OLIVEIRA BRAGA OTERO - CEI
Chefe do Estado-Maior da 12" Região Militar

"INTENDÊNCIA: SOLDADO DO ACAI\TO, UM SÉCULO  DE EXCELÊNCIA NA
LOGÍSTICA MILITAR TERRE§TRE"

o
o

(DIEx n" 287-À4u{Jurd/Cmdo, de 6 de maio de 2020 - EB 64321.00071812020-16 ......2n)
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRB4"  BATALHÂO DE INFANTAR]A DE SELVA
(4' Compaúia de Frontein/1956)

(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

DECLARAÇÁO DE INE}üGIBILIDADE DE LICITAÇÁO

Declaro, nos termos do caput do art. 25 da Lei Nr 8.666193, a inexigibilidade de licitação

para a contÍatação específica  de serviços na iárea médica de assistência médica, hospitalar e

ambulatorial, pela empresa que se segue, conforme processo de Inexigibilidade n' 2 12022, no

período l2 (doze) meses.

ORGAMZAÇÃO CNILDE SAÚDE (OCS):

-OBRAS SOCIAIS DADIOCESE DE RIO BRANCO - HOSPITAL SAI\{TA

JULIANA

- CNPJ n" 00.529.4431003-36

A Ratificação do Sr Comandante  da do C Fron  Acre/4o BIS.

o AC, l+^"
Í-

de2022.

F'ELIPE J RRE DE GÓES-MAJ
Ordenador de do FronAC/4" BIS

RATIFICACÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITACêO

Ratifico, de acordo com o art. 26 daLei 8.666193 a inexigibilidade de licitação declarada

pelo Ordenador de Despesas do Cmdo Fron AC/4" BIS. (UG: 160002), conforme padronizado

pelo DIEx n" 287l-AAAJurd/Cmdo - CIRCULAR, de 6 de maio de 2020, do Chefe do Estado-

Maior da 12'RM.

Rio Branco, AC, ? de

AYES PINIIEIRO - Cel
FronACi4'BIS

G
//

UILE6RME

/Áanaan:rs do Cmdo

de2022.

-1
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MINISTÉRIO DA DEFDSA
EXÉRCITO BRASILEIRO SA

COMANDO DE FRONTEIRA ACR.E / 4" BATALHÃO DD INFANTARIA DE SELVA
(4'Companhia de Fronteirâ / 1956)

(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

DIEx no 43-Sec Odonúo/PMGuRBO/Cmdo Fron ACRE/4" BIS
EB: 65323.0098n n022-4r

Rio Branco, AC, 19 de julho ile 2022.

Do Comandante do Cmdo  Fron ACRE / 4'BIS
Ao Sr Chefe do Estado Maior da 12" Região Militar
Assunto: Retificação de processo de cÍedenciamento OCS - OBRAS SOCIAS DA DIOCESE

RIO BRANCO - HOSPITAL  SANTA JULIANA
Referência: DIEx n'226-Subseç Inspe Sau - 12'RM, de I JUL 22

Anexo: pg14çÃo_or,_ssnvtÇos_A_SEREM_pRESTADos._(t )

L Em atendimento às recomendações constantes do DIEx N" 226-Subseç Inspe Sau

iEsc SaúCmdo, esta UG/Fusex informa que foram exclúdos os itens a seguir: Visita Hospitalar
- Enfermaria e Visita HospitalaÍ - Apartamento  do processo de ineúgibilidade n' 14/2022, para

credenciamento da OCS - OBRAS SOCIAS DA DIOCESE RIO BRANCO - HOSPITAL
SANTAruLIANA.

2. Informo ainda que permaneceu apenas o item VISITA HOSPITALAR - Paciente
internado para ambas as modalidades, item descrito no parecer técnico de no 28 I de 2010912021,

vigente no referencial de custo deste ano de 2022.

GUILHERME NÀYES PINHEIRO. CCI

Comandante do Cmdo Fron ACRE / 4" BIS

"1822-2022. BICENTENIIRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL
SOBERAI\IIA E LIBERDADE''

I of I 191071202214:12



,^t c

-lt^
.'] \ ltsoumr{^oor^r

Oata e hoÍa da consulta : 1 9/08/2022 12'.57

Usuário: .*.788.632r"

lmpÍessão Completa

\ 6gnH$ffiffi-**.

Nota óe Empênho

Emitentê
Código llomo
167002 COMANDO DE FRONTEIRAACRE/4 BIS

CNPJ Endereço
09.655.599/0002-57 RUA COLOMB|A,  S/N - BATRRO BOSOUE

ilunicípio UF TelêÍonê
Rto BRANCO AC (068) 32162900

iloêda
REAL - (R$)

CEP

6990$.700

Ano
2022

Tipo
NE

Número
883

--célulaI a"*."
Orçamentária

Pleno lnterno
2

PTRES

171500

Dat de Emissão Tipo

18|OU2O22 Eslimativo

cid

CrÍdEo
0O.529.,143/0003-36

EndeÍeço
ALVORADAS06 BOSQUE

unicípio
RIO BRANCO

FoÍrtê de Recurso
0170270013

NetuÍeza  da Despesa
339039 DSSAFUSOCSA

CEP

69900-631

UGR

167505

Procêsso

65323009009202201

Taxa de Câmbio

0,0000

Valor

10,00

Nome

OBRAS SOCIAIS  DA DIOCESE  DE RIO BRANCO

UF Telefone

AC 6A32232200

Código
96

Ato NoÍmativo
LEr 8.666 / 1993

odelidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE

Artigo
25

ParágraÍo lncíso Alínea

Dêscrição
339o3e.so - pREsrAçÃo DE sERVrços MÉDrcos, HosptrALAR E AMBULAToRTAL -
REF: 2022NC400197-DGP, DE 11 JAN 22 - DOU N' 157, DE 18 AGO 22 LTC 1012022.

Local da Ent!€ga
COMANDO  DE FRONTEIRA ACRE/4O BIS, RUA COLOMBIA Si/N, BAIRRO  BOSQUE.

lnformação Complêmêntar
16000207000142022 - UASG Minuta: 160002

Sistema  de OÍigem
COMPRASNET.ME

oVersão DatarHora
oo2 19|OU2O22 12i36:59 Alto 1de2



$snrl sffiHffii,--
^*..'"*..*.

Data ê hora da consulta: 19/08/2022 12:57

Usuário: *'.788.632r'

lmpresúo Completa

Nota dê Empênho

NatuÍêza de DespGsa

339039 . OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC

inatuÍas

OÍdenador de Dêspêsa

FELIPE JOSE FERREIRA  GOES
*.789.044-**

19lOBf2O2212:36:59

Totâl da Lista
10,00

Responsável pela Notâ de Empênho
DANIEL  RODRIGUES BERNARDES
*..981.226r'

'lUOBl202 '13:06:18

sêq.
001

Írêscrição

Item compra: 0000í - Contratação de serviços médicos,hospitalares e

ambulatoriais na especialidadede Cirurgião  Geral, Clínica  Mêdica,
Psicologia, Fisioterapia, NuúiÉo, Fonoaudiologia  e Exames
Laboratoriais de Análises Clínicâs.

18O8/2022 Inclusão 0,0000í 1.000.000,0000 10,00

VeÍsão DetarHoÍa operação
002 1910a1202212:36:59 AlteraÇáo 2de 2

títl

t a t I3

uu

Valor do ltem

10,00



DIÂRIO OFICIAL DA UNIÂO. seçro r rsSN 1677.7069 ip 157, quintajeim, 1E de àlosto de 2022

Nc ProcBso: 64619.0í14585/2021 94.
herltibili.ladé N! 2/2021, coívaránre: BATÁlHÂo cEllTnÀ oE MÁfluÍENçÁO E

St,PRIMEMIO,
cont6iâdo: :t6.519.422lo@1-15 - ON-H|GI|WAY SfiASI LTDÀ  Obiêto: Cdlrâlâção de
rêruiços de rêpero nas  chapae blihdâd.s  dê Vratura slindâdâr  de rrâôspo.tê de Pe$@l
Médio sobe  Rodlr lvEtP-MRl 6x6 cu.6ni.
Fúdamnto  r.,âl: úr a.666 / lgtll . Àrd8p: 25. vEéfti.: 16/0Alm22 a OilOil2O23. v.lor
ror,t Rs 219.4r8.8!. t}at. dê asen.rurâ: 16/@/2022.

lcoMPÂÂsNFr 40 ' 17106/20221.

coMANoo MrLrraR DA aMÂzôNrA

16ê BRIGADA DE INFANTARIA  DE SETVA

avrso  o€ LrcrÍl(Ão
pnEGIo ErErúú@ xr l!/a22 - uAS6 16637

Nc Pr@ersr 3u0É416202281, Oblêtor S.rüço dê Lav.nderia Hospitâlàr..
rôr,l d. rrênt Üc'trd6: 1. tdital. 18/08/202, da 09h(b à3 12hoo ê d.r 13h:10 às r7h6.
tnderêío: Esüàd. do Àeropono, al7a, f.irc AêroDorio, ÁêÍopono IêíélaM ou
hn6r/M.r@,br/@mp,áredÍál/r@517.5002!-2022. Êntrc8a d$ ProPost t' a Parlk
de i8/08/2o22 àr oghoo  no slte ww.ld.brl@npras. Abê.turá das Prôpostàr: 0r^É/2022
àt loi30 no ritê ww.gd.br/@mprae. lnform.çõ€t GeÍ.lr: -

IVAr.l  PENENÂ DA SILVA

Ordênâdor de DBPesas

lsr^scn.t - 16/08/2022) r6o5:lr{o@1-2o2rNE0@01

17' BRIGADA DE INFANTARIA  DE SELVA

avúo D€ LlgÍ (Ão
piEGIo trEÍnôxr@ t{r ,5/2rr22 - uls6 160t49

Nq Pr@sor 64315005s00202291 oqeto: sêMço de confeçio dê tampo de
vidro  !€mpê6do  rr.nspar.ntê par. ltE$ Edondâ. Tot.l dê ltênr Licíadôt: 1- tdltál:
18/lrS/2022 da! lrÍ,h:10 àe l2troo e d.r 13hÚ às l6hlE En lêr.çor 

^v- 
RoÉédo  Weàe.,

Miliràr - Pdro velho/Ro ou http5:/ixs*-td.b/CmPr$/ednal/l@3495o0l,1t2022.
E.tRx. dâ5 Prcposl.s: a pân( de t8/08/2022 às 09h30 no cne ww.gd.brlconPrâs.
Ábêrr-u.r dá! PÍóeoíás, 3d/Ot/2022 àr loh3o ío elê ww.3@.búompÍat híormçóê

coMANDo LoGísnco
BASE DE APoro tocÍÍlco

DEPós[o CENTRÂL DE MUNrçÃo

^vlso 
DE uqraçlo

?itclo ErEfiôlltcD í'rr 9/r@2 . uAsG l6t 2t5

Ne Pr@sso: 64449002!15202261, Objêtor  Contrabção dê emrÍe!.
€.perblirâda ên ÍomEioento dê pêçâ5, componêôt6 ê 3êtu'ços pá.3 instá|.Éo dê 6iM
slá. Íot@ftak . Tor.l dê ltêns r,crtâdo!: 5. Édh.l: 18y'0ô/2022 d4 GàlD às 1lh:lo e das
13hO0 à5 16h30, En l€relo: CíEd.  nj 127 Xh 6 P.,embrr, - Pãíacahb'/U o!
nfios.llw.Eou-b toÂpÉt/  edniy16o24e5{000}2022. Eítrega dâ! tuôroetas:  à pertl.
d. r8/oEl2022 ài 08hú no rhe 9w.8ov.ú/cohpÍ.' ÁbêÁur.  .14 Prcpostàr. 31/08/2022
& rohoo .o ,te ww,gd.brlffpr*. lnfomá9óes GêÉi!'

NILO sÀRPA 
'.DÊOOATOO.rlenâdor de D6ps.t

ÍSlÀlcnct' r/08/2022) r6o2.Co0@1.2022NEdr(ml

BATATHÃo cENTRAI DE MANUTENçÃo E supRtMENTo

tlrt§o tx aot'ÍIMIo xr 6/202I - uAsG 16lB29 - lcr/6

EDUAROO  OÁMÀsCENO DOs 5AIITOS
Ordeíador de D4pêta

Comuni@rc5 á rcàbenura & pr.& dá lkh4lo eP6cnadà, PFces Na

6532t,ú7563,/2022, , publi..da no oo.Ü dê z9lo1l2o22, objetor Prê3lo Elêtrônko -
ÁquiiÉo de mtor de popa ê motôÍ êstdoáno p.ra eEbâÍc!çõs. N@ Editalr 18/08/2022

.Ls lohd, iú l4h@. End.rço:  RÉ (,lmbà Vn - Ba'm !o{uê BosqE _ RIO 8iÁÀCO _

acEnrrêgà  dâs Proposrás: à p.rtir dê 18/08f2022 às 1()hlD  no sit€ {w.compia.ret.8pv.br.
Ábênúre d- Prcpôslãi: 30106/2022, at 11h3O no slre www.@mpr4net g@.br.

fEtIP€  IO5€ ÍEiRÉúÂ OT  GOES

Ord€nador d€ Oe3P€ías

(srDfc - 17108/2022) r6@02{@1-2022NEOOq)01

29 GRUPAMENÍO DE ENGENHARIA

8c MTALHÃo DE ENGENHARTa DE coNsrRuçÁo
EXÍnAÍO DE COmRÀrO Nr 2rl20t2 - t ASG lÉ012 - 8r B E Ct{5r

Nt Preesso: 64046.00Gt97/2021{9.
Prêgão  Nc 3U2021. CdrEta.tê: 8e MÍALHÁO OE  ENGENHARTÁ DE CO[STntraO
conrEtãdo. 19.t45.9r2l00o1-39 - DUowaRÊ soalwaREs LÍotr objeto: Âqur§hao dê
licençá pêrpérua rle solMáre de geopcessmênto dê imaEens,
Fundamnto Le!àl: tlr 10.520 / 2@2 - ÂrtEo: 1- r'aênclâ:  09/oEl2o22 . @lú17o73. vàtrt
Íorâl: RS 24.9e0,@. D.râ  .i€ aesin.toÉ: 09/04/2022-

lcoMPRÁsNEÍ 4.0 - 170312022),

coMrssÃo REGIoNAL  DE oBRês / 12! REGtÁo MrLtrAR

iESULTÀDO OE'UIGAMTf,IO
IOMADA OE  PREçOS ílr VzI'Z!

Á Comiss:lo d. UcitaÉo tmã ,úbli@ o Ésuhá.k, dà Ucniéo supãc ôdâ,
procêss nc 643331D6110202119. COí{STIUIORÁ JEP @NSTnUCÁO t PnOIETOS Clvrt
LTDA,  CNPJ  10 739-604/@01{8 pôh ltem I vãlor R56r1.447,910o.

MAUFO 
'IJII]ÂNO 

AÍrrEN@ÚNT OÊ  ALEUQUERqU

Presidêítê  dâ comúsão Perm.nente  dê Licitàção

{ltotc - 1208/2022) 16{D17-!üOr 2022NE0dm1

12r RE6Áo MtLtrAR
HoSPITAL  DE GUARNIçÃo DE PORÍO VELHO

uÍuúo oE tEntao aDlÍNo rr v2oiu . t lsc l6llt51- H q, ,v

Númêrc do ConÍato: 12212017,
Na P.@sso: 80527.0!474412016-35-
hentibilidâde- q 1712016. convarànte HosPIÍaL 0E GuaiÍ'llcao oa PoRTo vELHo.
(ontEtádo: 22.865,117/aDO1'70 NEFTON  SERVICOs DE NEFROIOGIA  LTÍ)A. Objeto:
ProÍrorãÇão dâ üaênclá do contEto .le credenciãmento ne 12212017 em carátêr
ercepciôn.|.- vigência.  15/08/2022  a t5l08/2023. vàlo. TotàlatualiÉdo do crntÉloi RS

9o.0oo,@. o.ra de asrnâru@: 15/01,2022.

(coMPiÁsNET 4-o - 15/08/2022l.

EÍÍRÁIO Oa TEnrrO Àrnvo Í{. 2/2122 - UA56 150:151 - H GU PV

NÚrero do ContBto: 1rl2020-
N,Prccesso: 593,003580/2020{7,
Pr€gão. r 15/2020, contraianter HosPlrAL Dt GUAÂ lcAo Dt Ponlo VELHO. c.ntrâl.do:
50,a29.810/00O1-36 . SAPn tÂTIOAUER ttf,VlCO DE ASSEISOiIA E PROTICIO RÂDlOt.
Objêto: P.orq.ção d. úsêmi. dô @ntr.to íc !t/2o20 quê trÍa sbíê Étoiços de
dosindria râdlológlcà. vigên.iár 0U09l2022 d OllOgnOB. Vàlor Tot.l Atualila(b do
Contrato: nS 5.369,28, OâE d€ aislnatura: 17108/2022.

{CoMPRASNEÍ 4.0 . 17108/2022)

HosPtrAt MturaR DE ÁREA DE MANAUS

c.ÍTiÀÍo DE TEilro ÂDíwo ilr v2o22 . u^!6 16020 - H irlt Á MAll^us

nüme@ do  ContÉto: 2212021,
Í{e Pr@sso: 645a1,004518/2021-44.
lmrtSibitichde. Ne ll/2021- contôtãnte; Hos?ÍaL MILÍIAÂ DE ÀREA 0t MANAU'
conrâtàdo: 21.41a,87uoq)14 - nD6 ANÁLIsEs CUNKâs LrDÀ. Oblêtoi Rend.Éo
vlg.ftial e .lterâçào dà .Lotaç,o o4amentá.la dã cont.atàção tl€ prettação de ie iços .Iê

ashtêhcià nédico-hospitala., em .ompl.m.ntaÉo .o atendimento rl,o3 bênêficiáiG e
rlêDendêntet lesãir do enred/tu*r. r|réRi.: 19/6/2022 . r8lot/2023. valor lotàl
atúlitârlo do conrr.to: Âs 5m  0@.00. D.fá d€ asrin.r!Ê: 1208/m22,

(coMPRAsNtÍ 4.0, 17108/20221.

COMANDO MILIÍAR OO ITSTE

EXTnÂEt DE @ÍtnÂÍO N! tal:022 - UrSe remgg - craoo cMt

r PEetio: 6r1283.007a67/2020 96
Prêalo t{r a/2020, cút6ta.te] coMA  0o Do coMAl{oo MlllÍaR Do  115ft.
contrãtador 23.645,559/0@1-99 - LBn SOLUCOES ÉM TICNOLOGIÂ ElRtU. Objelo:
Mánutençlo dê êquipôme.tos  de aÍ .ôndicionado-
Fund.máto Le8lli Ul rO.52O I 2ú2 

^ftigot 
7 vi8êncü:  1rloa/2022 . 16/08/2023. vàlor

roràL Rt 26.101J3. 0õt de ÂsinaruE: 1z(E/2022

(coMPf,Â5NÉÍ4-0 17l0a/2022)

Âuso o€ llúÍAçIo
,taGÀo tlfÍxônrco l.r 5r2qr, . rraltG lí,itg,

lsrDEc ' 170€12022) 16{xlo2{qp1-2022NE00qr01 -Í (
ErttÂo DE t .EEanIrDa ú, tFtrc,o P ,4M, . u^s6 16@l

t ^ t . -. a l{c PMe$ 428]0087992022$. ob,ero:  E@ntual ê lúuÍâ .lnúarêção .lê
J e í /( o I empres sp€.iat'r.d páÉ  p.êstàdo dê soiç; de alug!.l dê úíãlaão/t@êo de

stÍutuE3 e equipâhêntos para miisô.5. êventos p*. atênd..  at  dêm.nrlâs.io Cmàndo
Militar do Lêste e oítâniuações Dnêtamênte subôrdinadas,. Tot.l de llên§ Licilaóos: 71
Edlrâl: L8l042022 das 09h00  às 12h(D e das  13h30 àt úhm. EndeEço: Pâlâcio Duque de
caÍ.s,  25 - 8e âo 10! andar . c.ntrc-, cdrrc - Rlo de làftiro/tu ou
http6://ww.gw,ú/.ompãíednâln@299.qllooó-2022, tnlrcla t|ás tropostas:  a paror
de 13/03/2022 às lrghoo @ she ww.sov-bÍ/c6pr$. Abe.tu..  dôt PoPoíar' 30108/2022
â3 10hq) ío §itê Úw{.sov.brlcoôpÉs hiohà(õe! 6pr.is: .

FABÂICIO sÁLGAOO CáRDINOI
OdenàdoÍ & DêsPÉt

lsrascner - 16/06/2022) 160149@lr1-2o22NEqE{rrl

COMANDO DE IRONTEIRA DO ACRE / 49 BAÍALHÃO DE
INFÂNraRla DE SEwA <C ! J /â a ? (

crn {Ío oE ftral€5llúrc o€ rElrclo F ür@ - ur66 ú@l
Ne Proe3$: 6532301@6202163 . Objêtor  Coíúrâtâção dê eryiçot  Eédl6,hospltâlã.ês e
àmhuLtqi.ii .a 6pêclalld.tlê5 de  Ortopedü, . Íraumtobgiã Íotãl de lt ns Ú.itad6l
ü(n1. Fundamnro Lê8al: Â,t 25., c.Frt da t i ne 8,666.!. 211106/1993,.luttifativa: c
hêlraivel e lic'tâção qsãndo houvêr rnviabíirâd€ r,e @mpetiÉo t)êdàEdo dê
rnelirbiridàde êm i7l08/2022, tELlPt  ,osF FERnEIRA  DE GoFs. ordenádoÍ de Despet .

Ràr,frê.!ó d 1rloal2022. GlrltxÊiME NAvtS Plr{HElRO. cmnd.ntE do cmdo }ron
,G/4c iB. V.lq Clôhâl: n5 !o.(Eo,oo cNPl  COÍrnATÂOA : G.702.6!Ériml6l L 8.It
&NOOI^ LTDÀ

Ne Processo: 6t!2:l@9(Ir92(D2or . Obiêto: Cont6trçlo de ediços D$kos,húptalar$ e

àmbul.tdieG É 6íÀFaldâd. d€ ClÍutgão  G...1, .línie Méd@, P3icoloai., FlsktêÉpÉ,
Nú,içao, Fon@udiolosia e Esmt t boratonâlt de A^dliet OnÉ' Íoúl dê h.ns
Lktairor: q)OO1, tundaftnto L4€al arr.25r, êput ó. Le' ne E.666 dê 210/06/1993.
,ust'flc.liv.: É inqisivel ã I'citâéo qu.ndo houEr rnsabllklade dê comDêtiçâo. Dftlaração
dê tM'ribililàde êÂ l7loal2022, ÍfuPf iosE íERiErtÁ DF GOES. Ord.Édú de
osre*rl n tirie<to .Â Lrl@12o22- GUILHÊÀME t.lÂv€s PlNHElRo. coDndanle do
Cmdo Fron Àc/4r ait. Vâlôr Globat: RS 1@.qlr,oo CNPI CONIFAÍADÂ :

új29,44tl@135 OBR S SOCIÀS tú DTOCESE OE Rlo mÂN@,

I5|oEC , 17lú/2022) 16@02{»001 2022NEülml

avlto t l EEÀaE(ÍuiÂ oE Pialo
,nEGÃO Xr 7/21t 2

{5l scnet - 1Z0El2022, t«)29}dl@1.2022NE8o0ü)1

BRIGADA DÉ INFANTARIA PÀRAQUEDISTA

EXÍRÂÍO D€ TEiMO AOIT|VO Nl Z0l2022 - U^SG  160296 - !À ÂDM  80Â
Itl Pqpr

Númerc dô Contrâto. 18/2021.
Ne Procê$o: 6429!.0O€54/202G57.
Prêgão- Nr 9/2020. cont.etenrê: BÁSE aDM oÀ BRlGAoa DE INFANÍÂR|A PQoT,

contÊtàdo: o2.164.152^rcO1-55 - VIOA sERV - SANÉÂMENTO E SERVICOS

EIRELT Objeto:  Prorrogâr o p.âzo dà vigência do contrãto do pêriodo de
LO/oa/7O22 . 7O/OA/2O21 e repãctuàr lreàjsstE prêsênte na cláusula seita do
.ont6to  n' 18/2021).. viaên ià: 7O/Oa/2O22 a IO/OA/2O2!. valor -lotôl

Atuõlizado do Conlreto: RS 162-979,74. Dàta de assinâturâ: 1ol08/20r2.

(CoMPÂASNET 4-O - aO/OA|2OZ2)

s tftdffi!d.ç'nftsEc*9okfu
hrD.//wr. n p hâúntd.ê.hdr

Éredo tuú tnriêtu xr 24r d' x/o?úl, têP



_ llrrú&rt.OoÉrrüaErrrrDtr§O (CmLra Dlrüo c(}lLll) 

-

LZlOUaa LOIJ) usuÀRro: vÍlu,
DÀTÀ EHISSÀO ; 11ab2' VÀI,ORrZÀCÀO : 11J. ea2,ll NlnlERO : 202:ruOOL97
UG EüIÍENTE : 16?!10l - EE.!O qlú E  ,l]hrL - CIEC,
G€sTÀo El{ItENtE ! 00001 - ltmo ECIúL
uc/cESTÀo ÍAvoREcIDÀ : 161001 / 0O0O1 - CD  Íú rCrl/atlt
oBSERVÀCÀO
rrG EattL  ú tLElo r ca,

o EoED Ertrl E rt!.rcrE r @ c r llltÍ.flo E Yta.
NT'H. TRÀTSFEREIrcIÀ :
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!0006! , 1r1!oo 01?02t001t lltolt 1a?503 Daartcar

VÀLOR
L)a.7a) | fr

,erDO ,C r Ortat?arlaa - Dul
PEl -ÀJUDÀ PP3-SÀI PFI-ESPELHO PF12-RETORIIÀ

E : 167t05  11J.Dr2 11:!Íl



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na lri na 8.666, de 1993, conforme documentação  registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Foroegcdor
cNÉj, oiaisii.utioooj-re úüN§ó, iitoúonz
Razâo Social: OBRAS SOCIAIS DÂ DIOCESE DE RJO BRANCO
NomeFantasia: HOSPITÂLSANTÁJULIANÂ
Situação do Fornecedor: Credenciedo Data de Vencimento  do Cadastro: 2l/O2/2O23

\-,r-aturezaJurídica: ÁSSOCIÂÇÃOPRrVADÂ
MEI: NãO

Porte da Empresa: Demais

Ocorrêncles e Im lmentos
Ocorrência: Nada  Consta

Impedimento de Licitar: Nada  Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada  Consta

Vnculo com "Serviço Público": Nada  Conste

Níveis cadastrados:

I - Crcdenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://rww.trt.jur.brlcertidao) Validade:

ÍV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

Receita Estadua/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qralifrcação Técnica

VI - Qralifieção Econômico-Financeira
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MINISTÉRIO DA DEFESA

txÉncrrorusrlErRo
COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4" BIS

(4' ComPanhia de Fronteira/1956)' 
íBst lhâo Plácido de Castro'l

CONTRATANTE: UNIÃO FEDERAL

ilNisiiiRro ol »rrnsl / ExÉRcrro
stú§ííRorcoMANDo DE FRoNTETRA-

,l-c-riÉrdilrÂLgÃo DE, TNFANTARTA DE

SELVA.

CONTRATADO: OBRAS SOCIAIS DA

;ióà;aí »n nro BRANCo - HosPrrAL

SANMAJT]LIANÀ

CNPJ: ffi .529.443/müL36'

YIGÊNCIA: 30 de agosto de2022 a 30 de agosto

de 2(D3.
PnOCESSO Xr: 65323'üDffi9/2022-01'

CONTRATO Nr 1;Ü20D22 originado- -.do
iõiÁGt rln022 SAMMED/FUSEx do Eilital

n" 12018.

A União Federal, por intermédio do COMAITIDO DE FRONTEIRA ACRE/4o

BATALUÃo DE INFANTAü;'iiE Énivl" {cão do Ministerio da Defesa - Exercito

Brasileiro, com sede * n* õroÀúu Vno' buit'o Bãsque. em Rio Branco-AC' CEP 69'909-

700, inscrita no C*,J t' 09'ãi".,;;õ{i}ijze' ttpt"t"niua' nest€ ato pelo seu ordenador de

Desoesas FELT,E .IOSB 
"r'iiiffiÀõ; 

cbg§- Mrj"r, Ordenador de Despesas portador

da cedula de identidade r. ori-rãir+ió-r"oles, inscrito no cPF sob o no 011.789.044-82'

residente e domiciliado ""t'-"iií"' 
à"**-a:ry"If" CONTRATAIITE' e de outro

lado a organização civil de üía" ciiús óoclltsl^a DrocEsE DE Rro BRANCo -
SOSPITAL SANTA JUthü-, i""*.iá * CNpJ n"0.529.2143/000!36, estabelecida na

Rua Avorada, n ' 806, Barno] áã'q* ' zuo gt*to - AC' neste ato representado pelo Seúor

JOAOU1\ pERTrr\rEz F,irfrÁffi;à'Éãtã"i", Espaúol' solteiro, inscrito no CPF no

417.373.502'20,e RNE n"iàAü;fr'-rãtd"*'e domiciliado nesta cidade' doÍavante

denominado CONTRATADO, 
-iet" 

t"r" ti ]TJo. e. contatado' nos rermos da seguinte

legislação infraconstitucioái'***i" a" eait"t t" Credenciamento n' 012018, que

integram o presente,.t'" ü'ci"iÊillqut '"ã'"grao 
p"las seguintes cláusulas e condições

estipuladas .

da reserva ou reformados, q
ivis do E>1 to Brasileiroc

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ObiEto.

l. A finalidade deste Contrao é garan-tir aos militares da ativa

comUaientes. oensionish! e tê!'s aerynqentes' :,..:"lloot"t
ii'i-*ã1ãIr".;e** d"pendentes diretos e indretos' nas condi neste



instrumento e no Edital, poÍ intermedio  de Hospitais  Geral, assistência Medico-Hospitalar,
ambulatorial, atendimento  de Emergência/Urgência em regime de 24 (vinte e quatro) horas

diárias.

l. 1. O objeto  contratual úrange os seguintes procedimentos:

l. l. l. Conforme relação de serviços (AllEXO A), parte int€gÍante desde contato.
1.2. Compõem, também, o objeto as seguintes  especialidades:

1.2.1. Cirurgia Geral, Clínice Médica, Psicologia' Fisioterapia' Nutriçáo
Fonoaudiologia, e Exrmes Lrboratoriais de análisês Clínicas, deüdamente
recoúecidas pelo respectivo órgão federal da profissâo e regulamentada por lei.

CLÁUS SEGUNDA - Da vin âo edital.

2. Este instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento n'01/2018 do Comando de

Fronteira Acre/4'Batalhão de Infantaria de Selva" de dezernbro de 2018, do qual é parte

integrante, bem como seus anexos.

CL(USULA TERCEIRA-Do fundam ento lesal.

3. A presente contÍatação  fundamenta-se no Art. 25, caput, da Lei n" 8.666/1993 -
inexigibilidade de licitação.

CLÁUSULA OUARTA - Do reeime de erecucão.

4. As condições gerais de execução dos serviços  constam do edital de credenciamento,

observadas as regras especiais abaixo registradas.

5. Para atendimentos ambulatoriais e/ou procedimentos eletivos, a apresentação do paciente

nas instalações do CONTRATADO correní por conta do beneficiário.

ó. A remoção do paciente seni de responsabilidade do CONTRATADO, com r§o utilizarÃo
de ambulâncig conforme valores constantes na Lista Referencial de Procedimentos

Hospitalares do Posto Médico de Guarnição de Rio Branco para contratos de credenciamento

- Conforme lista referencial, anexa.

7. Nos casos de atendimento nas áreas de fonoaudiologia, fisioterapia, psicologia e nutriçiiro  o

encamiúamento deverá ser efetuado, prioritariamente, por médico militar, depois de

verificado o parecer do médico especialista e quando esgotados todos  os Íecursos existentes

na OMS.

8. O CONTRATADO, presentado no seu Corpo Clínico, prestaní assistência médico-

hospitalar conlorme a seguinte discriminaçâo: cüdados rotineiros de enfermagem, material a

ser consumido em sewiços cirurgicos e em curativos, Íecursos complementares de

diagnóstico e terapia, salas de cirurgia e instalações equipadas com material  e instmmental

necessários à execução de atos médicos, medicagão, alojamento, serviço de lavanderia'

demais serventias e alimentação, inclusive dietas especiais e outÍos produtos nutricionais
quando prescritos poÍ parte do médico assistente.

9. Os serviços contratados serão prestados diÍetamente por profissional da própria

Organüação Civil de Saúde, entendendo-se como:

9.1. O membro do Corpo Clínico do CONTRATADO;
9.2. O que tenha vínculo de emprego com o CONTRATADO;
9.3. O autônomo que presta serviço ao CONTRATADO.

10. Equipara-se ao subitem 9.3, o profissional de saúde integrante de pe juridica que

exerça atiüdades na iirea de saúde, em carater regular, nas instalações do TADO



11. A execução e o controle do presente insúumento seÍão avaliados pelo CONTRATANTE,
mediante  supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados, através do

comparecimento periódico e regular de pelo menos um dos mernbros da eqüpe de Auditores
do CONTRATANTE às dependências do CONTRATADO, a fim de examinar a

documentaç2l0 nosológica dos pacientes; assim como a qualidade das instalações e do serviço
prestado.

12. O CONTRATADO se obriga a fomecer, quando solicitado pelo CONTRÂTANTE,
documentos médicelegais, justiÍicativas paÍa exames, lista de pacientes intemados e

quaisquer outros documentos p€Íinentes segundo as normas de regulamentação ügentes.

13. A solicitação de exame ou procedimento coberto pelo FUSE/SAMMED/PASS,
deconent€ de atendimento rcalizado em OCS ou por PSÁ" senáq obrigatoriamente, precedida

de anáúise por médico miliar ou serviço de auditoria das UAt, que decidiÉ pela sua

autorizaç?io ou negação.

14. E vedada a prescrição de exames ern bloco ou daqueles que paÍtam da iniciativa do
próprio usruírio, coúorme estabelece o art l0 da Portaria n'DGP48/2008.

15. Os beneficiários do FUSEx/SAMMED/PASS tem direito a cobertura ou financiamento de

órteses e próteses não odontológícas, nos termos das Portaria n" DGP-48/2008 (IR 30-38) e

Portaria no DGP -11712008 (IR 30-57), indeniáveis de acordo com o Anexo A das respectivas

portarias, após a indispensavel indicasão de médico espocialist4 deüdamente justificada por

meio de relatório e exames especializados, e aprovada por médico militar:

15.1. A cobertura acima indicada inclui órteses e próteses nacionais,  registradas na

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), inerentes e ligadas  diÍetamente ao ato

cirurgico eletivo, submetido ao parecer da Comissão de Eticq,

15.2. Ao beneficiiirio do FUSEíSAMMED será permitida a utilização de órteses e

próteses não odontológicas por impoÍtação, quando não houver  similares nacionais que

atendam às especificações do tratamento e estani condicionada à autorização préúa do DGP,

ouüda a Diretoria de Saúde (DSau), conforrne art. 28 da poraria n'DGP48/2008 (IR 30-38).

16. Os tratamentos não cobertos pelo sistema FuSEx/SAMMED/PASS, conforme o Anexo

'R." do edital, não se incluem na presente confataçíIo.
ló.1 Caso solicitado, o CONTRÀTADO obriga-se a advertir o paciente ou seu responsável

de que suportará os pagamentos decorrentes de exame, procedimento, material e afins.

17. No caso de óbito ocorrido com pa.ciente intemado, o CONTRATADO notificará' de

imediato, a família do paciente e a Seção SAMMED/FUSEX do Posto Médico de Guamição

de Rio Branco, através do Tel Nr (68) 3223-5909 ou pelo e-mail

chfusex@cfronac4bis.eb.mil.br, a quem cabení tomar as providências subsequentes.

18. Nos casos de intemação, o CONTRATADO deverá solicitar autorização préüa da Seção

de Auditoria do Posto Médico de Guamição de Rio Branco, conforme o modelo do Anexo II
deste contÍato.

19. O abandono do tratamento rcalizaÃo, pelo beneficiríT io, implicani no termino da

autorização para o procedimento e na indenização  do serviço já prestado.

20. As faturas referentes as intemaçõ€s de longa permanência (com mais de quinze dias)

deverão ser subtotalizadas e entregues dentro do mês de intemação do paciente com a

apresentaç?to das despesas, pelo CONTRATADO:

20.1. O CONTRATADO deverá remeter semanalmente, a Seção SAMMED/FUSEX do

Posto Médico de Guarnição de Rio Branco, às segundas-feiras, üa correio eletrônico

chfusex@cfr onac4bis. eb. m il.br e confirmar o recebimenlo por meio de

através do Tel n' (68) 3223-5909, a lista de Pacientes intemados

teleÍônico



21. A execuçito deste conEato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ÍepÍ€sentante do

CONIRATAI.IE, designado em Boletim Intemo do Comando de Fronteira Acre/4o Batalhão

de Infantaria de selva-. o CoNTRATADO manterá um preposto, aceito por parte da

Administração, no local do sewiço, para representáJo.

22. O Serviço de Auditoria do Posto Médico de Guamição Rio Branco possuirá o poder de

üstoriar, de forma inestita toda a documentaçllo nosológica do beneficirí'rio, bem como

faturas médico hosPitalares.

CLÁUSULA OUINTA - Dos Drecos e das condicõB de Dasrmento'

23. Os sewiços e o fomecimento agregado serão remunerados, conforme o itern 8 "DO
pREÇO E CóNDIÇôES DE PAGAMENTO" constante do edital de qedenciamento.

24. Registrem-se abaixo regras de contÍapÍeshçeio específicas a este tipo de contrato:

25. O CONTRATADO podená acolher, como preço, pacotes de prestação  de serviços - anexo

u 
"rt" 

úta - qu. 
"onjugo", 

avaliação, prescrição e acompanhameoto coP acomodações

ifrot furiul, ar.^ fro.pitut*.s, instrumental cirurgico, gasometri4 hemoglucoteste,

eqúpamentos e outros sewiços especiais para a efetivação do tratamento proposto:

rõo25.1. A uer m men
\-/ esta Dacotes de DÍestâcã ode servicos ou os otes constantes no nexonovos

Ite ra de Ixd E ital
servicos. con(urnto os vllor€s individueis dos itens inclusos em cada

ten mo m e

valo nstan no e neros. novog 3er ctuâ

mente maU - FuSEx Posúo ico de rn o Rio B

26. Deveiltconstar na nota fiscal, referente a medicamerÚos de preço liwe ou materiais não

"o*Àt", 
de tabela referenciada, averbação com referência ao nome do paciente, nome do

médico responsável e a data.

27. O CONTRATANTE somente indenizará as contas apresentadas, quando o usuário tiver

sido encamiúando por parte da UAt da Guamição de Rio Branco, acompanhado da Guia de

Encaminhamento, rà. ã assinatura do beneficirírio ou de seu responúvel que comprove a

pÍestação do serviço.

27.1 No caso de comprovada urgência e/ou emergência o beneficiário podeá ser atendido

independentemente de encaminhamento.

28. Procedimentos não especificados na(s) Güa(s) de Encaminhamento e os não cobertos

não serão ressarcidos por parte do CONTRATANTE'

Drestâcáo de
sta índ

29. Apos a altz da mãe, as desPesas referentes ao atendimento neonatal a filho(a) de

beneficiária dependente (exceto ónjuge) ou de pensionista (exceto o preústo no § 1o do art

7" das IG 30-32) conúibúnte do FuSEíSAMMED serão implantadas em 100% do seu valor,

no código ZMl, desde que ünculadas ao evento do nascimento ou sejam referentes a

procedi mentos de urgência ou unergenci4 até a alta do recém-nascido, conforme estabelece o

art. 12 da Portaria n' DGP48/200 8, bem como seu Anexo A.

30. O atendimento neonalal a filho de beneficiríria dependente (exceto cônjuge) ou de

pensionista (exceto quando se trataÍ de filho natural do SC falecido) contribuinte da PASS

sera coberto pela PASS enquanto durar a intemação vinculada ao evento do nascimento,

conforme o alt.23 da Portaria n' DGP-I l7l2008 (IR 30-57).

30. 1 Após a alla da beneficiária depenocn'- te ou da pensionista contribuinte, as despesas

referentes ao Íilho recém-nascido que permanecer hospitalizado serão em 100%

(cem por cento) de seu valor.
àt. ai O,ani^ de acompanhantes, para pacientes menoÍes de 18 (dezoito) e maiores de



60 (sessenta) anos de idade, serão cobertas poÍ paÍte do FuSEx/SAMMED/PASS,

implantadas no código ZM2 pra o FuSEx/SAMMED  e descontadas do beneficiá,rio titular

em 200/o (vinte por cento) para o PASS, conforme estabelecem o art. ó4 da Portaria no DGP-

4812008 e art. 68 da Portaria n'DGP -117, de 19 de maio de 2008 (IR 30-57).

32. Diáira Hospitalar será contada do dia imediato da intemação, exclüdo o dia da alta

hospitalar, se a meslna ocoÍer até às 12 horas.

32.1 Os acompanhantes para pacientes maiores de 18 (dezoito) anos e menores de 60

(sessenta) anos de idade neio teÍão as diárias cobertas pelo FuSEx/SAMMED/PASS;

32. 3 Os easos excepcionais, fora da faixa etária permitid4 só serão cobertos por parte do

FuSEx/SAMMED quando autorizados pela RM após comprovação do médico perito da uG
FuSEx da necessidade de acompanhante para o paciente; e,

32.4 Os casos excepcionais, fora da faixa etríria permitida, só serão cobertos por parte da

PASS quando autorizados pela DAP mediante solicitação da RlvI, após comprovação do

médico perito da UG PASS da necessidade de acompanhante para o paciente.

33. O C-ONTRATADO se obriga a apresentar à CONTRATANTE, até os dias 5 (cinco) do

mês subsequente ao mês de atendimento, na seção de Lisura de contas Médicas  do Posto

Médico de Guamiçiüo de Rio BÍanco, a fatur4 em 02 (duas) vias de igual teor, em nome do

Comando de Fronteira Acre/4o Batalhão de lnfantaria de Selva" Unidade Gestora do Fundo de

Saúde do Exercito, anexando todos os compÍovantes de despesas, as Güas de

Encaminhamento do SAMMED/FLSEX/PASS com as assinaturas dos beneficirírios ou de

seus responsíveis, a relação de materiais e medicamentos Castos, em sala de cirurgia ou fora

dela, reiativos aos atendimentos pÍestados no mês considerado, discriminando número de

ordem, data, número  da Güa de Encarninhamento, nome do usuirio, número do documento

de identidade, número de matrícula do servidor civil ou de seu dependente, se foÍ o caso,

número de matrícula no cadastÍo de beneficiários do SAMMED/FUSEx (número de cartão

SAMMED/FUSEx, composto pelo Código de Pessoal - PREC/CP - mais sequência familiar),

se militar contribuinte do SAMMED/FUSEx, codigo das Tabelas acoÍdadas nos

credenciamentos, pacote adotado, valor em RS (reais) e rclatório de confer€ncia (espelho) e

uma ficha de controle de procedimentos.

33.1. O CONTRATANTE não será responsabilizado pelo atraso nos pagamentos que

sejam decorrentes da apresentaçâo das faturas ou outÍos documentos fora dos prazos

estipulados e com vícios formais que ensejem devolução;

33.2. O CONTRATADO devení âpÍesentaÍ, sepaÍadaÍnente, as faturas de despesas dos

beneficiários do SAMMED/FUSEx, de Servidores Civis, de usuários de Fator de Custos e dos

pacientes que evoluíram ao óbito;

33.3. O CONTRATADO deveÉ apresentar as faturas em lotes separados, organizados por

despesas com consultas, exames, setor de ambulatório, internações e emergência/urgênciq

33.4. O CONTRATANTE Íestituirli a documentação citada acima" se a mesma apÍesentar

rasuÍas, incorÍeções ou outros ücios de forma em até 15 (qúnze) dias do respectivo

protocolo;

33.5. Aceita a documentação, dentro do prazo acima fixado, a mesma será recebida por

meio de termo  circunstanciado assinado pelas partes.

34. O CONTRATANTE glosará, total ou parcialmente,  mediante motivação, a remuneração

pelos serviços prestados especificados nâs fatuas que não estiverem de acordo com este

contÍato ou o Edital.

34.1.0 Setor de Auditoria de Contas Medicas do Posto Medico de Guamição de Rio

Branco possuiní o prazo de 30 (trinta) dias aÉs a data do protocolo das faturas no setor para

apresentar relatorio de glosa

34.2 O CONTRÂTADO podení interpoÍ rcpresentação, nos termos  do 109, II, da IÉi



n" 8.666/1993, contra a decisão da glos4 constantes das faturas restituidas pelo

CONTRATANTE, conforme Lista Referencial de Glosa do Posto Médico de Guarnição de

Rio Branco, Anexo M do Edital, dentro do prazo de 30 (trinta) dias:

34.2.1 Caso o Setor de Lisura reconsidere sua decisão, o procedimento de pagamento

prosseguirá seu curso;

34.2.2 Caso o Setor de Liswa niÍo reconsidere sua decisão, a representação deverá ser

encaminhada, como r@uÍso, ao Chefe da Seção AdminisEativa do Comando de Fronteira

Acre/4' Batalhão de Infantaria de Selva, observado o procedimento  posto nos Art. 56 a ó5 da

Ler n' 9.78411999 .

CIÁUSULA SEXTA-Do reâiuste.

35. Os valores nrâtic-gdos nos termo de to decorrente deste edital ooderío
ser reat mediantc atu nontual ou vie aoostilemento do rencial

de custos snexo a este editâL r€§peitândo D€íodo mínimo de 12 me§e§ de sua nublicscão.
trao rnct do efeitos Íinancei retroativos. O reai ste deverá ler outo do oelo

§u o rtrmento Pessoal n a

estudos ercedolósicos  oue a realidade regionel.

SULA SE -Dav
3ó. O contrato terá vigência de 12 (don) meses,

8.666t93.

37. O CONTRATADIO dará inicio aos sen iços em 30 de rgosto de 2O22

CLÁU OITAVA-De dotâdo o enúnâ.

38. Os recursos pÍeüstos para os pagamentos dos atendimentos do prcsente contrato constam

do Orçamento Geral da União, Para OCS: Orçamento Geral da União, Recursos da Gestiio

00001 , Fonte de Recursos 0250270037 - 0250270013 - 0100000000, Programa  de Trabalho

Resumido 08904ó - 089047 - 0889ó0 - 088962 - 088953, Natureza de Despesa 339039 e

Plano Interno DSSACTVOCSA - DSSAFUSOCSA - DBSAFCTOCSA - DSSAECBOCSA -
D5SACTVEMPO.

3g.l A despesa foi empenhada à conta do cÍédito acima consignado, por meio da Nota de

Empeúo Nr 2022NE883, de 18 de agosto de 2022.

CLIUSIILANONA - Da rgDonsrbilidsde ciYil.

39. A fiscalização  ou o acompanhamento da execução  deste instrumento contratual não exclü
nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO.

40. A responsabilidade a que se refere a present€ cláusula estende-se à reparação de dano

eventual de instalações, eqüpamentos dou aparelhagens, essenciais à prestação dos sewiços

que compõem o objeto deste Contralo.

41. O CONTRATADO seÍá Íesponsável, ciül e penalmente, pelos danos aos

pacientes, por terceiros ünculados, decorrentes de omissão, volunüíria ou

imperícia ou imprudência.

negligência,

t2



cLÁusuLADÉcnua - I)es cancõe§.

42. As sanções aplicáveis restaÍn previstas no item 12 -'DAS SANÇÔES" - do edital de

credenciamento

CL(USULA DÉCIMAPRIMEIRA - De rescisío

43. As sanções aplicáveis restam preüstas no item 12 - *DAS SANÇÕES" - do edital de

cÍedenciaÍnento.

TTLADÉ A- contrata

44. As obrigações constaÍn do item 10 -'OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE" - do edital

de credenciamento.

CL(US DÉCIMA TER - Des obrisâcõB do contrrt do.

45. As obrigações constam do item 11 - *oBRIGAÇÕes DOS CREDENCIADoS" - do

edital de credenciamento

v cLiusu DÉ,CIMA OUARTA - Des ec.omodacões oers internrcío.

46. Os padrões de acomodações hospitalares para os beneficirírios do SAMMEDIFUSEx e

seus dependentes serão, de acordo com a disponibilidade, os seguintes:

46. l. Para oficiais e seus dependentes:

46. 1.1. Quartos privativos; e

46. 1.2. Quartos semiPrivativos;

46.2. Para subtenentes e saÍgentos e seus dependentes:

46.2.1. Quartos privativos; e

46.2.2. Quartos semiprivativos.

46.2.3. Enfermaria de ate seis leitos

46.3. Para cúos, taifeiros e soldados:

46.3. 1. Enfermarias de até três leitos; e

46.3.2. Enfermarias gerais.

46.4. Os dependentes de cabos, soldados e taifeiros terão direito a:

46.4.1. Quartos semiprivativos; e

46.4.2. EnÍermaria de ate seis leitos.

46.5. O padrão das acomodações para hospitalização a que os beneliciários da PASS fazem

jus é definido pela correlação estabelecida na Portaria no 396, de 16 de junho de 2008.

47. No caso de indisponibilidade de acomodação compatível com os padrões a que tern direito

o beneficiário do FUSEx/SAMMED/PASS, a OCS obrigar-se-á a instaláJo em uma

acomodação de padrão superior, s€m ônus paÍa o beneficiário ou para o

FUSEX/SAMMED/PASS.

48. E reservado aos beneficiários do FUSEx/SAMMED/PASS o direito de optar por melhoria

de padrão de acomodação hospitalar para si ou para seus dependentes este caso, as

diferenças de honorários médicos e de despesas hospitalares referentes

pagas integÍal e diretamente pelo beneficiário ao CONTRATADO:
ta opção serão



48.1. No caso de haver a opçâo pela melhoria do padrão de acomodação hospitalar,  deverá

ser assinado, entre o beneficiário, ou servidor ciüI, e o CONTRATADO, um Termo de Ajuste
Prévio, conforme Anexo I deste contrâto;

48.2. A opção feita pelo beneficiário, ou servidor civil, da melhoria do padrão de

acomodação, por meio do Termo de Ajuste Prévio, devení constar da fatura apresentada pelo

CONTRATADO;

48.3. O cálculo da diferença  de valor do padrão de acomodação hospitalar, liwemente

escolhida pelo beneficirírio ou seu responsável, ou pelo servidor ciüI, tení como base os

valores  constantes da Lista Referencial de Procedimentos  Hospitalares do Posto Médico de

Guamição  de Rio Branco para contrdtos de credenciamento, anexâ ao edital, previamente

ajustados neste credenciamento, considerada a dedução do valor da diária coberta pelo

CONTRATANTE;

48.4. A complementação de honoriirios profissionais do médico assistente sení cobrada

diretamente do beneficiário, ou do Servidor CiúI, pelo CONTRATADO, conforme os valores

da Tabela CBIIPM Edição 2012.

49. Sení também recoúecido como modalidade 'de acomodaçâo para as intemações dos

pacientes o serviço de "Hospital-Dia", sendo coberto para todos os beneÍiciários deste Termo

de Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMAOIIINTA-Da nesacão  de remu a militares.

50. O miliur, estando  na ativa, não poderá receber remuneração, hononírios,  complementação

destes ou pagamento por sewiços profissionais prestados ao beneficiário atendido sob a

regência do presente Termo de Contrato.

CLÁUSULADÉ CIMA SEXTA-Da su râtâcão.

51. É permitida a entidade credenciada subcontratar parte dos serviços objeto deste ConEato,

conforme preüsto no item 2.3 do Edital:

52. O subcontratado devení preencher os requisitos de habilitação, pertinentes a sua empres4

postos no Edital.

53. A subcontratação não liberaní o CONTRATADO de suas responsúilidades contratuais e

legais, quanto ao objeto subcontratado.

53.1. O subcontratado deverá preencher os requisitos de habilitação, p€Ítinentes a sua

empres4 postos neste Edital;

53.2. A subcontratação não liberará o CONTRATADO de srrâq responsúilidades

contÍatuais e legais, quanto ao objeto subcontratado;

53.3. O CO ANTE. observado a cío do subitem 51.1. deverá autorizar de

forma  orévia e exrrressr a subcontratacâo no câso concreto: e

í}.4. O CONTRAT ADO deverÍ indicar os eventuais subcontratados no mom ento de

essinatura  do rsto orinciDrl

CLIUSULADÉcnm súTrMA-Do valor do contrâto.

54. O valor global estimado pra faza facr- às despesas relativas ao objeto de contrato é de

RS 2.(n0.000,00 (dois milhões de reais), tendo como base o levantame timativo dos

encaminhamentos que foram realizados nos ultimos 12 (doze) meses

Guamição de Rio Branco, para Organizaçôes Civis de Saúde:

sto Médico de



54.1. O valor estimado deste contrato deverá ser üatado apenâ-§' copo dado e11!ltico'

fruto da evolução da aespesa ã p"""ã" 
"i"a"' 

bem como forma de determinar a base de

ã;;pr* ;pticação de penalidades prwis'tas neste contÍato;

54.2.ova|otesümadodestecontratonãopoderáservirdebaseígtdaparaaapÍesentação
d" í; íi,*vi"ú. ""*liã""j1á'a 

0". e111j3,ffij.ffiff.t ffi*ll#"i:
.eruiçot prestados no respectivo peíodo' em consonancla

preço unitário;

54.3. O CONTRATADO aquiesce' desde-jár' o ttq11ão do valor do contrato a monta

realmente executada, ainda que âcanete redução' para além do limite permitido no §lo do art'

65 da Lei n 8666/1993, "ü;;;-qr";ústirá 
expectativa de' direto quanto o valoÍ

estimado.

o A-Do

55. O foro Para dirimir questões relativas ao PÍesente contrato seni o do municíPio de Rio

Branco/AC (Justiça Federal), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que sela'

vias de igual teoÍ, Para
56. E, por estaÍem Justos e contratados, PÍeparam o

um só efeito, o qual, dePois

preseÍrte

de lido e achado confonne, vai assinado
Termo de Contrato, em 03 (três)

pelas partes signatá'rias contÍabntes e PoÍ duas testemunhas, para que produza seus efeitos

legais, comprometendo-se as partes, a cumPrir e fazer cumPnr o que ora é pacoado, em tdas

suas cláusulas e condições

RioBranco,AC, 18de agostode 2022'

Pela CONTRATÀNTE:

FELIPE J DE cÓBs-uai
Ordenador Des Cmdo Fron AC/4o BIS

Z

CPE 417 .373.502-20

z

Per as TESTEMUV** 

Ak^m kk#-,', "^
CPF: 954.480.498-15

ldt'.21412359

ffikffik.,",AMELAS

Idt: 11117206



AITEXO IAO TERMO DE CONTRÀTO PARA EOSPITAIS GERÂIS E
MATER}IIDADES

MIMSTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANTDO DE FRONTEIRAACRE/4" BIS
(4' Companhia de Fronteira./l956)

ÍBatalhâo Plácido de Castro)

TERMODE AJUSTE PRÉVIO

Nome  do Hospital:

Av/Rua
Cidade:

Nr
UF:

Nome  do beneficiiírio:

Nome  do responsável:

Nome do médico assistente

CRM

O beneficirlrio ou seu dep€ndente, o hospital e o médico assistente, acima referidos,

ajustam entÍe si as seguintes condições:

1. Sobre-preço das insalações hospitalares especiais, liwemente escolhidas pelo

beneficiário ou seu responsível, limitado à tabela de preços para a clientela particúar,

considerada a dedução do valor da üária paga pelo PMGuRBoÂJG-FUSEx ao Hospital:

R$

2. Complementação de honoúrios profissionais do medico assistente, conforme

constar do credenciamento (ou convênio) firmado, e de até 100% (cem por cento) dos valores

constartes da tabla da AMB, adotada pela Preüdência Social:

R$

Local e data

CPF

Assinatura do beneficirírio

Assinatura do médico assistente CRM

3. As despesas acima serão de responsabilidade integral  do beneficiário signatá'rio.

Rio Branco-AC, )orx de EE ffi de 20EL



Assinatura do beneÍiciário

Responsável Pela OCS

Assinatura e CRM do medico assistente

Chefe do Posto Médico de Guarnição de Rio Branco

alParacadamedicoouodonólogo,queassistiraopaciente'deveníserfirmadoumTermo
de Ajuste Previo;

b)oPMGuRBoÂJG-FUSExnãoseresponsabilizarápelosvaloresqueexcederemaosprevistos
nos credenciamentos ou convênios estabelecidos;

n\ Esre aiuste não autoriza " 
a"ú."ç" de taxas não preüstas em Termo de Credenciamento

" *ri-tlaáo "rr" 
a OCS e o ExéÍ§ito Brasileiro, de quaisquer natuÍezâs; e

d) O pÍesente documento deveá ser emitido em quatro üas' com a seguinte destinação: 1n via -

beneficiário oo ,.rpo*au.i; / ;; - Püc"RBáruC-fUSÉ*; 3" üa - hospital; 4u via - médico

Observações :

assistente



ANEXO II AO TERMO DE CONTRATO PARA EOSPITAIS GERAIS E
MATERNIDADES

N,,fl\IISÚRIO DA DEFESA
EXÉRCMO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4"  BIS
(4' Companhia de Fronteira/1956)

(Batalhão Plácido de Castro)

PEDIDO DE INTERNAÇÃO

Solicito ao Fundo de Saúde do Exército (FUSEx) autorização para tratamento do (a)

paclente

Nr do PREC CP ou maficula do SIAPE
Clínica:
Nome da Instituição

no (a) ( ) Hospital ou ( )

Com Diagnóstico de:

CID:
Cujos principais sinais e sintomas são

Justificativa para intemação:

Caráter da
Internação:

Tipo de trâtamento

()Eletiva()Urgência/Emergência

( ) Clinico ( ) Cirurgico

Descrição dos Procedimentos (tratamento) Quantidade Código CBHPM

Data da intemaçlo: )___l_
Data da cirurgiá, --l-l--(t" o tÍatamento for cirurgico)
Preüsão do tempo de hospitalização:
Materiais especiais?
( )Não( ) Sim, descrição:

Rio Branco-AC, Eq de:ooqt de 20§(.
(assinatura e carimbo  do medico)

AI{EXO III ÂO TERMO DE CONTRATO PARA HOSPITAIS GERAIS E



MATERTvTDADES LrsrA - ixnrcr DE GLosA

rrrursrÉnro oa DEFDSA
rxÉncrro nmsrLEIRo

COMAI{DO DE FRONTEIRA ACRE/4'BIS
(4' Companhia de Fronteira/l956)

(Batalhão Plácido de Castro)

TABEIÁ DE GLOSA DO Fu§Ex

4t Material incluso no procedimentoAtendimento não câracterizando

urgência

1

42 Material não coberto (ver relação

anexa)
2 Acomodação acima da autorizada

Material não justificado para o caso43Atendimento por médico militar3

M Material não utilizado4 Cobrança de mais de307o em dia e

hora normais

45 Material reutiliável - pagamento

parcial
5 Cobrança de 30 o/o lío caracterizado

urgência ou emergência

Medicação não considerada de

urgência

46Consulta inclusa no procedimento

cirurgico

6

Medicação ern desacordo com a

prescrição

47Curativo incluso no procedimento

cirurgico
7

48 Medicação em excesso8 Data de atendimento fora da sequencia

na planilha

49 Medicação não justificada para o

caso

Data de atendimento fora da

competência

9

50 Medicação não prescrita10 Diagróstico ilegível
5l Medicação não úlizadal1 Diárias em excesso

52 Medicamento acima do preço de

mercado
Diririas fora da tabela  acordadat2

53 Medicamento não cobertot3 Documento sem assinafura/ carimbo

do médico assistente

Medicamento suspenso54EPI de responsabilidade do prestadort4
55 Paciente não é beneficiririo

FuSExIPASS
Especialidade não aúorizadal5

Prescriçilo  médica cm rasuÍa ou

ilegível
56l6 Evento incluso no pacote acordado

57 Prestador descredenciadot7 Evento que não comporta cobrança

58 Procedimento/exames em excesso18 Exame úo prevê cobÍança contraste

59 Procedimefro/exame incompatível

com o diagnóstico IExame sern laudot9

Procedimento/exame em6020 ExameVprocedimentos não



Íequisitados duplicidade

2t Falta de discriminação dos serviços

executados

6t Procedimento/exame não coberto

22 Falta do registro de evoluçiio  médica

e/ou de enfermagem

62 Proceümento/exame não realizado

23 FatuÍa sem separar @uSEx - PASS -
Fator de Custo)

63 Pronturírio/fi cha/boletim ilegivel

24 Filme --cobrança em desacordo com

CBR

64 Pronturírio/Iicha/boletim rasurados

25 Gúa/Ofi cio de encaminhamento

ilegível

65 Retomo de consulta

26 Guia/Oficio de encaminhamento sem

assinatura do paciente ou responúvel

66 SADT/exames fora da tabela

acordada

27 Guia autorizada para outro prestador 67 Sem autorização para procedimento

ou exame

28 Gúa de encamiúamento fora da

validade

68 Sem diagnóstico

29 Guia não autorizada pelo FuSEx 69 Sem guia/oficio de encaminhamento

30 Guia autorizada paÍa outro

beneficiririo

70 Solicitação médica com data

rasurada

3l Güa autorizada paÍa outro

procedimento

7l Solicitação  com data posterior ao

exarne

32 Gúa sem carimbo de autorização 72 Solicitação médica com data

vencida

33 Guia/OÍicio de encamiúamento

carbonados ou fotocopiados

73 Solicitação médica sem data

34 Honoriírios medicos fora da tabela ou

em excesso

74 Soma errada - cáculo

35 Jusúficar cobrança 75 Taxas fora da tabela acordada

36 Material ou medicamento adqürido
por familiar a seu critério

76 Taxas indeüdas ou em excesso

37 Materíal acima do preço de mercado 77 Visita hospitalar em duplicidade

38 Material de alto custo sem nota fical 78 Visitas inclusas no procedimento

ciúrgico

39 Material em excesso 79 Visita de especialista sem

autorização prévia

40 Material fixo 80 Outros



OBRAS SOCIAIS DADIOCESE DE RIO BRANCO

HOSPITALSANTAJALIANA

CNPJ n" 00.529.443 /0003-36

ANEXO A - Ao Termo de Contrato 1412022

RELAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM  PRESTADOS

a CONSULTA

MEDICAMENTOSb

VALOR (R$)CÓDIGO DESCRTÇÃO DO PROCEDTMENTO

95,00Clínica Médica1.01.01.01-2

95,00l.0l.01.03-9 Consulta em pronto socorro - Clínica Médica

120,001.01.01.01-2 Consulta Médica Pediátrica

120,00Consulta Médica Pediátrica em Pronto Socorror.01.01.03-9

250,00t.0r.02.02-7 Consulta Médica Especializada em
intemado) e em Pronto Socorro
Especializado)

Hospital (paciente
(AvaliaçÍio/Parecer

113,19Visita Hospitalar @aciente Intemado)

ÂTENDIMENTO DE URGÊNCIA EMERGÊNCIA

l. Os atos médicos praticados em caráter de urgência ou emergência terão um acréscimo de

trinta por cento (30%) no valor de seus portes, nas seguintes eventualidades:

l.l. No período compreendido entre as l9:00 hs e 07:00 hs do dia seguinte;

1.2. Em qualquer honírio aos sábados, domingos e feriados.

vALoR (R$) /
REFERÊNCIA

DESCRIÇAO

- Brasíndice PMC

- Brasíndice PF + 20o/o

para restritos

Medicamentos
- Os medicamentos utilizados devem estar relacionados na fatura

conforme descrito no BRÂSÍNDICE (fabricante, apresentação e outÍos

dados inerentes ao produto).

- Os medicamentos seÍão pagos conforme prescrição médica, mas em

caso de medicamento similar existente no mercado, será pago o de

menor valor. Os medicamentos utilizados serão prioritariamente os

Genéricos (Lei n' 9.787, de l0 de Fev de 99).

- Os medicamentos pÍua uso ambulatorial niio tem coberhrÍ4 exceto  os

medicamentos oncológicos.
- Os medicamentos terão os valores acordados no parâmetro

BRASÍNDICE, na coluna PMC (ICMS l7%o) para medicamentos

genéricos e na coluna PF (ICMS l7/o) para os demais medicamentos

com margem de comercialização de 20%o .

- Brasíndice PMCMedicamentos oncológicos (quimioterápicos)



- SeÉ pago conforme prescrição médica, em unidade de medida (dose

ruritrí,ria ou pela fiação utilizada por mg ou ml, conforme a estabilidade
dos mesmos).

- Brasíndice PF + 2OYo

para restritos

Medicamento que não conste no Guia Farmacêutico Brasíndice
- O CREDENCIADO está proibido de cobrar do mercado distribuidor
o pagaÍnento de qualquer importância para o fomecimento dos
produtos a serem utilizados nos realizados nos beneficiários do
SAMMED /FUSEX/PASS.
- A UG FUSEx realizaá  a aferiç?to  das faturas, especialmente quanto à
adequação do custo ao preço de mercado, por meio de seu Serviço de

Auditoria Médica conforme o procedimento previsto no

credenciamento.

Mediante apresentação  de
03 (três) orçamentos com
valores praticados no
mercado distribüdor - NF
+ 10% de taxa
administrativa.

c MÃTERIAIS DESCARTAYEIS

d MATERIALRADIOLÓGICO

VALOR (R$) /
REFERENCIA

DESCRTÇÃO

SIMPRO Sem Taxa

Materiais descartáveis
- Na existência de materiais similares sení pago o PF (Preço do

Fabricante) de menor valor de mercado  constante na Tabela SIMPRO
HOSPITALAR awalizaÁa, sem taxas.

- Serão pagos em conformidade com o Preço do Fab,ricante (PF),

contido no Guia BRASINDICE e/ou SIMPRO.
- Os utilizados para coleta ou realiza@o de exames bioqümicos não

serão cobertos.

Simpro Sem Tâxa

Na ausência do item na

revista acim4 será pago

pela reüsta Brasindice PF

sem Taxa

Quando o maúerial utilizado for de alto custo (Consumo)
- Na existência de materiais similares sení pago o PF (Preço do

Fabricante) de menor valor de mercado constante na Tabela SIMPRO
HOSPITALAR atualizadq sem taxas.

- Serão pagos em conformidade com o Preço do Fabricante (PF),

contido no Gúa BRASINDICE e/ou SIMPRO.

- Os materiais utilizados deverão atender as exigências da RDC Nr 15,

de I 5 de março de 20 I 2 da Agência Nacional de Vigilância Sanitrária'

- O CREDENCIADO estí proibido de cobrar  do mercado distribuidor

o pagamento de qualquer importância para o fornecimento dos

produtos a seÍem utilizados nos procedimentos  realizados nos

beneficirários do SAMMED FUSEX/PASS.

Mediante apresentação de

03 (três) orçamentos dos

fomecedores com valores
praticados no mercado
distribuidor-NF+10%
de taxa administrativa.

Materiais não contido no Guia BRASINDICE e/ou SIMPRO.

VALOR (R$) / REFERÊNCIADESCRIÇÃO

BRASINDICE sem taxa (PF sem taxa).
Na ausência da BRASINDICE utilizar-
se-á a revista Simpro (PF sem taxa)

Contrastes radiológicos.

R$ 2l ,70Filmes radiológicos (Por rn3)



e DIETAS

OPME ó

DúRIAS

e§, materiais ecral§

DESCRIÇÃO VALOR (R$) / REFERÊNCIA

BRASINDICE sem târ<a e na ausência

deste a Simpro Sem Taxa de
comercialização

Dietas enterais e parenterais

Mediante apÍesentação de 03 (três)

oÍçamentos com valores praticados no
mercado distribüdor - NF + l0o/o de

taxa administrativa.

Dietas enterais e parenterais não constantes da tabela

VALOR(R$)/
REFERENCIA

DESCRTÇÃO

Mediante apresentação

de 03 (três) orçamentos
com valores praticados

no mercado distribuidor

- NF + l0% de taxa
adminisfativa.

OPME (órteses, próteses, materiais especiais )
- Que for fomecido pela CREDENCIADA a mesma deveÉ apresentar

03 (três) orçamentos de fomecedores próprios do contatado, com,

pelo menos, sete (07) dias de antecedência à utilização, que serão

submetidos à auditoria previa e, após autorizados, pagos no valor

constante na nota fiscal à contratad4 com taxa de comercialização

prevista. Caso não seja possível a apresentação de três orçamentos

(tipo material de estoque da OCS), seá pago valor de aquisição mais

taxa administrativa prevista para OPMEs. A CREDENCIADA deverá

encamiúar as propostas em substifuição aos oÍçamentos.

- O VALOR NÃO DEVERÁ SER SUPERJOR A SIMPRO OU

BRASÍNDICE.
- A marca do material e o registro na ANVISA deverá  ser indicada na

respectiva fatura e oÍçamento, assim como etiquetas e invólucros

deverão ser anexados ao prontu.ário para fins de auditori4 para os

casos de eletivos e de urgência. Nos casos de urgências e emergências

devidamente comprovad4 que não foi possível remeter os 03 (três)

orçamentos, praticar-se-á o preço justo de mercado para a cobrança de

OPME e a CREDENCIADA deverá enviar a pÍoposta de valor em

substituição aos orçamentos.

VALOR(Rs)DESCRIÇÃO

374,68Apartamento Standard Fator = Dia

374,68Apartamento Standard (Pediatria ou Obstetrícia) Fator : Dia

196,35Fator : DiaEnfermaria

196,35Enfermaria (Pediatria ou Obstetrícia) Fator : Dia

r62,24Diária de Berçario ( Íecém -nato) Fator = Dia

202,43Hospital Dia sem pemoite (Apartamento) Fator : Dia

144,65Hospital Dia sem pemoite (Enfermaria) Fator = Dia

s00,00 /tDiária de ISOLAMENTO de apartamento simples Fator = Dia

571,56 /Fator = DiaC.T.I. Neonatal

571,56Fator : DiaC.T.I. Adulto



Unidade de Terapia Semi Intensiva (UTSI) Fator = Dia

C.T.I.  Pediátrico Fator : Dia

Unidade de Atendimento CoÍonariano Fator = Dia

VALOR (R$)DESCRIÇÃO

107,08Porte 0 - pequena cirurgia Fator = Uso

208,16Porte I - pequena cirurgia Fator = Uso

216,00Porte 2 - média cinugia Fator = Uso

315,28Porte 3 - média cirurgia Fator : Uso

393,40Porte 4 - grande cirurgia Fator = Uso

464,13Porte 5 - grande cirurgia Fator = Uso

590,02Porte 6 - Especial Fator : Uso

741,05Porte 7 - Especial Fator = Uso

I

h TAXAS  DE SALAS CIRURGICAS

TAXAS DE SALAS AMBT]LATORIAIS

TAXAS DE USO DE I,]IPÂMENTOS - ATENDIMENTO HOSPITALAR

VALOR(Rs)DESCRIÇÃO

78,67Observação em pronto-socorro até 6h Fator = Uso

78,67Observaçiio em pronto-socorÍo de acima 06h a l2h Fator = Uso

78,67Observação em pronto-socorro acima de l8h a 24h Fator = Uso

306,18Sala de Hemodiálise Fator = PoÍ sessão

74t,05Sala de Hemodinâmica Fator = Por sessâo

78,67Sala de Quimioterapia Fator : Por sessão

78,67Sala de radiologia e exames contmstados Fator = Por sessão

78,67Sala de Recuperação pós-anestésica Geral Fator = Uso

I I 5 5Sala de gesso Fator = Uso

78,67Sala de Endoscopia Fator : Uso

79,13Taxa sala de Procedimento Fator = Uso

76,24Sala de pequenas cirurgias Fator : Uso

VALOR (R$)DESCRIÇAO

Aparelho de Anestesia (fora da UTVCC)

468,38Intensificador de imagem (dentro UTI/CC) - Uso

5,77Biliberço (Fora da UTI Neonatal) - Hora

n4,27

141,69

Berço aquecido (fora UTI/CC) - Dia

Incubadora - Fora UTI- Uso

50,82 !Bisturi Elétrico Monopolar (fora UTUCC) - Uso

48,43Bomba de Infusão (fora UTI/CC/PS) - Dia



Capnógrafo (fora UTI/CCIPS) - Uso 84 7l

Desfibrilador (fora UTVCCiPS) - Uso 32,67

Serra elétrica para cirurgia - Uso 24 20

Monitor Cardíaco (fora da UTI/CC/PS) - Uso 102,63

Oxímetro de pulso (Fora UTI/CCI PS) - dia 54,45

Respirador de Volume (fora da UTI/CC) - Uso 113,51

Respirador de Pressão (fora da UTI/CC) - Uso 113,51

Taxa de Vídeo 950,00

Video-Artroscópio Aparelho. Ciúrgico 6s0,00

TAXAS

GASOTERAPIA

VALOR (Rs)DESCRIÇAO

36,30Curativo Grande (incluso mat/med)

Fator = Por troca - apenas no ambulatório

f6,30Curativo Médio (incluso mat/med)
Fator = Por troca - apenas no ambulatório.

36,30Curativo Pequeno (incluso mat/med)

Fator = Por troca - apenas no ambulatório.

32,33Diária Acompanhante - Apartamento

32,13Dirária Acompanhante - Enfermaria

17,16Taxa de refeição de acompanhante / alimentação para acompanhante de

menores de 18 anos ou maiores de 60 anos- (refeição)

I 75Curativo Umbilical - Atendimento Ambulatorial

8,58Hemoglucoteste (incluso a tira reagente)

6487Gasometria arterial (exame)

Acrescimo 30% na
diáLria

Taxa de ISOLAMENTO, por dia

Inclusa na DiríriaNecrotério (Inclusa na Diária)

Inclusa na DiáriaRegisfo de Intemação (Incluso na Diríria)

159,3 rRemoçiío de Ambulância inter-hospitalar móvel (Arnbulância Tipo A) - Ida

VALOR(R$)DESCRIÇÃO

21,77Ar comprimido . .Fator = Hora

49,s0Fator = HoraGris carbônico

19,44Nebulização (inclui 02) Fator = Sessão

84,04Óxido Nitroso / Protóxido de Azoto......... Fator = Hora

41,40 IOxigênio Fator = Hora

41,97Nitrogênio . . Fator = Hora



m FISIOTERAPIA

tr FONOAUDIOLOGIA

o P$COLOGIA

t

NUTRI o

TERAPIAOCUPACIONAL

Rio Branco-AC, l8 de agosto  de 2022

J

e

DESCRIÇÃO VALOR(R$)

1t,20Fisioterapia em Hospital - Paciente Internado (Respiratória e/ou Motora)
- Enfermaria / Apto ( até 2 motoras e 2 respiratórias)
- UTI Adulto (até 3 motoras e 3 respiratórias)
- UTI Pediátrica/ UTI Neonatal (até 3 motoras e 3 respiratórias)

VALOR(R$)DESCRIÇAO

62,40Fonoaudiologia em Hospital - Paciente Intemado
- Enfermaria / Apto
- UTI Adulto
- UTI Pediátrica/ UTI Neonatal

VALOR(R$)DESCRIÇÃO

62,40Psicoterapia Individual em Hospital - Paciente Intemado
- Enfemraria / Apto
- UTI Adulto
- UTI Pediátricá/ UTI Neonatal

VALOR(R$)DESCRIÇÃO

62,40utrição Consulta Hospitalar

VALOR (R$)DESCRJÇÃO

62 40Terapia Ocupacional em Hospitalar - SESSÃO

* Valores conforme Edital de Credenciamento n" 01/2018 - CFAC/4'BIS
- Tabela CBFIPM 2012 -UCO R$ 13,57

- Tabela GBHPM 2016 - UCO Rl$ 19,36 (para honoftírios e procedimentos urológicos)
. FILME R$ 21,70
- Medicamentos: Brasíndice
- Materiais descaÍáveis: SimPro

- Dietas enterais e parenterais: Brasíndice

CPF:417. 73.502-20 RNE: n" V066874 - W
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í{l 4/2022 ' UA56 1Í0016

NúmeÍo do Conlíato; 7/2019
Nc p.o.eesor 64192,006127/2019'23.
i,'"i:ã"i; úlióií ànr,ar..re: coMÀNoo Do coMANDo MrtrraR 0a aMÂzoNr^'
;--=-':j,,,'^. ;_.:;?Jifii-rr or sr tM Âc(UPERA(Âo ,uorclÂl. objêro:
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1110s/2a22

lcoMPRÂsNET a O' 31/osl2022)

ErÍiÁTo DE AESqSÃO DO COt{ÍnAÍO nr 8/2022 _ UÁsG

lcoNÍi rotllÍoRlco-GEÍlrNl(úDEl

r,re PÍorêrs: 64r92.Oos65a/202135 (lnlÉtanre: CoMANDO OO COMA|DO MltlÍAq 0Á

N',riüólrlÁ. co.rã.ao, r s2.57?/ooo1_27 _ srrELlAÂ srsÍEMÂ oE ÍELEcoMUNlcacoEs

oo eRAi  L trón. Oor"ro, O p.etentê inírumenro lêm por obFto a rêsc'!'o do  conkalo

ruórãmp.c,ohàdo, oa contâtaçro d. led'íos conlinu'dot dê 
'on'r& 

de tíràcês

;;ã,:;;;' ;;.;;,ú""i. *, ri;r. v'. c.bo. ponro'ô'eonro  em G.m.d. 2. enÍe o 
'r 

crà

i,ii"-i"'iÀr . o,rrar oirinuacoes m'rtàr$ {oó) do .xér.'to brâí cto Fundàhento

:esat -Lr ro5uo/2oo2 - arlrgol I orlã de iê<isao:14/09/2022'

lcoMpeÂsÀrÊa I0 - r3109/?022).

C€NTRO DE INSIRUçÃO DE GUERRA NA SELVA

avtso oE ualÍ^çÃo
pitcÁo EtÍTÂÔrllco N. ,/2022 . u§6 15lxlt2

r,le PÍô@iso,  4207003947202252. Objero: Cêssao Oneros' d' uso dê umâ

irar nô.entô d. lÁíÍu.ào dê  Guerra nà Selva {ClGSl p.ra lvnc'onâmenlo de mà'.ênaía,
..ii'i.j .r.-.0" aj 201,r! ml toràl de llens  t'(rtados: l. Ed(al: r'109/2022 dat

ost'ro àt irhl . dà3 rlhú às l6hoo. EÂdêre§o: av sao JorEe, 75o ' sào lora', _

ú;;;;ú- ; ônor //*w.íov b/.omp,.í.dÍau16oo12-5{06e 2022' tnrrê8a d'r
p.ã.".il.,,.*, a'" irlogl2ó22 i' oeh3o no  sire **lovbr^ompns' abe^úra dât

c,i6iiii': itiostzotz ;' lohoo no 5ne www.sov.búompÍ3t. rnÍorm.çoêi Gera's: '

FASIO PlNrlElRO  LUsÍOsA
ord.nadoí d. Oeepêsar

lsrasc.er' 13/'09120221 r600r2'00001-2022Nt0@001

1T BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVÂ

avlso Dt LlcrrÁçÃo
,firGÀo ttErnônrco Í{. r2l2022 - uas6 l6o4t2

Í{c PD.e$ó: 6{628qr1357202153. Ob.tor ReBist.o dt Preç6 p.rô aqursi(ão de

rurê.ial dê .oóunic.çlo sàtelital e Íeramentál pa.. at.nd€r as n€ceslidadês dà 1r

Bncàdr  dê rnÍàntariã;e Selvà e Oraàntr.ções M 
'taret 

vin.Úlada! admlnistrãtiván'ítê'
i.rã a" ireor t,"raaos, zl. rdid 1s709/2ó22 das oEhlo àt 12h00ê dat l3hlo à3171t30'

i^i.,.i" i.À, n," M.q,.e dê P;mbâ[ qu.drâ r, 1! d' s'r'úbre,-loà vd'/iR ou

r'iú i/"**.ro" u/o.p,"iled'tàUr6ol82 s ooo12_2022. E.tÍe8â dâs Propottàt: i oadn

"" 
iiióiÀoii x oe.m 

"" 'te 
ww.sov brlcômpr.s abêrtur. das Propoltes 27109/2022

cs rohlo ro \(e ww* .ot.b'/(ompr rs híohãçõês GeGrt

ÁDflIANO MARÍIIIS SOUZÁ

ordeíàdo. de Dspesãs

12! REGIÃO MITITAR

HOSPITAI. DE GUARNIçTO DE PORTO VELHO

REÍIfICÁçÃO

riro IXTRATO  OE CONTFÁÍo N. OOOO5/2022 pubrl(.do no O'O dê 2022'06{2, 5'ç'o 3

ôio" ,i ri, ursc, lozrsl ' tt cu Pv. L.Eiê: uÂsc: 16015r ' H Gu Pv'

ÍcoMPRASNÉT 4.0 - 13/09/2022 J.

HOSPITAI D€ GUARNIÇÃO OE 5ÃO GAER|EL DA CACHOEIRA

avlso oE ÚoÍ çlo
Pi!GÃO EltÍnôNlco Nr 9/2022 ' t Â5G !60545

N! Pro..s: 64598(D1418202201. Objáo Dtestaçlo dê rmto . dP

M'ô,  .ô.!ô ' r6m': dê Íô.rã séotr... oará o Hotenàl de Gu,nlíão dê s'o Gàbnd dà

ãi;riàili"-ãai*i"in.o""rêe . r;tar d; ftens ticiràdos: I Edrr.r: r'/09/2022 da' oEh(tr

ii'iiirõ"'Jii iíõô ii'úú ende'eço. , au'nt'ao de sa c'!ókanr'. 2sodaoâru' s'o
ã;uü- - ã - C.iút., s.o 6àbri.r dà cà'ho€irâ/ÁM
ii".rr* "* atr."--*fcdir.Ul@5/t5 94OOO9 2022. Enrre3â dát ProPoitá3: ' P'ák
;;';;ii6iiài:;.nithoo;. ahe w*.rov b'l@mpc' abeíurã d.' Pópo'ra' 2'l0e/2022
às OghOO no sil. ww.aov hrlcompras lníor{à(õ$ Gera's:

oRLANOO GO CANE5 0Á ÍOllsECÀ llJNpn
Ord.n.doÍ d. Oe59e5â!

lsrÀscnêr - 13/09/20221 I605!5.00{D1 202INE12lô56

HOSPITAL MILITAR OE ÁREA DE MANAUS

EXTnAÍO OC rIBMO ADTTIVO Xr v2022 . UA56 1ô0020

Número do Conlrato: 122022.
Ní Pr66t6r 64581.003789/2022 63.
ii,.á"iii-'ir;  iairori. to"rãtanre: HOsPlrÀL MILITÂI DE anEA DE MANÀU5 contr.hdo:
isisz gzormoi-oo - Mrx sERv cos EM RÉDÊs oE ExLRoa ElRLLl. obllto: ProroS.r o

oàio oa ,iserir do (ont'ato nc  017/2022 h nil . màn.ut conrlnpl'nde3e, í'ir'
eôeào. o Dedodo d. 11/09/2012 e rt/01/2023.

{coMPÂÁsNET 4.0 . 10/09/2022).

COMANDO MILITAR OO I.ESTE

iEsuLTAOO Ot HÂaltlra(Ào
TOMAOA DE PRÊçOS ÍTO 1/202I

a comi3tão Pêrm.nente dê Li.'i.çóet am cuDprimnto ào dispono no aí 1(D,

,lc da 1., nc 8.66/93, torna públ,.o o ÍetJlrádo do julsâmêôto daÍa5ê de hebÍit.Co ê

.ira.enio Oar p,ooostas oo pí«ê$o lic,tâlorro êh êpitGíê .ulo oq.l é à e*olhà dà

ã'ãao«: mns vantmsa oara cotráL.ào de leNiço de  engenhana Pârâ rerorFa  âd.euàç,o
ãií,iri.a. àe e".iri" 

" 
;"ac dê d6tiiu,çao ê dÚ lnnar.çõês .lérrrÉs do P.vilhãoPrlftlPil

dà 2r  ciá d. hielklnciá, .íe.do hã'lhid.i .t i.aulntB .Dpr.es: TÂVÀitS ltíALAOts
; ú^NUrENcIo ilÉÍRrca LÍoÁj ÀM lll EMEI{HAn t coNsutroila €lREl'l_MEi Í
irt:rvxlnn rtor, ED TECH  EM.REENDTMÉNToS LTDA. coMuNl(aMos QUE aDÀTA 0a
iiiiiiõ'ói ra;tiúü oa5 pÂoposrÀs sEú oDrn 22 DE SETEMBRo oE 2022 Às 10H.

Ou$ossim, ícâm os interê3sados nolincado3 parâ, (.so qu.iãm, apr.*ntêm recuE,
rl;ôrro do oràro dê 5 lcnco, di$ rteit, co^tàdos da  dâlà dà oubhcâçáod.sle .(r.to c8o
seta- 'nr.,po«os serão d'vültàdos Darà quP at dêEàA eprcsas

possam .preseôtãr úp!8naçõ!s àot mêtmos

FÂ6RiCIO SATGAOO CÂNDNOT
OÍdenador  de oêsoesat

Ne P,@e$ô: 65323 006156/1022-55.
r.cri.ih,ridã.rê Nr 16/2022. ConÍ.t.nre COMANDO OE tiOÍTtlRÂ ÀCRE/4 BlS.

.""r;,:dô 41 622 6s9/mo1.6, . CtNrRo OE ÁTENDIMINTO A SAUOT ME TÁt DO ACiE

LIDÁ. Obleto: aonlratação de sêtoiçot de clínr.à especiahradã.4 área de psiqÚiãtía e

tund:meíro Ler.. LÉrs.666 / 199J. Aít'go 25 vqên iz 29loal2922 2 2910812021. valot
rôrr n1 ,oooom. D.tà  dê Atsh.tút.:2AlOAlÚ22.

ÍcoMPRAsNEr 4 0 rrl09/2022i

rÍTrÁro Df (o ln Ío Nr 10,/1022 - uaSG 16&2

Nr Pre.!so: 65113.009009/2022 01.

,n€rqb .d.de No l4l2022 Contr.tcn!ê: COMANOO 0É FRONTInÂ ÁCnU4 Bl5.

aônl;àEdô: m 529,443/dXr!.16 _ OBRÁs SO(lAl5  DA DIOCESE OE RIO thÂNCO. Objelo:

Conrrebçlo de e.Mços na ár.â dê assitanciâ nédi6, horph.l.r'  enbulãlorlal labor.toíial,
dê imaren e de t.abilitàç1o..
Flndam-eôto  Leralr LEr8666 / 1993 Àni8oi 25. vraência  1oloal2o22 e 10loBl2o23. v.loÍ
rotãt ns 2 ooo ooo,oo. oara de Àsinatúra 18/06/2022.

((oMPRASNÉT 4 0. r3/09/2022).

2S 6RUPAMENÍO DE ENGENHARIA

21' COMPANHIÂ DE ENGENHARIA DE  CONSTRUçÃO

av§o oÊ Llclr^çÁo
piEcÃo ELETnôNrco í{i 2212022 - uaJG !6@22

{srascíer - 13/09/2022) 16O!32{0OC1.2022r{E000@1

17' BRIGADA OE INFANTARIA OE SETVÂ

coMANDo DE FRONTÊIRA Do ACRE / 4e EATAIHÃO DE

INFANTARIA OE SELVA

ExrlÃlo ln co[mÁTo r. lu201r . uÁs6  lí,01r2

RICAROO PEÍTi5ON  COiOOBA iOBEFTO

ord.n.doÍ dê oespê5at

(5rÀ5Gn.t r3109/2022) 160022-Oür0I_2O22Nt@0001

l'toic . 1110912022) r6o299-1000c202 2 NE000001

BRIGADA DE INFANTARIA PARAQUEDISTA

BASE ADMINISTRATIVA DA BRIGADA DE INFANÍÂRIA
PARAQUEOISTA

AV6O  lr€ ^llll çrlo
Pf,ÉGÃO m 18/2021

comuni.enos que o cdir.l dà  l'.itaçâo lupracitada, publicâd. no oOU de

lll,gl2oP tot alrerado Ohlêto:  Prêsào tlelrônrco _ Convalàção do lery'(o de

mã.uknçào  de máqurnãr e eqúiprme.lo! p.re áÍêas wrdes rôtal  de lrenr U.n.dos:
oo2$ Nóvo Edrrâlr 14109/2022 dn5 o9hlo ás r1h00 ê dê13h00 à5 16h00  Êrderêço: Av
Gêí 8ênêdfto dâ silvêta.  s/n . vilâ MihaÍ vila Milrár R]o 0E lÂNErRo - tu tntreSa da3

Proporrâr: a pânt dê 12/09/1022 às O9hlO no silê ww comPrisnel.tov.br abenurâ d.É
Prcúí*: 26/09/2022, à5 09h10 no sir. Úw..o p65nettov.br'

tU.ÁS PEÂEIRA VIEIÂA

IS|OIC - 1y09l20r2) r60296.00001-2022N8000001

1! RE6IÃO MILITAR

EXÍIÂÍO OE 
^ii€í{I»MaNlO 

{r l/201, - uÀlc t60il9a

Í{e PrG6to: 6!411001796202136. Objelo: aquisiç5o de Equipamênrot e

viaturà5 pâÍâ âtender Plâno de Írabelho 21()0118.20.05 43,03, ínm.do coh o

Oepãnâdênro Nacioóâl dê lnírãêttrotuÍa dê Ír.nspone {0NlÍ).. Total de ltê.s

(i.it.dos: 15 Edtr.l 14109/2022 dâs Ír8hlo às uhlo ê das l3hcro às 16h30  Cnd.rêío:

Ârea Cap Nobuo Oba,5/. - BâtÍo Cachoenúha. 21ci..ste8m.il.con, Cà.hoeninha -

são  Gabnel da c.choeira/^M oú  hrlP5i//ww.gov b/coop6slêdital/160022 5 00022'

2022. €ntresa d.5 Propoíás: a Pann d. M/@12O22 às 08h30 no tit€

wrgovb/@mprô5. Ab€rluÍ. dàs eÍoportôt: 2610912027 àt r0ho0 no tte
ww.tov b/compBs. hfo,fr.çóes Ge.ais: Âquisiçlo de Equipamemos ê viaurat pera

arendêÍ plano dê Íràbalho 21.001.18 20 05 .3 01, lirh.do .Ôm o Deparlãnênlo

NàcDn.l de lní.aerÍutura de Iraítpone (ONlÍl.

Nc Proce$o: 6427900121{/2011'5E.
coí.oíên(ia  N, 1/2011. contratanrcr coMÁNoo oÁ 1 iEclao lülLlTÂR.
aônveràdo: o3.o2oo73/Lrool.tl cotÉGD FÂaN(lsco oE assls LToÂ obÉto c.esâo
iFobiliá.,à dê glomt, sob .ec,me dê a e.dàm€nto, pa.a Íqn.i$àmênto dê
êrràbêleciôênro de eníno.
Fundaóeôto Lêga| Lal  8.666 / 1993 . ÂnEo: 23 - ln.i5o ll vitênci.: 12101/2012 a
r2lor/2027. valõr Íotàl: iS 59a,$0,oo. oâtâ de *sinaturãr 12l0r20r2

{coMPf,asÍ{ET 4.0 - 13/@/20221.

BASE DE AOMINISTRÁÇÃO E APOIO DA 1' REGIÃO MILITAR

TTIiÀIO OT IERMO ADíIlvO

PAÊTES: UNIÀO PO8  INTEÂMÉDIO OÁ BASÉ  OE ADMINISTFÁçÁO E APOIO  DA 1! ÂEGÁO

MILIIAR 1160303) T A ÊIITANCEINA ALFÁ 5,A CRÉOIIO, fINANCAMENIO E

fl\lvEsTtMtNÍos lcNPl 17 r67.c12l0o01.13)
ESPÉC|E lerceúô TeÍmo adrrvô .c 0!/2022 âo Íêrúo de cet!!Ô dê Uso 6r
o4l2019
OBIEIO: O eresênte rníromento Íeô por ob,elo á proío8.çáo de vr8ência do Termo

de Cê$ào de Uso no Oal2019 do Peüioônio  lmobÍiáÍio d. União, juíídidon.do.o
Comando do Exércno, ádnrnBvado pel. Àáse  dG dninEÍâçao ê Apoio dá l' n.,iao
Milirar (0 adn AplUMl, loc.lizado no àndâr térreo  da  Alà Mtcondê dô  Gáv.à do
Palácio Duqú. dê caxlas, par. fu.ctonãmênlo dê um. á8ênci. d. tediços

vrcÊnoa: 02 s€r.óbrc d. 2022 à 0l sêtembío dê 2021.
oaÍa oÉ A55|NAÍURA: nio de ianeiro, !o de A8oío dê 2022.

IGD& ií! //wt ú r e/tu& ird F6 ds 6!erar@n
kuiFbueduÉd .<d6n.H, u@r - x/6/:@r
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